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PROJETO DE LEI Nú----llt~b 1-,--, DE 1995. 

(Do Sr. ALEXANDRE CERANTO ) 

Estabelece medidas de proteçao 

ao trabalho do menor. e clá 

outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

• Art. 10 
~- o Caput do art . 80. da 

Consolidaçao , 
!=-le 1. C3 (laE~ Le i:::~ elc) T .,., FI ,-) FI .1.' '1-1 C .. .... _.~ __ . -"I 

de 10 de maio de 1943 . passa a viger com a seguinte 

redaçao: 

Art . 80. O menor aprendiz terá 

direi to a percepçao do ~d- 1:::' ""1' ,-,-~_ '_I ..... --.' 

1111 n 11110 , ,calculado 

proporcionalmente as hc)ras 

trabalhadas. 
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Art. 29 U art . 411. da ( -~ - ,- - -, .; -i - -,. 
Jt.Jn Cl LJ 1- .!... L...d. t..,..: éi ,"., 

- i_J 

, 
(1.8.8 

Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei nº 5.452. de 

de maio de 1943. passa a vlger com a seguinte redac&o: 

Art_ 

"A t r' . 411. A j orn.3.da de 

trabalho do menor ate dezesseis 

anos de idade ná·-, ,_o 

e v - <""d - ,-. ..... l.:ç( e~' de cinco horas diárias 

ou vinte e cinco semanais" 

E assegurado ao trabalhador 

menor. inclusive ao aprendiz. o direito a trinta dias 

corridos de férias anualS. observadas as disposicb~s rio 

C Fq:.. i tulo IV . do Tit.ulo 11. da Consolidação 

Tr·abalho. 

Art _ 4º Os benetíc ios do ·'val.e-refeiç8,=,' 

e do 'vale-transporte". assim <:::,:;1110 da assistência médico-

hospitalar . quando assegurados pela empresa aos trabalhadores 

malores. deverã() . ser' B.(JS 

trabalhadores menores. 
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1\ + hr' '-' _ em];Jr'8 sas que recrutarem 

menores te:cd.o .-l í l' e " t ..... l_.t ....... ,-,-' 1..-. de reduzir at.é dez Cêl1t,O 

despesas comprovadamente realizadas com o pagamento de 

salarios e encargos SO('la1S , da r'enda bruta na respectiva 

O, ,::, ,-, 1 a r '" ,-- =. - - .,11 - 1 ,l - l' -, rll' ri - ., 1- - - .,..' d- l' "" f" l' .,.! P t'.] ~. I ll'.' r.' ".-.'. ~:. t, '.-.) ,.','~ <->.,-", ç --: 1._", ,-,,_) du L<d l , e e !l"lo I e Il ~,u:::; , !:- ,_, -'- ., u h.· I- _, , 

Renda . 

Art . 6Q O trabalho impost.o ao menor em 

condicóes em desacordo com as 

Consolidaçào .j :::.. <O! t ,,_~ '_' t' -. 1" + . ..L' a L-' c.' .a. t., 0'--" 

ela 

a ~ "-1 r. 
.::l • - , • -) ,i .... -' '-

Estat.uto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069. de 13 de 

julho de 1990 . artigos 60 a 69). sera punido com multa de mil 

rea1s a cinqüenta mil rea1S. 

infracão. apurada pelo orgao 

Trabalho. 

Para grafo 

indicadas neste artigo serão 

aplicação do mesmo indice 

caderneta de poupança. 

de acordo com a gravidade 
, 

ela 

. r rnr ~ ~ e -- t- co. ( ' ,_) r'el .... Il ..... ç 

único. 

utilizado 

clo 

As 

para 

~1 i:r1 i E:~t,é r' i c} 

im'lJortàncias 

y - - ~".-o'+-­~'ed'J c,d ~·e 

c: c~rn 

de 

Art, 7Q Reduzir o menor a condição de 

escravo será considerado cr1me inafiançável e imprescritivel. 

suscet1vel de pena de reclusao. de Clnco a qU1nze anOR. 
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de sua publicaçao. 

contrário . 

Sd.() explorados por 

par'a o -y-r'-'l' -"-. e •• e L; c: 1. LI 

4 

Art _ E ~·t -·0 ,ti entra em vigor na data 

Art_ 9º Revogam-e.e ;::,c' ,_<w ci i E'~pOS iç(~)eEj em 

Em todo o Paíe., crlanças e adolescentes 

pmpr,pCid- (1 (")'y.pc' _ -" b _ .J.. _..... J 1-' - -- - - l_ - ri-pel'i"':i-:'ut-'n,~u , 

de atividades laborativas não 

extenuantes, remuIleração vil . 

Além dise.o, a c d l' sp,-) "" l' C L"')' 1-,-_ !,,:. ,-o - -r-,1- i ',,,,, -, t' - Cf ...., L.J,- o _ ~ .1:- e -l.. \..' ..... I .... _. I ...... ' e "-' e.C) 

do r. ,-. -,-, -;:: U fJ- .;::, t- "" r1 f-' l' -.. -1 d- c, \_, '_' ...... L' to L' '_' '-J. '_ C:!. ,_ .... _ ..... ' ria. Consolidação r , 

L812:~ 

do Trabalho e no Estat,ut.o da Criança e do Adolesc:ente 

cc)nstan t,emen te transgr'edidas, impondo-se 

exerC1Clo -1 i=> ',-4. '''; fU.rlç;ues 

jornada excessiva. 

in:=;a1 ubres , rl~I-ll-' '::"dr- c' r '-' oi. ,-J ~. ' ..... 

aos menores 

e n.::.r-' 1 .. -::; . -. '::-, ,-' =-, 1:- ,__ ~, 1_, L-' .:::t ,,-' 

(i 

C' ()lTl 
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Toda essa situaçao Ü"'.+ 6 \_, ~ .... 'L ... 

at.uaça,() do Poder Públ ico , á fim de pr'eservar a •. ""l 

, r-' t- ;::. r::; 1-' 1 ,-, :=. '-i. p. .J. ... 1 _0 ,_, <~, t_". ;_ ... I... _" 

fisica de crianças e adolescentes e assegurar seus direitos _ 

,~ b oa e-se , ]:'or exemplo , que grande parte da 

mao-de-clbra ut i 1 izada na agr icu], tura e de menore=~ - ':)ue t.em 

permanente contacto com agrotóxicos e recebendo 

contraprestacào salarial insignificante. 

Em Franca , por exemplo. no Estado de 

Paulo , onde há grande concentração -, -ue fábricas de L-· ct~ 1.' ;-.:=. L-I '-I "" . '_ o.,..~" '- ........ .. 

crlanças sáo obrigadas a cumprlr exorbitante jornada de 

trabalho , em contacto permanente com agentes tóxicos. como ~ 

"cola de sapateiro", recebendo como remuneraçi3.o, em alguns 

casos, balas e doces . 

Em Natal , ne) Rio Gre.nde do Nor+p, 

cr'ianças t,rabalJ:1am nas salinas. flcando precocemente com ti 

saúde seriamente comprometida e recebendo sEt.lário 

insignificante. 

Além dessas e milhares de outras 

violaç6es da legislaçao em vigor , também há. 11L-' B-I-':;:' -, l' 1 _ i_"'::::'i ...l. .. 

consoante constantes denúncias da Imprensa , trabalho eSCl'avo 



CAMARA DOS DEPUTADO S 
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de menores , quando s a .­
!j e lef~ 1_, P " lL l , '7 l' ('I ,-, c,. . L . .{LoJ _",_, L..' e . 

subhumana em fazendas , m1nas de carvão e outros 

trabalhando , no maX1mo , em troca de alimen tação JeficiAnte. 

Em face de toda essa situaçáo , 

proposiçéo procura contemplar Varias hipóteses , deternlinando . 

dentre outras medidas . que o menor aprendiz t . d' . .I-era J.rell,':) a 

percepçêic) do salár io m1n 11i10. calculado pr'opor'c ionó.lrnent.e as 

horas trabalhadas , 

E estabelecido , igualmente . quP ó jornada 

dlaria de t.rabalho dos menores até dezesseis anos de idade 

nào poderá exceder cinco horas . ou vinte e cinco semanais. 

o projet.ado visa assegur ar aos men~reE os 

mesmos di r ei tos garantidos pela empresa aos trabalhack·re:::;; 

lnó.l () r-e E~ .. I',_r- ; - - --1~-.! -.,'" I 
./d.l.e-t'ê e i. \"..d.() 

assistencia médico-hospitalar . além de fériós anuais. 

P8.ra est.imular =., C,., 
'.A CJ empresas a recr'utarem 

menores . o prO<l etado também preve a c'oncessa,:! 1.) '-"1 P. t- i .-, i ~ [. G .. _' ...L. L ...L. l_ 

;., ; '. , 1 t -c.. ~ L-. . d 

ague .la:::; que 

até (tez por 

se contratar·em. 

cento das 

com o pagamento de salários e encargos 

{-1 c. ':;" .-. '-, r'l t - .r-' ,_o{ \_, "-' l_. ..... _, C\. ela ,-. P. '-1.-1 ::. ..... __ ! _.oi. '_I.. 

comprovadamente f - . ~. - ~ : e l L· cio .. -:. 

C ' ,-, í' i dr l' c' 1..-' ___ .....- -"- W a 
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Mas o fulcro da proposiçao a ast abe lecpr 

penalidades severas aos que descumprirem a legislac50 vigente 

soLlre o t.rabalho do menor . ou que reduz í -los a condiçacl 

eEcravos. 

. . 
No prlmS1r'o case) ~ c'c;. r' 0.'" -...:.J '-" {J apl iC:3.dôs 

·-1 ,::. I. . 

de mil a cinqüent.a mil rea1S. E , o segundo , muit.o mais grave 

sera considerado crlme inafiançável e imprescritivel com pena 

de reclusào variando de C1nco a qU1nze anos. 

Em se trat.ando de medicas 
, 

ae capltal 

importancia para a defesa dos cUrei tos das crlancas e 

~ jo 1 p. -·-'e>1t. ü -o.L ......... __ .Ql_. J. ,~_·b que t.rabalham , esper'amos que a iniciat.iva venhFt 

a merecer acolhimento_ 

Sa]a das Sessoes , 

RHM/ fcc. 

~.eo 
CERANTO 
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CQORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

DECRETO-LEI Nº 5.452 - DE 1 º 
MAIO DE 19431 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

.. . . .... ....... _--.- _. __ . - _ ... __ .. ... . . .. . ..... . . . . . . . ... ... . . .. . 

, 
TITULO 11 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

Capítulo 111 
, , 

DO SALARIO MINIMO 

Seção' 
DO CONCEITO 

, . ... .... . .... -......... . _-- - .. . , 

Art . 80. Ao menor aprendiz será pago salário 
nunca inferior a meio salário mínimo durante a primei­
ra metade da duração máxima prevista para o apren­
dizado do respectivo ofício . Na segunda metade 
passará a perceber, pelo menos, 2/3 (dois terços) do 
salário mínimo. 

Parágrafo único. Considera-se aprendiz o me­
nor de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, sujeito a forma­
ção profissional metódica do ofício em que exerça o 
seu trabalho. 

• O art. 80 teve nova redação dada pelo 
decreto-Iei nQ 229, de 28-2-1967. Foi revo­
gado pela lei nQ 5.274, de 24 de abril de 
1967. A lei nQ 6.086, de 15 de julho de 1974, 
revogou a lei retromencionada e restabe­
leceu a redação dada pelo citado decreto­
lei nº 229. 

• V. Constituição Federal art. 7º, XXXI/I. 

.. . . _-_ ... ... -- . -_ ....... __ . __ . . ...... .. . .. . .. . . 

Capítulo IV· 
DAS FÉRIAS ANUAIS 

Seção' _ 
DO DIREITO A F~RIAS E DA SUA DURAÇAO 

Art . 129. Todo empregado terá direito anual­
mente ao gozo de um período de férias , sem prejuízo 
da remuneração. 

• V. lei nº 5.889, de 8 de junho de 1973, que 
estatui normas reguladoras do trabalho ru­
ral e dá outras providências e art. 29 do 
decreto nQ 73.626, de 12 de fevereiro de 
1974. 

• V. Convenção Internacional do Trabalho nº 
52, promulgada pelo decreto nQ 3.232, de 
3 de novembro de 1938 (O. o. 8-11-1938). 

• V. lei nQ 5.085, de 27 de agosto de 1966, 
que reconhece aos trabalhadores avulsos 
o direito a férias (O. o. 31-8-1966), regula­
mentada pelo decreto n9 80.271, de 1'2 de 
setembro de 1977 (0.0. 1-9-1977). 

Art. 130. Após cada período de 12 (doze) 
meses de vigência do contrato de trabalho, o empre­
gado terá direito a férias, na seguinte proporção: 

1- 30 (trinta) dias corridos, quando não houver 
faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 

11 - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando 
houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; 

111- 18 (dezoito) dias corridos, quando houver 
tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 

IV - 12 (doze) dias corridos , quando houver 
tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas 

§ 12 ~ vedado descontar, do período de férias , 
as faltas do empregado ao serviço 

§ 2º O período das férias será computado, 
para todos os efeitos , como tempo de serviço . 

• Sobre férias do trabalhador rural, v. Enun­
ciado TST nº 104. 

Art . 131 . Não será considerada falta ao servi­
ço, para os efeitos do artigo anterior , a ausência do 

empregado: 
I - nos casos referidos no art. 473 ; 

II - durante o licenciamento compulsório da 
empregada por motivo de maternidade ou aborto 
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não criminoso observadCosOOoRDENACt Ao DE ESTUDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 'f, .t' ~ 
, s requlsl os para per- tiver adquirido o direito. o" c.'»~ 

cepção do salário-maternidade custeado pela Previ-
• Co • ~ 

dência Social ; 
§ 19 Somente em casos excepcionais serão as 

III - por motivo de acidente do trabalho ou de 

Incapacidade que propic ie concessão de auxílio­

doença pela Previdência Social excetuada a hipóte­

se do inciso IV do ar!. 133; 

IV - justificada pela empresa, entendendo-se 

como tal a que não tiver determinado o desconto do 

correspondente salário; 

V - durante a suspensão preventiva para res­

ponder a inquérito administrativo ou de prisão pre­

ventiva , quando for impronunciado ou absolvido; e 

VI - nos dias em que não tenha havido serviço, 

salvo na hipótese do inciso 111 do ar!. 133. 

• V. Enunciados n9s 89, 104, 131, 147, 149, 

151,157,171e261. 

Art. 132. O tempo de trabalho anterior à apre­

sentação do empregado para serviço mil itar obriga­

tório será computado no período aquisitivo, desde 

que ele compareça ao estabelecimento dentro de 90 

(noventa) dias da data erT) que se verificar a respec­

tiva baixa. 

Art. 133. Não terá direito a férias o empregado 

que, no curso do período aquisitivo: 

I - deixar o emprego e não for readmitido 

dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes à sua 

saída; 

11 - permanecer em gozo de licença, com 

percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias; 

111 - deixar de trabalhar, com percepção do 

salário, por mais de 30 (trinta) dias em virtude de 

paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; 

e 

IV - tiver percebido da Previdência Social 

prestações de acidente de trabalho ou de auxílio­

doença por mais de 6 (seis) meses, embora descon­

trnuos. 

§ 12 A interrupção da prestação de serviços 

deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e Previ­

dência Social. 

§ Zl Iniciar-se-á o decurso de novo período 

aquisitivo quando o empregado, após o implemento 

de qualquer das condições previstas neste artigo. 

retornar ao serviço. 

Seção 11 
DA CONCESSÃO E DA t:POCA DAS Ft:RIAS 

Art. 134. As férias serâo concedidas por ato 

do empregador, em um só perlodo, nos 12 (doze) 

meses subseqüentes à data em que o empregado 

férias concedidas em dois períodos, um dos quais 

não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. 

§ Zl Aos menores de 18 ( dezoito) anos e aos 

maiores de 50 (cinqüenta) anos de idade, as férias 

são sempre concedidas de uma só vez. 

Art. 135. A concessão das férias será partici­

pada, por escrito, ao empregado, com antecedência 

de , no mínimo, 30 (trinta) dias . Dessa participação o 

interessado dará recibo . 

• Redação dada pela lei nº 7.414, de 09 de 

dezembro de 1985 (0.0. 10-12-1985). 

§ 19 O empregado não poderá entrar no gozo 

das férias sem que apresente ao empregador sua 

CTPS, para que nela seja anotada a respectiva con­

cessão. 

§ Zl A concessão das férias será, igualmente , 

anotada no livro ou nas fichas de registro dos empre­

gados. 

Art. 136. A época da concessão das férias 

será a que melhor consulte os interesses do empre­

gador. 

§ 19 Os membros de uma família, que traba­

lharem no mesmo estabelecimento ou empresa, te­

rão direito a gozar férias no mesmo periodo, se assim 

o desejarem e se disto não resultar prejuízo para o 

serviço. 

§ 22 O empregado estudante, menor de 18 

(dezoito) anos, terá direito a fazer coincidir suas 

férias com as férias escolares. 

• • V. art. 12 do decretcrlei nº 8.622, de 

10-01-1948, que regula a concessão de 

férias ao aprendiz matriculado no SENAG. 

Art. 137. Sempre que as férias forem concedi­

das após o prazo de que trata o art. 134, o emprega­

dor pagará em dobro a respectiva rem.meração. 

§ 12 Vencido o mencionado prazo sem que o 

empregador tenha ooncedido as férias, o emprega­

do poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por 

sentença, da época de gozo das mesmas. 

§ 22 A sentença cominará pena diária de 5% 

(cinco por cento) do salário minimo, devida ao em­

pregado até que seja cumprida. 

§ 32 Cópia da decisão judicial transitada em 

julgado será remetida ao órgão local do Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social, para fins de apli­

cação da multa de caráter administrativo. 

Art. 138. Durante as férias, o empregado não 
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poderá prestar serviços a outro empregador, salvo 
se estiver obrigado a fazê-lo em virtude de contrato CONSnTUlçÃO: 
de trabalho regularmente mantido com aquele. 

SeçAol1I 
DAS FtRI AS COLETIVAS 

Art. 139. Poderão ser concedidas férias cole­
tivas a todos os empregados de uma empresa ou de 
determinados estabelecimentos ou setores da em­
presa. 

§ 12 As férias poderão ser gozadas em dois 
períodos anuais, desde que nenhum deles seja infe­
rior a 10 (dez) dias corridos. 

§ ~ Para os fins previstos neste artigo, o 
empregador comunicará ao órgão local do Ministério 
do Trabalho e da Administração, com a antecedên­
cia minima de 15 (quinze) dias, as datas de inicio e 
fim das férias, precisando quais os estabelecimentos 
ou setores abrangidos pela medida. 

§ 32 Em igual prazo o empregador enviará 
cópia da aludida comunicação aos sindicatos repre­
sentantivos da respectiva categoria profissional, e 
providenciará a fixação de aviso nos locais de traba­
lho. 

Alt. 140. Os empregados contratados há me­
nos de 12 (doze) meses gozarão, na oportunidade , 
férias proporcionais, iniciando-se, então, novo perío-
do aquisitivo. , 

Art. 141. Quando o número de empregados 
contemplados com as férias coletivas for superior a 
300 (trezentos), a empresa poderá promover, me­
diante carimbo, as anotações de que trata o art. 135, 
§ 12 . 

§ 12 O carimbo, cujo modelo será aprovado 
pelo Ministério do Trabalho e da Administração, dis­
pensará a referência ao periodo aquisitivo a que 
correspondem, para cada empregado, as férias con­
cedidas. 

§ ~ Adotado o procedimento indicado neste 
artigo, caberá à empresa fornecer ao empregado 
cópia visada do recibo correspondente à quitação 
mencionada no parágrafo únioo do art. 145. 

§ 32 Quando da cessação do oontrato de 
trabalho, o empregador anotará na Carteira de Tra­
balho e Administração as datas dos periodos aquisi­
tivos oorrespondentes às férias coletivas gozadas 
pelo empregado. 

Se9ãolV 
DA REMUNERAÇÃO E DO ABONO DE FtRIAS 

Art. 142. O empregado perceberá, durante as 
férias , a remuneração que lhe for devida na data da 
sua concessão. 

Art. J2 . . 

XVII- gozo de férias anuais remunera ­
das com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal; 

§ 12 Quando o salário for pago por hora , com 
jornadas variáveis , apurar-se-á a média do período 
aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da 
concessão das férias . 

§ ~ Quando o salário for pago por tarefa , 
tomar-se-á por base a média da produção no período 
aquisitivo do direito a férias, aplicando-se o valor da 
remuneração da tarefa na data da ooncessão das 
férias . 

§ Y. Quando o salário for pago por percen­
tagem, comissão ou viagem, apurar-se-á a média 
percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que 
precederem a concessão das férias. 

§ 42 A parte do salário paga em utilidades será 
computada de acordo oom a anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Social. 

§ 52 Os adicionais por trabalho extraordinário , 
noturno, insalubre ou perigoso serão computados no 
salário que servirá de base ao cálculo da remunera­
ção das férias. 

§ f52 Se, no momento das férias, o empregado 
não estiver percebendo o mesmo adicional do perío­
do aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido 
uniforme, será computada a média duodecimal rece­
bida naquele pe r lodo , após a atualização das impor­
tâncias pagas, mediante incidência dos percentuais 
dos reajustamentos salariais supervenientes. 

• V. Enunciados TST ffS 7, 81 e 91 . 

Art. 143. t facultado ao empregado converter 
1/3 (um terço) do periodo de férias a que tiver direito 
em abono pecuniário, no valor da remuneração que 
lhe seria devida nos dias oorrespondentes. 

§ 12 O abono de férias deverá ser requerido 
até 15 (quinze) dias antes do término do período 
aquisitivo. 

§ ~ Tratando-se de férias coletivas, a conver­
são a que se refere este artigo deverá ser objeto de 
acordo coletivo entre o empregador e o sindicato 
representativo da respectiva categoria profissional , 
independendo de requerimento individual a oonces­
são do abono. 

Art. 144. O abono de férias de que trata o 
artigo anterior, bem oomo o concedido em virtude de 
cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da 
empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde 
que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não 
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integrarão a remuneração do empregado para os 
efeitos da legislação do trabalho e da previdência 
social. 

Art. 145. O pagamento da rern.meração das 
férias e, se for o caso , o abono referido no art . 143, 
serão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do 
respectivo perrodo. 

Parágrafo único. O empregado dará quitação 
do pagamento , com indicação do início e do termJ 
das férias . 

Seção V 
DOS EFEITOS DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO 

Art. 146. Na cessação do contrato de trabalho , 
qualquer que seja a sua causa, será devida ao 
empregado a rerruneração simples ou em dobro , 
conforme o caso , correspondente ao periodo de 
férias cujo direito tenha adquirido. 

Parágrafo único. Na cessação do contrato de 
trabalho , após 12 (doze) meses de serviço, o empre­
gado, desde que não haja sido demitido por justa 
causa, terá direito à rerruneração relativa ao período 
incompleto de férias, de acordo com o art. 130, na 
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de servi­
ço ou fração superior a 14 ( quatorze) dias. 

Art. 147. O empregado que for despedido sem 
justa causa, ou cujo contrato de trabalho se extinguir 
em prazo predeterminado, antes de completar 12 
(doze) meses de serviço, terá direito à remuneração 
relativa ao período incompleto de férias , de confor­
midade oom o disposto no artigo anterior . 

Art. 148. A remuneração das férias , ainda 
quando devida após a cessação do contrato de 
trabalho, terá natureza salarial, para os efeitos do art. 
449. 

Seção VI 
DO INíCIO DA PRESCRiÇÃO 

Art. 149. A prescrição do direito de reclamar 
a concessão das férias ou o pagamento da respec­
tiva remuneração é oontada do término do prazo 
mencionado no arl 134, ou, se for o caso , da cessa­
ção do oontrato de trabalho. 

Seção VII 
DISPOSiÇÕES ESPECIAIS 

Art. 150. O tr ipu lante que, por determinação 
do armador , for transferido para o serviço de outro , 

terá computado, para o efeito de gozo de f nas, o 
tempo de serviço prestado ao pnmeiro, ficando obr i­
gado a concedê-Ias o armador em cujo serviço ele 
se encontra na época de gozá-Ias. 

§ 1Q As férias poderão ser ooncedidas , a pe­
dido dos interessados e com aquiescência do arma­
dor , parceladamente , nos portos de escala de 
grande estad ia do navio , aos tripulantes ali residen­
tes. 

§ 2'2 Será considerada grande estadia a per­
manência no porto por prazo excedente de seis d ias . 

§ ~ Os embarcadiços, para gozarem fér ias 
nas condições deste artigo, deverão pedi-Ias, por 
escrito , ao armador, antes do início da viagem , no 
porto de registro ou armação. 

§ 4Q O tripu lante , ao terminar as férias , apre­
sentar-se-á ao armador , que deverá designá-lo para 
qualquer de suas embarcações ou o adir a algum 
dos seus serviços terrestres , respeitadas a condição 
pessoal e a remuneração. 

• V. convenção n9 91 da Organização Inter­
nacional do Trabalho , que dispõe sobre 
férias remuneradas dos marítimos (pro­
mulgada pelo decreto n966.875, de 16 de 
julho de 1970 - 0 .0. 20-7-1970) 

§ 5Q Em caso de necessidade , determinada 
pelo interesse públioo, e comprovada pela autorida­
de competente, poderá o armador ordenar a suspen­
são das férias já iniciadas ou a iniciar-se, ressalvado 
ao tripulante o direito ao respectivo gozo posterior­
mente. 

§ 62 O Delegado do Trabalho poderá autor izar 
a acumulação de 2 (dois) períodos de fér ias do 
marítimo, mediante requer imento justificado : 

I - do sindicato, quando se tratar de sindicali­
zado; e 

" - da empresa, quando o empregado não for 
sindicalizado. 

Art 151 . Enquanto não se criar um tipo espe­
cial de caderneta profissional para os marltimJs, as 
férias serão anotadas pela Capitania do Porto na 
caderneta-matricula do tripulante , na págína das 
observações. 

Art. 152. A remuneração do tripulante , no gozo 
de férias, será acrescida da importância correspon­
dente à etapa que estiver vencendo. 

• A lei n9 7.731, de 14 de fevereiro de 1989 
extinguiu o Conselho Superior de Trabalho 
Marítimo e as respectivas delegacias (O. o. 
15-02-1989). 



"lEGISlACAO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENACAO DE ESTUDOS LEGISLA TlVOS- CeDI" 

Seçio VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 153: As infrações ao disposto neste CapI­
tulo serão punidas com multas de valor igual a 160 
UFI R por empregado em situação irregular. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência 
em~araço ou resistência à fiscalização , emprego d~ 
artlf lclo ou Simulação com o objetivo de fraudar a lei 
a multa será aplicada em dobro. ' 

TíTULO 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

. _ ~~- ...... _ . . . .. .. .. . .. . . - . ... . - . . . _ . .. . . . - . .. . . . . 

CapItulo IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR 

Seçio I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 402. Considera-se menor para os efeitos 
desta Consolidação o trabalhador de 14 (quatorze ) 
a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger­
se-á pelas disposições do presente capitulo, exceto 
no serviço em oficinas em que trabalhem exclusiva­
mente pessoas da família do menor e esteja este sob 
a d ireção do pai, mãe ou tutor , observado, entretanto, 
o d isposto nos arts . 404 , 405 e na Seção 11 . 

• Redaçào dada peJo decreto-lei rfl229, de 
28-2-1967. 

• V. Convenções Internacionais do Trabalho 
rfls 5 e 6, promulgadas peJo decreto n!J 
423, de 12 de novembro de 1935. 

• Aplicável ao trabalhador rural o art. 402 (lei 
rfl5.889, de ~6-1973 e decreto rfl73.626, 
de 12-2-1974). 

• V. Lei rfl8.069, de 13-07-1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

Art. 403. Revogado pela Constituiçào, que 
dispõe: 

M . 7f> .... . . . . . . . . 

XXXII! - proibiçào de trabalho noturno, 
perigoso ou Insalubre aos menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos, salvo na condiçoo de aprendiz; 

M . 227. . .. . , .. . . . .. .. . 

§Y .. .. " .. . .. ... . . " 

I - idade mínima de quatorze anos para 
admissão 80 trabalho, observado o disposto 
no art. ?V, XXXIII; 

/I - garantia de direitos prevldencláflos 
e trabalhistas: 

/lI - garantia de acesso do traba lhador 
adolescente à escola. 

Art. 404. Ao menor de 18 anos é vedado o 
trabalho noturno , considerado este o que for execu­
tado no período compreendido entre as 22 (vinte e 
duas) e as 5 (cinco) horas. 

lho: 

• Trabalhador rura l - Lei rfl 5.889, de 8 de 
junho de 1973 (0.0. 11-6-1973): 

Art. Ef2 Ao menor de 18 anos é vedado 
o trabalho noturno. 

Art. 405 Ao menor não será permitido o traba-

I - nos loca is e serv iços perigosos ou insalu­
bres , constantes de quadro para esse fim aprovado 
pela Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalha­
dor' , 

11 - em locais ou serViços prejudic iais à sua 
moralidade. 

Co.NST7TUIÇÃo.: 

Art. 227. . . . ... . . . ............ . 

§ 19 o. Estado promoverá programas de 
assistência Integral à saúde da criança e do 
adolescente, admitida a participação de enti­
dades nào governamentais e obedecendo 
aos seguintes preceitos: 

111 - garantia de acesso do traba lhador 
adolescente à escola; 

• V. Convençào Internacional do Trabalho n 9 

124, concernente ao exame médico para 
determinaçào da aptidão dos adolescen­
tes a emprego em trabalhos subterrâneos 
e nas minas. Promulgada pelo decreto nº 
67.342, de 5 de outubro de 1970 (0.0 
5- 10- 1970). 

§ 1Q Excetuam-se da proibição do item I os 
menores aprendizes maiores de 16 (dezesseis) anos , 
estagiários de cursos de aprendizagem , na forma da 
lei , desde que os locais de traba lho tenham sido 
previamente vistor iados e aprovados pela autoridade 
competente em matéria de Segurança e Saúde do 
Trabalhador , com homologação pela Secretaria de 
Segurança e Saúde do Trabalhador (SSST) , devendo 
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os menores ser submetidos a exame médico semes­
tralmente . 

§ 2º O trabalho exercido nas ruas , praças e 
outros logradouros dependerá de prévia autorização 
do Juiz de Mencres , ao qual cabe verificar se a 
ocupação é indispensável à sua própria subsistência 
ou à de seus pais , avós ou Irmãos e se dessa ocupa­
ção não poderá adVIr prejuízo à sua formação moral. 

• V Quadro aprovado pela portaria n 9 5, de 
21 de janeiro de 1944 (0.0 5-3- 1944) 

§ 39 Considera-se prejudicial à moralidade do 
mencr o trabalho 

a) prestado de qualquer modo, em teatros de 
revista , cinemas , boates , cassinos , cabarés , dan­
c ings e estabelecimentos análogos ; 

b) em empresas circenses , em funções de 
acrobata , saltimba9co, ginasta e outras semelhan ­
tes , 

c ) de produção, composição , entrega ou ven ­
da de escritos , Impressos , cartazes, desenhos, gra­
vuras , pinturas , emblemas , imagens e qUâisquer 
outros objetos que possam, a juízo da autoridade 
competente , prejudicar sua formação moral ; 

d) consistente na venda , a vareJo , de bebidas 
alcoólicas. 

§ 49 Nas localidades em que existirem, oficia l­
mente reconhecidas , instituições destinadas ao am­
paro dos menores jornaleiros, só aos que se 
encontrem sob o patrocínio dessas entidades será 
outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 
2º. 

§ 59 Aplica-se ao menor o disposto no art. 390 
e seu parágrafo único. 

• Redação dada pejo decreto-lei rfl 229 d 
28-2- 1967 ' e 

• Aplicam-se ao trabalhador rural o art. 405 
caput e seu § 59 (lei rfl5.889, de 8-6-1973 
e decreto rtl 73.626, de 12-2-1974). 

• A lei ,y; 6. 224, de 14 de julho de 1975 (art 
:F) veda ao menor de 18 anos o exercíc~ 
da profisslio de propagandista e vendedor 
de Produtos FarmaCJt!!Juticos /0.0 1&:7-
1975). " . ...r 

Art. 406. O Juiz de Menores POderá autorizar 
~"menor o trabalho a que se referem as letras "a" 
b dia § 32 dia art. 405: e 

. I - desde que a representação tenha fim edu-
catl.VO . ~ a peça de que participe não possa ser 
prejudiCial à sua formação moral; 

'.' - desde que se certifique ser a ocupação dia 
menor Indlspensáve' à própria subsistência ou à de 
seus paiS, avós ou irmãos e não advir nenhum pre-

juIzo à sua formação moral. 

• Redação dada peJo decreto-lei rfl 229, de 
28-2-1967. 

Art. 407 . Verificado pela autoridade compe­
tente que o trabalho executado pelo menor é preju­
dicial à sua saúde , ao seu desenvolvimento físico ou 
à sua moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar 
o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for 
o caso, proporcionar ao menor todas as facilidades 
para mudar de funções . 

Parágrafo único. Quando a empresa não to­
mar as medidas possíveis e recomendadas pela 
autoridade competente para que o menor rnJde de 
função, configurar-se-á a rescisão do contrato de 
trabalho, na forma do artigo 483. 

• Redação dada peJo decreto-lei rtl229, de 
28-2-1967. 

Art. 408. Ao responsável legal do menor é 
facultado pleitear a extinção do contrato de trabalho , 
desde que o serviço possa acarretar para ele prejuí­
zo de ordem física ou moral. 

Art. 409. Para maior segurança do trabalho e 
garantia da saúde dos menores, a autoridade fisca­
lizadora poderá proibir-lhes o gozo dos periodos de 
repouso nos locais de trabalho. 

Art. 410. O Ministro dia Trabalho e da Adminis­
tração poderá derrogar qualquer proibição de­
corrente do quadro a que se refere o inciso I do art. 
405 quando se certificar haver desaparecido, parcial 
ou totalmente, o caráter perigoso ou insalubre, que 
determinou a proibição. 

• V. art. 194, que exige eliminação total da 
insalubridade. 

• Aplicáveis ao trabalhador rural os arts. 407 
a 410 (lei rfl5.889, de 8-6-1973 e decreto 
~ 73.626, de 12-2-1974). 

Seção 11 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

Art. 411. A duração do trabalho do menor 
regular-se-á pelas disposições legais relativas à du­
ração do trabalho em ger·al. com as restrições esta­
belecidas neste capítulo. 

Art. 412. Após cada período de trabalho efe­
tivo, quer contínuo, quer dividido em dois turnos , 
haverá um intervalo de repouso, não inferior a onze 
horas. 

Art. 413. ~ vedado prorrogar a duração normal 
diária do trabalho do menor, salvo: 
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I - até mais 2 (duas ) horas , inde­
pendentemente de acréscimo salarial, mediante 
convenção ou acordo coletivo nos termos do Título 
VI desta Consolidação, desde que o excesso de 
horas em um dia seja compensado pela diminuição , 
em outro, de modo a ser observado o limite máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas semanais ou outro 
inferior legalrrente fixado ; 

II - excepcionalmente , por motivo de força 
maior , até o máximo de 12 (doze) horas , com acrés­
cimo salarial de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre a hora normal e desde que o trabalho 
do menor seja imprescindivel ao funcionamento do 
estabelecimento. 

Parágrafo único. Aplica-se à prorrogação do 
trabalho do rrenor o disposto no art. 375 , no pará­
grafo único do art. 376, no art. 378 e no art. 384 desta 
Consolidação. 

• Redação dada pelo decreto-lei n-º 229, de 
28-2-1967. 

• Os artigos 375 e 378 foram revogados pela 
lei n-º 7. 855$. 

, 
Art. 414. Quando o menor de 18 anos for 

empregado em mais de um estabelecimento , as 
horas de trabalho em cada um serão totalizadas . 

• Aplicam-se ao trabalhador rural os arts. 
414 e 427 (lei n-º 5.889, de 8-6-1973 e 
decreto n-º 73.626, de 12-2-1974). 

Seção 111 
DA ADMISSÃO EM EMPREGO E DA CARTEIRA DE 
TRABALHO E PREVID~NCIA SOCIAL 

Art. 415. Revogado pela lei n-º 5.686, de 3 de 
agosto de 1971 (O. o. ~8-1971 J-

Art. 416. Idem. 

Art. 417 . Idem. 

• V. decreto rfJ 926, de 10 de outubro de 
1969, que institui a Carteira de Trabalho e 
Previdlmcia Social, documento único para 
trabalhadores adultos e menores e para o 
trabalhador rural (O. o. /3-10-1969). O re­
ferido diploma legal, com nova redação 
dada pela lei rfJ 5.686, de 3 de agosto de 
1971 (0.0. 3-8-1971), revogou os arts. 
415, 416 e 417, pois o processo de emis­
são das carteiras para trabalhadores me­
nores é igual ao adotado para os 
trabalhadores adultos, com as exceções 
do parágrafo único, letra "d", do art. 16, 
desta CLT 

Art. 418. Revogado pela Lei nº 7.855/89. 

0.) C->,'" 
- co . ~ 

• Lei n-º 5.400, de 21 de março de 1968, que 
provê sobre a alfabetizaçAo de adultos em 
idade militar: 

"Art. 1º Os brasileiros que aos 17 (de­
zessete) anos de idade forem ainda analfabe­
tos , serão obrigados a alfabetizarem-se ". 
(0.0. 23-~ 1968, retificada em 10-5-1968). 

Art. 419 . Revogado pela lei W 5.686, de 3 de 
agosto de 1971 (0.0. ~8-1971). 

Art. 420. Revogado pela lei W 5.686, de 3 de 
agosto de 1971 (O. o. 3-8-1971), que deu nova reda­
ção ao art 16. 

ArL 421 . Idem 

Art. 422. Idem 

ArL 423. Idem 

Seção IV 
DOS DEVERES DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS DE 
MENORES E DOS EMPREGADORES. 
DA APRENDIZAGEM . 

ArL 424 . É dever dos responsáveis legais de 
menores, pais , mães, ou tutores, afastá-los de em­
pregos que diminuam consideravelmente o seu tem­
po de estudo , reduzam o tempo de repouso 
necessário à sua saúde e constitu ição física , ou 
pre judiquem a sua educação moral. 

• V. Leinº 5.889, de8dejunhode 1973(0.0. 
11-6-1973): 

Art. 16. Toda propriedade rural, que 
mantenha a seu serviço ou trabalhando em 
seus limites mais de cinqüenta famílias de 
trabalhadores de qualquer natureza, é obriga­
da a possUir e conservar em funCIOnamento 
escola pnmária, mteiramente gratuita, para os 
filhos destes, em tantas classes quantos se­
Jam os grupos de quarenta crianças em idade 
escolar. 

Parágrafo único. A matrícula da popu-
lação em Idade escolar será obngatória, sem 

qualquer outra exiglmcia, além da certidão de 
nascimento, para cuja obtençAo o emprega­
dor proporcionará todas as facilidades aos 
responsáveis pelas crianças. 

• V. decreto rfJ 73.626, de /2-2-1974, que 
regulamenta a lei supra. 

Art. 425. Os empregadores de menores de 18 
anos são obrigados a velar pela observância, nos 
seus estabelecimentos ou empresas, dos bons cos­
turres e da decência pública, bem como das normas 
de segurança e saúde do trabalhador. 
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• RedaçAto dada pelo decretcrlei w 229, de 

28-2-1967, combinado com a lei w 6.514, 

de 22 de dezembro de 1977 (O. o. 23-12-

1977). 

Art. 426. É dever do empregador , na hipótese 

do art . 407, proporcionar ao menor todas as facilida­

des para rrudar de serviço. 

• Redação dada pelo decretcrlei n'2229, de 

28-2- 1967. 

Art 427. O empregador , cuja empresa ou 

estabelecimento ocupar menores , será obrigado a 

conceder-lhes o tempo que for necessário para a 

freqüência às aulas. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos situa­

dos em lugar onde a escola estiver a maior distância 

que dois quilômetros , e que ocuparem, permanente­

mente, mais de trinta menores analfabetos , de 14 

(quatorze) a 18 (dezoito) anos, serão obrigados a 

manter local apropriado em que lhes seja ministrada 

a instrução primária. 

ATOS DAS DISPOSIÇÓES CONSTITUCIO­

NAIS TRANSITÓRIAS: 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da pro­

mulgaçAto da Constituição, o Poder Público 

desenvolverá esforços, com a mobilização de 

todos os setores organizados da sociedade e 

com a aplicação de, pelo menos, cinqüenta 

por cento dos recursos a que se refere o art. 

212 da ConstituiçAo, para eliminar o analfabe­

tiSmo e universalizar o ensino fundamental. 

Parágrafo único. Em igual prazo, as 

universidades públicas descentralizarão suas 

atividades, de modo a estender suas unida­

des de ensino superior às cidades de maior 

densidade populacional. 

Art. 61. As entidades educacionais a 

que se refere o art. 213, bem como as funda­

ções de ensino e pesquisa cuja criação tenha 

sido autorizada por lei, que preencham os 

requisitos dos incisos I e " do referido artigo e 

que, nos últimos três anos, tenham recebido 

recursos públicos, poderão continuar a rece­

bé-Ios, salvo disposiçAto legal em contráno. 

Art. 62. A lei criará o ServiÇO Nacional 

de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes 

da legislaçAo relativa 80 Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI)e ao Serviço 

NaCIOnal de Aprendizagem do Comércio (SE­

NA C), sem prejuízo das atribuições dos 6r­

gl10s públicos que atuam na área. 

Art. 42b . U Instituto NaCIOnal do Seguro ~3+at~ 

(INSS), diretamente, ou com a colaboração dos em­

pregadores, considerando condições e recursos lo­

cais , promoverá a criação de CO~lnlas cl imáticas , 

situadas à beira-mar e na rrontanha, financiando a 

permanência dos menores trabalhadores em grupos 

conforme a idade e condições individuais , durante o 

período de férias ou quando se torne necessário , 

oferecendo todas as garantias para o aperfeiçoa­

mento de sua saúde. Da mesma forma será incenti­

vada , nas horas de lazer , a freqüência regular aos 

campos de recreio . estabelecimentos congêneres e 

obras sociais idôneas , onde possa o menor desen­

volver os hábitos de vida coletiva em ambiente sau­

dável para o corpo e para o esplrito . 

• Atualmente Instituto NaclOfJal de Seguro 

Social (INSS). 

Art. 429 . Os estabelecimentos industriais de 

qualquer natureza , inclusive de transportes , comun i­

cações e pesca , são obrigados a empregar e matr i­

cular nos cursos mantidos pelo Serviço Nacional de 

Aprendizagem Industrial (SENAI) : 

a) um número de aprendizes equivalente a 

cinco por cento no mínirro e quinze por cento no 

máximo, dos operários existentes em cada estabele­

cimento , e cujos oficios demandem formação profis­

sional : 

• Ao dar nova redação ao art. 1º do decreto 

nº 4.481, de 16-7-1942, determinou o de­

cretcrlei w 9.576, de 12-8-1946, que o 

Conselho Nacional do SENAI fixasse o nú­

mero de aprendizes entre 5 e 15%, confor­

me as necessidades das indústrias (O. o. 
14-8- 1946). Efetuamos a correçAto. 

b) revogada peJo art. 1º do decretcrlei nP 

9.576, de 12-~ 1946 (0.0. 14-8-1946). 

Parágrafo único. As frat?ões de unidade, no 

cálculo da percentagem de que trata o primeiro item 

do presente artigo , darão lugar à admissão de um 

aprendiz. 

Art. 430. Terão preferência, em igualdade de 

condições, para admissão aos lugares de aprend i­

zes de um estabelecimento industrial , em primeiro 

lugar, os filhos , inclusive os órfãos e, em segundo 

lugar, os irmãos dos seus empregados. 

Art. 431 . Os candidatos à admissão como 

aprendizes , além de terem a idade mínima de qua­

torze anos, deverão satisfazer as seguintes cond i­

ções: 

a) ter conclu ído o curso primário ou possuir os 
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conhecimentos mínimos essenciais à preparação 
prof issIOnal; 

b) ter aptidão fíSica e mental , verificada por 
processo de seleção profissional , para a ativ idade 
que pretende exercer ; 

c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser 
vacinado contra a variola . 

Parágrafo único. Aos candidatos reje itados 
pela seleção profissional deverá ser dada, tanto 
quanto possivel , ()(ientação profissional para ingres­
so em atividade mais adequada às qualidades e 
aptidOes que tiverem demonstrado. 

Art. 432 . Os aprendizes são obr igados à fre­
qüência do curso de aprendizagem em que estejam 
matr iculados. 

§ 12 O aprendiz que faltar aos trabalhos esco­
lares do curso de aprendizagem em que estiver 
matriculado , sem justificação ace itáve l, perderá o 
salário dos dias em que se der a falta . 

§ 'Z2 A falta reiterada no cumprimento do dever 
de que trata este artigo , ou falta de razoável aprove i­
tamento, será considerada justa causa para dispen­
sa do aprend iz . 

Art. 433. Os empregadores serão obr igados 

a) a enviar anualmente , às repart ições com­
petentes do Ministério do Trabalho e da Prev idência 
Social , de 12 de novembro a 31 de dezembro, uma 
relação , em 2 (duas) vias , de todos os empregados 
menores, de acordo com o modelo que vier a ser 
expedido pelo mesmo Ministério ; 

• V. portaria ministerial nº 50, de 12-9-1944, 
que expede modelo de horáriO de trabalho 
de menor em via pública (O. O 16-9-1944) 
e portaria nP13.oo7, de 7 de Janeiro de 1980, 
determinando que fica aprovado como for­
mulário da relação de empregados meno­
res aRAIS (0.0 9-1 - 1980) 

b) a af ixar em lugar vi síve l, e com caracteres 
facilmente leg íveis, o quadro do horário e as d ispo­
sições deste capítulo . 

• V. portaria rfl 3. 162, de 8 de setembro de 
1982 (O. O 16-9- 1982). 

Parágrafo único . Revogado pela lei nº 3.519, 
de 30 de dezembro de 1958 (0.0 30-12- 1958). 

• Dispõe a portaria nº 193, de 11 de dezem­
bro de 1958 (O. O 12-12- 1958): 

Todo o empregador que admitir traba­
lhador menor como aprendiz, deverá promo­
ver, no prazo improrrogável de 30 dias , 
perante os órgl!KJs emitentes da Carteira de 
Trabalho do menor, o registro dos dados do 
oontrato de aprendizagem. observado o dis­
posto no decreto ~ 31.546, de 6 de outubro 
de 1942. ' 

LEI N? 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências. 

-_ ... _ _ . _ _ ._ . . .. ~ . . . . ... . . . -_ .... - - _ ... . . 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

. .. ... .. . -- - . .. . ...... ... .... . . . 

TÍTULO 11 

Dos Direitos Fundamentais 
.. . .. . . .. . . . ....... . ... . ... . . .. .. ... . .. .. 

. . . . . . . - - . . . . . . . . . . . - . . . . - . . . -
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CAPITULO V 

Do Direito à Profissionalização 
e à Proteção no Trabalho 

Art. 60. E proibido qualquer trabalho a menores de qua­
torze anos de idade, salvo na condição de aprendiz. 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regula­
da por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta lei. 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico­
profissional ministrada segundo as diretrizes e bases da legisla­
ção de educação em vigor. 

Art. 63. A formação técnico-profissional obedecerá aos se­
guintes princípios: 

I - garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino regular; 

11 - atividade compatível com o desenvolvimento do ado­
lescente; 

III - horário especial para o exercício das atividades. 
Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos de idade é asse­

gurada bolsa de aprendizagem. 
Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, 

são assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários. 
Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegu-

rado trabalho protegido. ' 
Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime 

familiar de trabalho , aluno de escola técnica, assistido em enti­
dade governamental ou não-governamental, é vedado trabalho: 

I - noturno, realizado entre as vinte e duas horas de um 
dia e as cinco horas do dia seguinte; 

11 - perigoso, insalubre ou penoso; 
111 - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao 

seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social; 
IV - realizado em horários e locais que não permitam a 

freqüência à escola. 
Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho educativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao adolescente que dele participe condições de capacitação para o 

exercício de atividade regular remunerada. 
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§ I ? Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral .) - CD . '" 

em que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento 
pessoal e social do educando prevalecem sobre o aspecto produ-
tivo. 

, § 2? A remuneração que o adolescente recebe pelo traba-
lho efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu 
trabalho não desfigura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre 
outros: 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvi­
mento; 

II - capacitação profissional adequada ao mercado de tra­
balho . 

.. ... ... . ..... _ _ ._-- .. - . ... _ .. . - .... ...... __ ......... -- ............. _-- ... . ..... . .. _-_ . .... .... . 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 469/95 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura - e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação 
de emendas, a partir de 9 de j unho de 1995 , por cinco sessões. Esgotado o 
prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 1995. 

\T\:::?-...... ~/ 1 
\ \.,J '" --:pv'-~-\ ÁJ À 

Miriam Maria Bragança Santos 
Sécre tá ria 

GER 3.17.23.004-2 - (8ET/94) 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em / /97 
REQUERIME1~ LV l ' .ai ...... 

Presidente 

(Da a. FÁTIMA PELAES) 

Senhor Presidente, 

Requer urgência para apreciação do 
substitutivo ao Projeto de Lei N° 469/95 
(apensados PL's 683/95, 1263/95, 1335/95) 
que "dispõe sobre o Programa Especial de 
Trabalho Educativo e dá outras outras 
providências" . 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 155, do Regimento Interno 
regime de urgência na apreciação e votação do substitutivo ao Projeto de Lei n° 469/95 
(apensados PL's 683/95, 1263/95, 1335/95) que "dispõe sobre o Programa Especial de 
Trabalho Educativo e dá outras outras providências" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto trata de medidas sócio-educativas com vistas à proteção do 
trabalho da criança e do adolescente, com o objetivo de propiciar com que esta significativa 
parcela da população tenha seus direitos assegurados, para isso propomos sua apreciação e 
votação em regime de urgência, uma vez que ele já foi amplamente discutido nas Comissões 
de Seguridade Social e Família, Comissão de Trabalho e Comissão de Educação, com a 
realização de uma Mesa Redonda, da qual participaram diversos setores representativos da 
sociedade. 

Sala das Sessões, (:3 de novembro de 1997. 

f-ÁklYS:'/~ 
" 

"----



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 469-A, DE 1995 
(DO SR. ALEXANDRE CERANTO) 

Estabelece medidas de proteção ao trabalho do menor, e dá outras providências. 
Pendente de pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(PROJETO DE LEI N° 469, DE 1995, TENDO APENSADOS OS DE N°S. 683/95, 
1.263/95 E 1.335/95) 



.. _~ .. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 469, de 1995 

Aprovado: 
- o Substitutivo oferecido pelo Relator designado em Plenário em substituição à 

Comissão de Educação, Cultura e Desporto, em comum acordo com os demais 
Relatores; 

Prejudicados: 
- o projeto inicial; 
- os Projetos de Lei de nOs 683/95, 1.263/95 e 1.335/95, apensados. 

A MATÉRIA VAI AO SENADO FEDERAL. 
Em 09.12.97. 

Mo art Via na de Paiva 
Se etário-Geral da Mesa 



· . ~ 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 469-A, DE 1995 
(Do Sr. Alexandre Ceranto) 

Estabelece medidas de proteção ao trabalho do menor, e dá outras providências. 
Pendente de pareceres das Comissões de Seguridade Social e Família; de Trabalho, 
de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça e de Redação 

(PROJETO DE LEI N° 469, DE 1995, TENDO APENSADOS OS DE N°S. 683/95, 
1.263/95 E 1.335/95) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1Q o Caput do art. 80. da 

Consolidaçao das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei 

nQ 5.452, de 1Q de maio de 1943, passa a viger com a seguinte 

redação: 

" Art. 80 . O menor aprendiz terá 

dlreito , percepçao do salário-

m:tnimo, .calculado 

proporcionalmente às horas 

traball\adas. 

Art . 2Q O art. 411, da Consolidaçao das 

Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- lei nQ 5.452, de 1Q 

de maio de 1943. passa a viger com a seguinte redação: 
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"Art. 411. A jornada de 

trabalho do menor até dezesseis 

anos de idade n30 poderá 

exceder de cinco horas diárias 

ou vinte e cinco semanais". 

Art. 3Q E assegurado ao trabalhador 

menor, inclusive ao aprendiz, o direito a trinta dias 

corridos de férias anuais, observadas as disposiçOes do 

Capitulo IV, do Tí"tulo II, da Consoliàação das Leis ' do 

Trabalho. 

Art . 4Q Os benefícios do "vale-refeiçao" 

e do "vale-:transporte " , assim como da assistência médico-

hospitalar, quando assegurados pela empresa aos trabalhadores 

maiores, dever30, obrigatoriamente, ser estendidos aos 

trabalhadores menores. 

Art. 5Q As empresas que recrutarem 

menores terao direito de reduzir até dez por cento da8 

despesas comprovadamente rea1izadas com o pagamento de 

salários e encargos sooiais, da renda bruta na respectiva 

declaraçAo anual de rendimentos, para fins de Imposto de 

Renda. 

Art . 6Q O trabalho imposto ao menor em 

condiçOes em desacordo com as disposições pertinentes da 

Consolidação das Leis do Trabalho (artigos 402 a 433) e do 

Estatuto da Crianca e do Adolescente (Lei nQ 8.069. de 13 de 

julho de 1990. artigos 60 a 69), sera punido com multa de mil 

reais a ciflqüenta mil reais, de acordo com a gravidade da 

infração. apurada pelo órglo competente do Ministério do 

Tnabàlhb. 

Parágrafo ünic'"' As importâncias 

indicadas neste artigo .QA"aO atual izadAB mensalmente, com 

aplicação do mesmo indice util izado para rea.juste da 

caderneta de poupança . 



Art. 7Q Reduzir o menor à condição 

escravo gera considerado crime inafiançável e imprescritível, 

suscetível de pena de reclusão, de cinco a quinze anos. 

Art. 8Q Esta lei entra em vigor na data 

de sua publicaçao. 

Art. 9Q Revogam-se as disposições em 

contrário. 

JUS T I F I C A C A O 

Em todo o País, crianças e adolescentes 

são explorados por empregadores inescrupulosos. percebendo, 

para o exercicio de atividades laborativas não raro 

extenuantes, remuneração vil. 

Além disso, as disposições pertinentes ao 

trabalho do menor consubstanciadas na ConsolidaçAo das Leis 

do Trabalho e no Estatuto da Criança e do Adolescente sAo 

constantemente transgredidas, impondo-se aos menores o 

exercicio de funçÕes insalubres. penosas e perigosas com 

jornada excessiva. 

Toda 

atuação do Poder Público, 

essa situaçao está a 

a fim de preservar a 

exigir a 

integridade 

física de crian~as e adolescentes e assegurar seus direitos. 

Sabe-se, por exemplo, que grande parte da 

mão-de-obra utilizada na agricultura é de menores. que têm 

permanente contacto com agrotóxicos e recebendo 

contraprestação salarial insignificante. 

Em Franca, por exemplo, no Estado de São 

Paulo, onde há grande concentração de fábricas de calçados, 

crianças são obrigadas a cumprir exorbitante jornada de 

trabalho, em contacto permanente com agentes tóxicos, como a 

3 
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"cola de sapateiro " , recebendo como remuneracão . em alguns 

casos, b.laB · ~ doces. 

Em Natal, no Rio Grande do Norte, 

crianças trabalham nas salinas, ficando precocemente c om a 

saude seriamente comprometida e recebendo salário 

insignificante. 

Além dessas e milhares de ou'tras 
'. 

violações da legisl ação em vigor, também há, no Brasil, 

consoante constantes denúncias da Imprensa, trabalho escravo 

de menores, quando . sSo eles reduzidos a essa condição 

subhumana em fazendas, minas de carvão e outros locais, 

trabalhando, no máximo, em troca de alimentação deficiente. 

Em face de toda essa situação , a 

proposição procura contemplar várias hipóteses~ determinando, 

dentre outras medidas, que o menor aprendiz terá direito à 

percepção do salário mínimo, calculado pro?orc ionalmente as 

horas trabalhadas. 

g estabelecido. igualmente, que a jornaàa 

diária de trabalho dos menores até dezesseis anos de idade 

não poderá exceder cinco horas. ou vinte e cinco semanais. 

o projetado visa assegurar ao s meno res os 

mesmos direitos garantidos pela empresa aos trabalhadores 

maiores, como "vale-refeição". "vale-t.ransporte " e 

assistência médico-hospitalar. além de férias anuais . 

Para estimular as empresas a rec rutarem 

menores, o proj.etado também prevê a concessa.j de benefic io 

fiscal àquelas que se contratarem. Poderão descontar da renda 

bruta até dez por cento das despesas comprovadamente feitas 

com o pasamento de salários e encargos sociais . 

Mas o fulcro da proposiçao é estabelecer 

penalidades severas aos que descumprirem a l~gislação vigente 



sobre o trabalho do menor, ou que reduzí-Ios à condição de 

esc ravos . 

No prime iro caso, serllo apl icadas muI tas 

de mil a . c.inqüenta mil reais. E, o segundo, muito mais grave 

será ccnsiderado crime inafiançável e imprescritível com pena 

de reclusão variando de cinco a quinze anos. 

Em se tratando de medidas de capital 

importá ncia para a defesa dos direitos das crianças e 

adoles c entes que trabalham, esperamos que a iniciat~va venha 

a merec er a co lhimento . 

"' 

Sala das SeeeOee, aoe 

5 
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DECRETO-LEI N!! 5.452 - DE 1!! DE 
MAIO DE 19431 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho 

TíTULO 11 
. DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

Capftulo 111 
DO SALÁRIO MíNIMO 

S04jlão I 
DO CONCEITO 

. ... ......... .. ...... .... ............. . .. .. # . .... 

Ar!. 80. Ao menor aprendiz será pago salário 
nunca inferior a meio salário mínimo durante a primei­
ra metade da duração máxima prevista para o apren­
dizado do respectivo ofício. Na segunda metade 
passará a perceber, pelo menos, 2/3 (dois terços) do 
salário mlnimo. 

Parágrafo único. Considera-se aprendiz o me­
nor de 12 (doze) a 18 (dezoito) anos, sujeito a forma­
ção profissional metódica do oficio em que exerça o 
seu trabalho. 

• O art. 80 teve nova redação dada pelo 
decreto-Iei nR 229, de 28-2-1967. Foi revo­
gado pela lei nR 5.274, de 24 de abril de 
19ô7. A lei nR 6. 086, de 15dejulhode 1974, 
revogou a lei retromencionada e restabe­
leceu a redaç'o dada pelo citado decreto­
lei nR 229. 

• V. Constituiçio Federal art. li, XXXIII. 

.. . .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . .. .. . . . . . . . . 

Capftulo IV' 
DAS FÉRtAS ANUAIS 

So4jlão I _ 
00 DIREITO'A FÉRIAS E DA SUA DURAÇAO 

Art. 129. Todo empregado terá direito anual­
mente ao gozo de um perlodo de férias, sem prejuízo 
da remuneração. 

• V. lei n2 5.889, de 8 de junho de 1973, que 
estatui normas reguladoras do trabalho ru­
ral e dá outras providénclas e art. 29 do 
decreto n2 73.626, de 12 de fevereiro de 
1974. 

• V. Convenção Internacional do Trabalho n2 

52, promulgada pelo decreto n2 3.232, de 
3 de novembro de /938 (0.0. 8-11: 1938). 

• V. lei n2 5.085, de 27 de agosto de 1966, 
que reconhece aos trabalhadores avulsos 
o direito a férias (0.0. 31-8-19ôô), regula­
mentada pelo decreto nR 80.271, de , 2 de 
setembro de 1977(0.0. 1-9-1977). 

Art. 130. Ap6scada per lodo de 12 (doze) 
meses de vigência do contrato de trabalho, o empre­
gado terá direito a férias, na seguinte proporção: 

1-30 (trinta) dias corridos, quando não houver 
faltado ao serviço mais de 5 (cinco) vezes; 

11 - 24 (vinte e quatro) dias corridos, quando 
houver tido de 6 (seis) a 14 (quatorze) faltas; 

111- 18 (dezoito) dias corridos, quando houver 
tido de 15 (quinze) a 23 (vinte e três) faltas; 

IV - 12 (doze) dias corridos, quando houver 
tido de 24 (vinte e quatro) a 32 (trinta e duas) faltas . 

§ 12 É vedado descontar, do período de férias, 
as faltas do empregado ao serviço . 

. . § 22 O período das férias será computado, 
para todos os efeitos. como tempo de serviço . 

• Sobre férias do trabalhador rural, v. Enun­
ciado TST n2 104. 

Art . 131 . Não será considerada falta ao servi · 
ço, para os efeitos do artigo antenor , a ausência do 
empregado: 

I - nos casos referidos no art. 473: 

11 - durante o licenciamento compulsório da 
empregada por motivo de maternidade ou aborto 



não CriminOSO, observados os requIsitos para per­
cepção do salário-maternidade custeado pela PrevI­
dência Social: 

111 - por motivo de acidente do trabalho ou de 
Incapacidade que propicie concessão de auxíllo­
doença pela Previdência Social excetuada a hipóte-
se do incisa IY,do art . 133; .. .' 

. .', 

IV - justificada pela empresa. entendendo-se 
como tal a que não tiver determinado o desconto do 
correspondente salário; 

V - durante a suspensão preventiva para res­
ponder a inquérito administrativo ou de prisão pre­
ventiva, quando for Impronunciado ou absolvido; e 

VI- nos dias em que não tenha havido serviço, 
salvo na hipótese do inciso 111 do art. 133. 

• V. Enuncij1.dos n!!s 89, 104, 131, 147, 149, 
151, 157, 171 e261. 

Art. 132. O tempo de trabalho anterior à apre­
sentação do empregado para serviço militar obriga­
tório ser~ computado no período aquisitivo, desde 
que ele comparéça ao estabelecimento dentro de 90 
(noventa) dias da data efT) que se verifica'r arfipec-
tiva baixa. ' . 

Art. 133. Não 'terá direito a férias o empregado 
que, no curso do período aquisitivo: 

I - deixar o emprego e não for readmitido 
dentro dos 60 (sessenta) dias subseqüentes à sua 
salda; 

, 

11 - pet'rnanecer em gozo de licença, com 
percepção de salários, por mais de 30 (trinta) dias; 

111 - deixar de trabalhar, com percepção do 
salário, por mais de 30 (trinta) dias em virtude de 
paralisação parcial ou total dos serviços da empresa; 
e 

IV - tiver percebido da Previdência Social 
prestações de acidente de trabalho ou de auxílio­
doença por mais de 6 (seis) meses, embora descon­
tlnuos. 

§ 111 A interrupçlo da prestaçlo de serviços 
deverá ser anotada na Carteira de Trabalho e Previ­
dência Social. 

§ 'Zl Iniciar-se-á o decurso de novo perlodo 
aquisitivo quando o empregado, após o implemento 
de qualquer das condiçOes previstas neste artigo, 
retornar ao serviço. 

SeçAo 11 
DA CONCESSÃO E DA ~POCA DAS F~RIAS 

Art 134. As férias seria concedidas por ato 
do empregador, em um SÓ perlodo, nos 12 (doze) 
meses subseqüente. à data em que o empregado 

tiver adquirido o direito .. 

§ 12 Sorrente em casos excepcionais seria as 
férias concedidas em dois pet'lodos, um dos quais 
não poderá ser inferior a 10 (dez) dias corridos. 

§ 'Zl Al:;)s menores de 18 (dezoito) anos e aos 
maiores de 50 (cinqüenta) anos de idade, 8S férias 
são sempre concedidas de uma SÓ vez. 

Art. 135. A concessão das férias será partici­
pada, por escrito, ao empregado, com antecedência 
de , no mínimo, 30 (trinta) dias. Dessa participaçlo o 
interessado dará recibo . 

• Redação dada pela lei ~ 7.414, de 09 de 
dezembro de 1985 (0.0. 1()'12-1985). 

§ 12 O empregado não poderá entrar no gozo 
das férias sem que apresente ao empregador sua 
CTPS, para que nela seja anotada a respectiva con­
cesslo. 

§ 'Zl A concessão das férias será, igualmente, 
anotada no livro ou nas fichas de registro dos empre­
gados. 

Art 136. A época da concessão das férias 
set'á a que melhor consulte os interesses do empre­
gador. 

§ 112 Os membros de uma famnia, que traba­
lharem no mesmo estabelecimento ou empresa, le­
rão direito a gozar férias no mesr\,o perlodo, se aSsim 
o desejarem e se disto não resultarprejuizo para o 
Serviço. 

§ 'Zl O empregado estudante, menor de 18 
(de~oito) anos, terá direito a fazet' coincidir suas 
férias com as férias escolares. 

• • V. 8ft 12 do decretl>-lei ~ 8.622, de 
10-01-1948, que regula a concessão de 
férias ao aprendiz matriculado no SENAC. 

Art. 137. Sempre que as férias forem concedi­
das após o prazo de que trata o art. 134, o emprega­
dor pagará em dobro a respectiva rem.Jneração. 

§ 111 Vencido o mencionado prazo sem que o 
empregador tenha concedido as férias, o emprega­
do poderá ajuizar reclamação pedindo a fixação, por 
sentença, da época de gozo das mesmas. 

§ 'Zl A sentença cominará pena diária de 5% 
(cinco por cento) do salário mlnimo, devida ao em­
pregado até que seja cumprida. 

§ 3lI Cópia da decisão judicial transitada em 
julgado será remetida ao órgão local do Ministério do 
Trabalho e da Previdência Social, para fins de apli­
cação da multa de caráter administrativo. 

Art 138. Durante as férias, o empregado nlo 

7 
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poderá prestar serviços a outro empregador. salvo . , 
se estiver obrigado a fazê-Io em virtude de contrato 
de trabalho regularmente mantido com aquele. 

~lolII 
DAS FtAlAS COLETIVAS 

Art. 139. Poderão ser concedidas férias cole­
tivas a todos os empregados de uma empresa ou de 
determinados estabelecimentos ou setore~ da em­
presa. 

§ 111 As férias poderão ser gozadas em dois 
períodos anuais, desde que nenhum deles seja infe­
rior a 10 (dez) dias corridos. 

§ 211 Para os fins previstos neste artigo, o 
empregador comunicará ao 6rgão local do Ministério 
do Trabalho e da Administração, com a ant!!cedên­
cia mlnima de 15 (quinze) dias, as datas de inicio e 
fim das férias, precisando quais os estabelecimentos 
ou setores abrangidos pela medida. 

§ 32 Em igual prazo o empregador enviará 
cópia da aludi~ comunicação aos sindicatos repre­
sentantivos da reSpectiva categoria profissional, e 
providenciará a fixação de aviso nos locais de traba­
lho. 

Art 140. Os empregados contratados há ma­
nos de 12 (doze) meses gozarão, na oportunidade. 
férias proporcionais, iniciandt>se, então. rlÓVO perio­
do aquisitivo. 

Art 141. Quando o número de empregados 
contemplados com as férias coletivas for superior a 
300 (trezentos), a empresa poderá promover, me­
diante carimbo, as anotaÇlOes de que trata o art. 135, 
§ 111• 

§ 111 O carimbo, cujo modelo será aprovado 
pelo Ministério do Trabalho e da Administração, dis­
pensará a referência ao perlodo aquisitivo a que 
correspondem, para cada empregado, a8 férias c0n­

cedidas. 

§ 211 Adotado o procedimento indicado neste 
artigo, cab8l'á à empresa fornecer ao empregado 
cópia visada do recibo correspondente à quitação 
mencior.ada no parágrafo único do arl 145. 

§ 32 Quando da cessação do contrato de 
trabalho, o empregador anotará na Carteira de Tra­
balho e Administração as datas dos p8l'Iodos aquisi­
tivos correspondentes às férias coletivas gozadas 
pelo empregado. 

~lolV 
DA REMUNERAÇÃO E DO ABONO DE FtAlAS 

Art. 142. O empregado perceberá, durante as 
férias, a remuneração que lhe for devida na data da 
3ua concessão. 

CONSDTUIÇÃO: 

Art. 79 . 

XVII - gozo de férias anuais remunera­
das com, pelo menos, um terço a mais do que 
o salário normal; 

§ 12 Quando o salário for pago por hora. com 
jornadas variáveis, apurar-se-á a média do periodo 
aquisitivo, aplicando-se o valor do salário na data da 
concessão das férias. 

§ (!l Quando o salário for pago por tarefa. 
tomar-se-á por base a média da produção no periodo 
aquisitivo do direito a férias . aplicando-se o valor da 
rem.meração·da tarefa na data da concessão das 
férias. 

§ ~ Quando o salário for pago por percen­
tagem, comissão ou viagem, apurar-se-á a média 
percebida pelo empregado nos 12 (doze) meses que 
precederem a concessão das férias. 

§ 411 A parte do salário paga em utilidades será 
computada de acordo com .a anotação na Carteira 
de Trabalho e Previdência Spcial . 

§ 511 Os adicionais por. trabalho extraordinário . 
noturno, insalubre ou periQO$O serão computados no 
salário que servirá de base ao cálculo da remunera­
.ção das férias. 

§ fJ2 Se, no momento das férias, o empregado 
não estiv8l' percebendo o mesmo adicional do perío­
do aquisitivo, ou quando o valor deste não tiver sido 
uniforme, será computada a média duodecimal rece­
bida naquele perlodo, após a atualização das impor­
tâncias pagas, mediante incidência dos percentuais 
dos reajustamentos salariais supervenientes. 

V. &xJflciados TST ~s 7, 81 891. 

Art 143. t. facultado ao empregado converter 
1/3 (um terço) do perlodo de férias a que tiver direito 
em abono pecuniário, no valor da remuneração que 
lhe seria devida nos dias correspondentes. 

§ 111 O abono de férias deverá ser requerido 
até 15 (quinze) d ias antes do término do período 
aquisitivo. 

§ (!l Tratandt>se de férias coletivas, a conver­
são a que se refere este artigo deverá ser objeto de 
acordo coletivo entre o empregador e o sindicato 
representativo da respectiva categoria profissional , 
independendo de requerimento individual a conces­
são do abono. 

M. 144. O abono de férias de que trata o 
artigo anterior, bem como o concedido em virtude de 
cláusula do contrato de trabalho, do regulamento da 
empresa, de convenção ou acordo coletivo, desde 
que não excedente de 20 (vinte) dias do salário, não 



integrarão a remuneração do empregado para os 
efeitos da legislação do trabalho e da previdência 
social. 

Art. 145. O pagamento da rerruneração das 
férias e, se fOI' o caso, o abono referido no art . 143, 
S81'ão efetuados até 2 (dois) dias antes do início do 
respectivo perlodo. 

Parágrafo único. O empregado dará quitação 
do pagamento, com indicação do início e do termo 
das férias. 

~ãoV 
DOS EFEITOS DA CESSAÇÃO DO CONTRATO DE 
TRABALHO 

Art. 146. Na cessação do contrato de trabalho, 
qualquer que seja a sua causa, será devida ao 
empregado a rerruneração simples ou em dobro, 
confOl'me o caso, cOl'respondente ao período de 
férias cujo direito tenha adquirido. 

Parágrafo único. Na cessação do contrato de 
trabalho, após 12 (doze) meses de serviço, o empre­
gado, desde que não haja sido demitido por justa 
causa, terá direito à rerruneração relativa ao período 
incompleto de férias, de acOl'do com o art. 130, na 
proporção de 1/12 (um doze avos) por mês de servi­
ço ou fração superior a 14 (qualOl'ze) dias. 

Art. 147. O empregado que for despedido sem 
justa causa, ou cujo contrato de trabalho se extinguir 
em prazo predeterminado, antes de completar 12 
(doze) meses de serviço, terá direito à remuneração 
relativa ao período incompleto de férias, de confor­
midade com o disposto no artigo anterior. 

Art. 148. A remuneração das férias, aind~ 

quando devida apó6 a cessação do contrato de 
trabàlho, terá natureza salarial, para os efeitos do art. 
449. ' 

~ãoVI 
DO INíCIO DA PRESCRiÇÃO 

. Arl 149. A prescrição do direito d~ reclamar 
a concessão das férias ou o pagamento da respec­
tiva remuneração é contada do término do prazo 
menci9nado no arl 134, ou, se for o caso, da cessa­
ção do contrato de trabalho . 

• ~ão VII 
DI~PO$IÇOES ESPECIAIS 

~. 150. O tripulante que, por determinação 
do armlidor, fOI' transferido para o serviço de outro, 

., . -
terá computado, para o efeito de gozo de lerias. o 
tempo de serviço prestado ao primeirO, ficando obfl­
gado a concedê-Ias o armadOl' em cUJo &efVIÇO ele 
se encontra na época de gozá-Ias. 

§ 12 As férias poderão ser concedidas , a pe­
dido dos interessados e com aquiescência do arma­
dor, parceladamente, nos portos de esc aia de 
grande estadia do navio , aos tripulantes ali residen­
tes . 

§ ~ Será considerada grande estadia a per­
manência no porto por prazo excedente de seis dias. 

§ 31 Os embarcadiços, ' para gozarem férias 
nas condiçOes deste artigo, deverão pedi-Ias, por 
escrito, ao armador, antes do inicio da viagem, no 
porto de registro ou armação. 

§ 42 O tripulante, ao terminar as férias, apre­
sentar-se-á ao armador, que deverá designá-lo para 
qualquer de suas embarcações ou o adir a algum 
dos seus serviços terrestres, respeitadas a condição 
pessoal e a rerruneração. 

V. convençAo n9 91 da Organizaç~o Inter­
nacional do Trabalho, que dispõe sobre 
férias remuneradas dos marítimos (pro­
mulgada pelo decreto n9 66. 875, de 16 de 
julho de 1970 - 0.0. 20-7-1970). 

§ 52 Em caso de necessidade, determinada 
pelo interesse público, e comprovada pela autorida­
de competente, poderá o armador ordenar a suspen­
são das férias já iniciadas ou a iniciar-se, ressalvado 
ao tripulante () direito ao respectivo gozo posterior­
mente . . 

§ .69 O Delegado do Trabalho poderá autOl'izar 
a acumulação de 2 (dois) perlodos de férias do 
marítimO, mediante requerimento justificado: 

I - do sindicato, quando se tratar de sindicali­
zado;e 

11 - da empresa, quando o empregado não for 
sindicalizado. 

Art 151. Enquanto não ae criar um tipo espe­
cial de caderneta profissional para 08 marltimoa, as 
férias seria anotadas pela Capitania do Porto na 
cademeta-matrlcula do tripulante, na página da8 
observações . 

Art 152. A remuneraçAo do tripulante, no gozo 
de férias, será acrescida da importância correspon­
dente à etapa que ~tiver vencendo. 

A lei n9 7.731, de 14 de fevereiro de 1989 
extinguiu Cf Conselho Superior de Trabalho 
Marftirro 8 as respectivas delegacias (0.0. 
15-02-19l. 1). 

9 
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SeçAo VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 153: As infrações ao disposto neste CapI­
tulo serão punidas com multas de valor igual a 160 
UFIR por empregado em situação irregular. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência 
em~a.'aço ou resistência à fiscalização, emprego d~ 
artlflclO ou .slmulação com o objetivo de fraudar a lei , 
a m.Jlta será aplicada em dobro. 

. . ... ~ . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .... ...... .. . 

TíTU~O 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

. . ........... ... ... .... . ........... ..... .. . .. .... . .. . . .. ... 

Capitulo IV 
DA PROTEÇÃO 00 TRABALHO 00 
MENOR 

Seçio I 
DISPOSIÇOES GERAIS 

Art. 402. Considera-se menor para os .efeitos 
desta Consolidação o trabalhador de 14 (quatorze) 
a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger­
se-á pelas disposiçOes do presente capitulo, exceto 
no serviço em oficinas em que trabalhem exclusiva­
mente pessoas da família do menor e esteja este sob 
a direção do pai ; mãe ou tutor , observado, entretanto, 
c disposto nos arts. 404, 405 e na Seção 11. 

• Redaçflo dada pelo decreto-lei ~ 229, de . 
28-2-1967. 

• V Convenç6es Internacionais do Trabalho 
~s 5 e 6, promulgadas pelo decreto ~ 
423, de ·,2 de novembro de 1935. 

• Aplicável ao trabalhador rural o art. 402 (leI 
~ 5.889, de EH:r 1973 e decreto ~ 73.626, 
de 12-2-1974). 

• V Lei"g 8 .069, de 13-07- 1990 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

Art. 403. Revogado pela ConstituiçAo, que 
disp(Je: 

A,t. ~ . 
:,' 

XXXIII - proibiçAo de trabalho noturno, 
perigoso ou Insalubre aos menores de deZOItO 
e de qualquer trabalho a menores de quatorze 
anos, salvo na condiç40 de aprendiz; 

Art. 227. ............ . . . 

§:F . .. . .... . . ...... . . 

I - Idade minima de quatorze "anos partJ 
admISSão ao trabalho, observado o dIsposto 
no art. 79, XXXIII; 

" - garantIa de direItos prevldenclános 
e trabalhistas; 

111 - garantIa de acesso do trabalhador 
adolescente à escola. 

Art. 404. Ao menor de 18 anos é vedado o 
trabalho noturno , considerado este o que for execu­
tado no periodo compreendido entre as 22 (vinte e 
duas) e as 5 (c inco) horas. 

lho: 

• Trabalhador rurtJl- LeI ~ 5.889, de 8 de 
junho de 1973 (0.0. 11-6- (973): . 

Art. lP Ao menor de 18 anos é vedado 
o trabalho noturno. 

Art. 405. Ao menor não será permitido o traba-

I - nos locaiS e serviços perigosos ou insalu­
bres, constantes de quadro para esse fim aprovado 
pela Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalha­
dor· , 

" - em locais ou serViços prejudiciais à sua 
moralidade. 

CONsnWlçÃO: 

Art. 227. . . .. .. . .. .. .... . .. ... . 

§ 19 O Estado promoverá programas de 
assistencia integral à sa!Kie da criançEt ,e do 
adolescente, admitida a participação ~·enti­

dades não governamentais e obedecendo 
aos segumtes preceitos: 

111 - garantia de acesso do trabalhador 
adolescente à escola: 

.. V. ConvençAo Internacional do Trabalho n~ 
124, concernente /to exame médico para 
deterrmnaçAo da aptidflo dos adolescen­
tes a emPrego em trabalhos subterrâneos 
e nas minas. Promulgada pelo decreto nr 

67.342, de 5 de outubro de 1970 (0.0. 
5- 10-1970). 

§ 12 Excetuam-se da proibição do item I os 
menores aprendizes maiores de 16 (dezesseis) anos, 
estagiários de cursos de aprendizagem, na forma da 
le i, desde que os locais de trabalho tenham sido 
previamente vistoriados e aprovados pela autoridade 
competente em matéria de Segurança e Saúde do 
Trabalhador, com homologação pela Secretaria de 
Segurança e Saúde do Trabalhador (SSST) , devendo 



os menores ser submetidos a exame médico semes-
tr a 1mef'1 te . - '" .-.- . . . '-

§ ZJ O trabalho exercido nas fuas . praças e 
outros logradouros dependerá de prévia autorização 
do JUIZ de Menores , ao qual cabe verificar se a 
ocupação é Indispensável à sua própria subsistência 
ou à de seus pais , avós ou Irmãos e se dessa ocupa­
ção não poderá adVIr prejuízo à sua formação moral 

• V. Quadro aprovado pela portana n 9 5, de 
21 de janeiro de 1944 (0.0 5-3-1944). 

§ 3Q Considera-se prejud ic ial à moralidade do 
mef'1or o trabalho: 

a) prestado de qualquer modo, em teatros de 
revista, Cinemas, boates, caSSinos, cabarés , dan­
cings e estabelecimentos análogos; . 

b) em empresas circenses , em funções de 
acrobata. saltimba9co , ginasta e outras semelhan­
tes ; 

c) de produção, composição . entrega ou ven­
da de escritos . Impressos . cartazes , desenhos, gra­
vuras, pinturas , emblemas , Imagens' e quaisquer 
outros objetús que possam, a juízo da autoridade 
competente, prejudicar sua formação moral ; 

d) consistente na venda, a vareJO , de bebidas 
alcoólicas. 

§ 49 Nas localidades em que existirem, oficial­
mente reconhecidas, instituições destinadas ao am­
paro dos menores jornaleiros, só aos que se 
encontrem sob o patroclnio dessas entidades será 
outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 
ZJ. 

§ 5º Aplic~-se ao menor o disposto no art. 390 
e seu parágrafo único. 

• RedsçAo dsda pelo d8C18to-lei nR 229, de 
28-2-1967. 

• AplicStn-sslJO trsblJlJador rural o srt. 405, 
csput e seu § 5!l (lei nIl5.889, de 8-6-1973 
e decreto nIl73.626, de 12-2-1974). 

• A lei nIl 6. 224, de 14 de julho de 1975 (Sft 
39) veda ao meuOI 'de 18 anos o exercício 
ds profissAo de propagllJ'ldista e vendedor 
de ProdlAos Farrnaa)uboos (O. o. 1 s,. 7-
1975). 

M. 406. O Juiz de Menores pc;x:Ierá autorizar 
ao menor o trabalho a que se referem as letras" a" e 
"b" do § 32 do art. 405: 

. I~ desde·que a repreéentaçAo tenha fim edu­
ClJtí.YO .~ a peça de que participe nAo po88IJ ser 
prejUdICial à sua formação moral; 

U - desde que se certifique ser a ocupação do 
menor indIspensável à própria subsistência ou à de 
seus pais, avós ou irmãos e não ad.llir nenhum pre-

" 

juizo à sua formação moral. 

• RedaçAo dsda pelo decret~lel nR 229, de 
28-2-1967. 

Art. 407 . Verificado pela autoridade .compe­
tente que o trabalho executado pelo menor é preju­
dicial à sua saúde, ao seu desenvolvimentollsibO ou 
à sua moralidade, poderá ela obrigá-Io a abandonar 
o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for 
o caso, proporcionar ao menor todas as facilidades 
para mudar de funções. 

Parágrafo único. Quando a empresa não t~ 
mar as medidas posslveis e recomendadas pela 
autoridade competente para que o menor rrude de 
função , configurar-se-á a rescisão do contrato ' de 
trabalho, na forma do artigo 483. 

• RedaçAo dads pelo decret~lei nR 229, de 
28-2-1967. 

M . 408. Ao responsável legal do menor é 
facultado pleitear a extinção do contrato de trabalho, 
desde que o serviço possa acarretar para ele prejuí­
zo de ordem flsica ou moral. 

M . 409. Para maior segurança do trabalho e 
garantia da saúde dos menores , a autoridade fisca­
lizadora poderá proibir-lhes o gozo dos períodos de 
repouso nos locais de trabalho. 

M . 410. O Ministro do Trabalho e da Adminis­
tração poderá derrogar qualquer proibição de­
corrente do quadro a que se refere o inciso I do art 
405 quando se certificar haver desaparecido, parcial 
ou totalmente, o caráter perigoso ou insalubre, que 
determinou a proibição. 

• V. srt. 194, que exige eliminsçAo total da 
insalubridade. 

• Aplicáveis ao trsbalhador rural os srts. 407 
a 410 (lei nR 5.889, de 8-6-1973 e decreto 
nR 7'3.626, de 12-2-1974). 

~6ol1 
DA DURAÇÃO DO TRABALHO 

M. 411 . A duração do trabalho do menor 
regular-se-á pelas dlsposiçOes legais relativas à du­
ração do trabalho em gar'al, com as restriçOes esta­
belecidas neste capitulo. 

M. 412. Após cada perlodo de trabalho efe­
tivo, quefo continuo, quer dividido em dois turnos , 
haverá um intervalo de repouso, não inferior a onze 
horas. 

M. 413. !:: vedado prorrogar a duração normal 
diária do trabalho do menor, salvo: 

11 
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- até mais 2 (duas) horas . inde­
pendentemente de éÍcréscimo salarial . mediante 
convenção OU acordo coletivo nos termos do Título 
VI desta Consolidação. desde que o excesso de 
horas em um dia seja compensado pela diminuição. 
em outro, de modo a ser observado o limite máximo 
de 48 (quarenta e oito) horas semanais ou outro 
inferior legalmente fixado ; 

11 - excepcionalmente, por motivo de força 
maior, até o máximo de 12 (doze) horas, com acrés­
cimo salarial de, pelo menos, 25% (vinte e cinco por 
cento) sobre a hora normal e desde que o trabalho 
do menor seja imprescindlvel ao funcionamento do 
estabelecimento. -

Parágrafo único. Aplica-se à prorrogação do 
trabalho do menor o disposto no-art. .375, no pará­
grafo único do art. 376, no art. 378 e no art. 384 desta 
Consolidação. 

• Redação dada pelo decreto-lei n9 229, de 
28-2-1967. 

• Os artIgoS 375 e 378 foram revogados pela 
lei n9 7.855/99. 

, 
Art. 414. Quando o menor de 18 anos for 

empregado em mais de um estabeleCimento, as 
horas de trabalho em cada um serão totalizadas. 

• Aplicam-se ao trabalhador rural os arts. 
414 e 427 (lei n9 5.889, de 8-6-1973 e 
decreto n9 73.626, de 12-2-1974). 

~ãolll 
DA ADMISSÃO EM EMPREGO E DA CARTEIRA DE 
TRABAL~O E PREVID~NCIA SOCIAL 

Art. 415. Revogado pela lei n9 5. 686, de 3 de 
agosto de 1971 (O. O. 3-8-1971). 

M 416. Idem. 

M 417. Idem. 

• V. decreto n9 926, de 10 de outubro de 
1969, que institui a Carteira de Trabalho e 
Previd#}ncia Social, documento único para 
trabalhadores adultos e menaes e para o 
trabalhador rufal (O. O. 13-1~ 1969). O re­
ferido diploma legal, com nova redação 
dada pela lei n9 5.686, de 3 de agosto de 
1971 (0.0. 3-8-1971), revogou OS arts. 
4. 15, -4 16 e 4 17, pois o processo de emis­
são das carteiras para trabslh8dores me- • 
nores é igual ao adotado para os 
trabalhadores adultos, com as exceç6es 
do parágrafo único, letra "du

, do art. 16, 
desta CLT 

Art. 418. Revogado pela Lei n9 7. 855189. 

• LeI nP 5. 400. de 21 de março de 1968. que 
provê sobre a alfaootlZaçAo de adultos em 
Idade mIlitar.' 

"Art. 1" Os brasileirOS que aos 11 (de­
zessete) anos de IdaéJe forem a/f'/da analfabe­
tos. ser~o obngadqs a alfabetIzarem-se ". 
(0.0. 23-~ 1968, retificada em 1~5- 19(8). 

Art. 419. Revogado pela lei n9 5.686. de 3 de 
agosto de 1911 (O. o. ~8- 1971). 

Art. 420. Revogado pela lei n9 5.686. de 3 de 
agosto de 1971 (O. o. ~8- 1971). que deu nova reda­
ção ao art. 16. 

Art. 421 . Idem. 

Art. 422. Idem. 

Art. 423 . Idem. 

Seção IV 
DOS DEVERES DOS RESPONSÁVEIS LEGAIS DE 
MENORES E DOS EMPREGADORES. 
DA APRENDIZAGEM. 

Art. 424. ~ dever dos responsáveis legais de 
menores, pais. mães, ou tutores, afastá-los de em­
pregos que diminuam consideravelmente o seu tem­
po de estudo . reduzam o tempo de repouso 
necessário à sua saúde e constituição física. ou 
prejudiquem a sua educação moral. 

• V. Lein"5.889. de8dejunhode 1973(0.0. 
11-6-1973): 

Art. 16. Toda propriedade rural, que 
mantenha a seu serviço ou trabalhando em 
seus limItes maIs de cinqüenta famílias de 
trabalhadores de qualquer natureza. é obriga­
da a possuir e conservar em funCIOnamento 
escola pnmária. Inteiramente gratuIta, para os 
filhos destes. em tantas classes quantos se­
jam os grupos de quarenta crianças em Idade 
escolar. 

Parágrafo úmco. A matrícula da popu­
lação em Idade escolar será obngatóna. sem 

qualquer outra exigttncia, al6m da certid~o de 
nascimento, para cuja obtençAo o emprega­
dor proporcionará todas as facilidades aos 
responsá'o'eis pelas crianças. 

• V. decreto n9 73.626, de 12-2-1974, que 
regulamenta a lei supra. 

M 425. Os empregadores de menores de 18 
anos são obrigados a velar pela observância, nos 
seus estabelecimentos ou empresas. dos bons cos­
tumes e da decência púbnca, bem corno das normas 
de seg.Jrança e saúde do trabalhador. 



• Redaç/k) dada pelo decreto-Jei nSl 229. de 
28-2- 1967. combinado oom a 181 nSl6.514. 
de 22 de dezembro de 1977 (0.0. 23-12-
1977). 

Art. 426. ~ dell9r do empregador. na hipótese 
do art. 407. proporcionar ao menor tOOa.s as facilida­
des para mJdar de serviço. 

• Redação dada pelo decreto-Iei nSl229. de 
28-2- 1967. 

Art. 427 O empregador. cuja empresa ou 
estabelecimento ocupar menores . será obrtgado a 
oonceder-lhes o tempo que for necessário para a 
freqüência às aulas. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos situa­
dos em lugar onde a escola estill9r a maior distância 
que dois quilômetros. e que ocuparem. permanente­
mente. mais de trinta menores analfabetos. de 14 
(quatorze) a 18 (dezoito) anos. serão obrigados a 
manter local apropriado em que lhes seja ministrada 
a instrução primária. 

ATOS DAS DISPOSIÇOES CONSnTUCIO­
NAIS TRANSITÓRIAS: 

Art. 60. Nos dez primeiros anos da pro­
mulgaç/k) da tConstituiç/k), o Poder PtJblioo 
desenvolverá esforços, com a mobilizaç/k) de 
todos os setores organizados da sociedade e 
com a aplicaç/k) de, pelo menos, cinqüenta 
por cento dos recursos a que se refere o art. 
212 da ConstltuiçAo, para eliminar o analfabe­
tismo e universalizar o ensino fundamental. 

Parágrafo lÍJioo. Em igual prazo, as 
universidades públicas desoentralizarlto suas 
atividades, de modo a estender SUlJS unida­
des de ensino superior às cidades de maior 
densidade populacional. 

Art. 61. As entidades educacionais a 
que se refere o art. 213, bem oomo as funda­
ções de ensino e pesquisa cuja criaÇão tenha 
sido autorizada por lei. que preencham os 
requisitos dos incisos I e /I do referido artigo e 
que. nos últimos trtJs anos, tenham reoebido 
recursos públioos, poderlto continuar a rece­
M-Ios, salvo disposiçlto legal em contrário. 

Art. 62. A lei criará o Serviço Nacional 
de Aprendizagem Rural (SENAR) nos moldes 
da legislaçAo relativa ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço 
NaCIOnal de Aprendizagem do Comércio (SE­
NAC). sem prejuízo das atribuiç6es dos ór­
gtos públioos que atuam na área. 

Art. 42b . U Instituto NaCIOnal do Seguro Social 
(INSS) . diretamente. ou oom a oolaboração dos em­
pregadores. considerando condições e recursos lo­
cais . promoverá a criação de col6nlas climátiCas . 
situadas à beira-mar e na montanha. financiando a 
permanência dos menores trabalhadores em grupOs 
oonforme a idade e condições individuais. durante o 
periodo de férias ou quando se torne necessário . 
oferecendo todas as garantias para o aperfeiçoa­
mento de sua saúde. Da mesma forma será incenti­
vada. nas horas de lazer, a freqüência regular aos 
campos de recreio. estabelecmentos congêneres e 
obras sociais idOneas, onde poJ>sa o menor .desen- . 
volver os hábitos de vida ooletiva em ambiente sau­
dável para o corpo e para o esplrito .. -

• Atualmente Instituto Nacional se Seguro 
Social (INSS). 

Art. 429. Os estabelecimentos industriais de 
qualquer natureza, inclusive de transportes, oomuni­
caçOes e pesca, são obrigados a empregar e matri­
cular nos cursos mantidos pelo Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI): 

a) um número de aprendizes equivalente a 
cinco por cento no mlnimo e quinze por cento no 
máximo, dos operários existentes em cada estabele­
cimento, e cujos oficios demandem formação profis­
sional; 

• Ao dar nova recJaçAo ao art. 19 do decreto 
~ 4.481, de 16-7-1942, determinou o de­
creto-lei ~ 9.576, de 12~1946, que (, 
Conss/ho Nacionll} do SENAI fixasse o nú­
mero de aprendizes entre 5 e .1~", confor­
me as necessidades das indústrias (0.0. 
14~ 1946). Efetuamos 11 oorreçlto. 

b) revogada pelo art. 19 do decreto-lei nSl 
9.576, de 12~1946 (0.0. 14-8-1946). 

Parágrafo únioo. As fraps de unidade, no 
cálculo da percentagem de que trata o primeiro item 
do presente artigo, darão lugar à admissão de um 
aprendiz. 

Art. 430. Teria preferência, em igualdade de 
condiçOes, para admissAo aos lugares de aprendi­
zes de um estabelecimento industrial, em primeiro 
lugar, os f ilho8 , inclusive os órfãos e, em segundo 
lugar, os irmlos dos seus empregados. 

Art. 431 . Os candidatos à admissão oomo 
aprendizes, além de terem a idade mínima de qua­
torze anos, deveria satisfazer as seguintes oondi­
çOes: 

a) ter concluído o curso primário ou possuir os 
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c6,lhe<.:lmentos minlmos essenciais à preparação 
profissIOnal ; 

b) ter aptidão fislca e rrental , verificada por 
processo de seleção profissional, para a atividade 
que pretende exercer; 

c) não sófrer 'de moléstia contagiosa e ser 
vacinado contra a variola , 

Parágrafo único, Aos candidatos rejeitados 
pela seleção profiSSIOnal deverá ser dada, tanto 
quanto posslvel, orientação profissional para ingres­
so em atividade mais adequada às qualidades e 
aptidOes que tiverem demonstrado, 

Art. 432. Os aprendizes são obrigados à fre­
qüência do çurso de aprendizaoem em que estejam 
matriculados. 

§ 12 O aprendiz que faltar aos trabalhos esco­
lares do curso de aprendizagem em que estiver 
matriculado, sem justificação aceitável , perder.áo 
salário dos dias em que se der a falta. 

§ 'Z1 A falta reiterada no cumprimento do dever 
de que trata este artigo, ou falta de razoável aprovei­
tamento, será considerada justa causa para dispen­
sa do aprendiz. 

Art. 433. Os empregadores serão obrigados': 

a) a enviar anualmente, às repartições com­
petentes do Ministério do Trabalho e da Previdência 
Social, de 12 de novembro a 31 de dezembro, uma 
relação, em 2 (duas) vias, de todos os empregados 
menores, de acordo com o modelo que vier a ser 
expedido pelo mesrro Ministério; 

- ' " V. portafla mlnlstefla/a9 50, de 12-9- 1944. 
que exoede modelo de horáflo oe trabalho 
de menor em via pública (0.0 16-9-1944) 
e portafla~. 007, de 7 de jane/fo de 1980, 
determinando que fica aprovado como for­
muláflo da relação de empregados meno- • 
res aRAIS (0.0 : 9-1-1900). 

b) a afixar em lugar visível, e com caracteres 
facilmente legíveis. o quadro do horário e as dispo­
sições deste capítulo. 

• V. portaria fi1 3. 162, de' 8 de setembro de 
.1982 76. o. 16-9-19(2) .. '. 

Parágrafo único. Revogado pela 181 n9 3.519. 
de 30 de dezembro de 1958 (0.030-12- (958). 

• Dispõe a portaria n9 193, de 1 1 de dezem­
bro de 1958 (0.'0. 12-12- (958):' 

70d0 O empregador que admit; trab. 
IJador menor oomo aplendiz, det.er. ~ 
ver, no prazo impro"og.vel M 30' dias, 
persntfl os órgêos emitenlfM da Cstteira de 
Trabalho do menor, o registro dos dados do 
oontrato de aprendizagem, observado o. d~­
posto no decreto nR 31.546, de 6 de outubro 

. ,dct 194,2,'· . 

......... .. ................. . .... . . .. . . . ..................... 

LEI N~ 8.069, DE 13 DE JULHO DE.l990 
, 

Dispóe sobre o Estatuto da Criança e 
do Adolescente, e dá outras providências . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. .. .. . . . . . . .. . .. . . . . . . .. . .. .. . . . . . . .. . .. . . . . . . . 

LIVRO I 

PARTE GERAL 

. . ... ... ..... .. ........... . ' .......... . . 

T1TULO 11 

Dos Direitos Fundamentais 
.. ..................................... 



• 

CAPITULO V 

Do Direito à Profissionalizaçao 
e à Proteção no Trabalho 

• 

- .~ 

Art. 60. É proibido qualquer trabalho a menores de Qua­
torze anos de idade, salvo na condição de aprendiz. 

Art. 61. A proteção ao trabalho dos adolescentes é regula­
da por legislação especial, sem prejuízo do disposto nesta leL 

Art. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico­
profissional ministrada segundo ' as diretrizes e bases ' da l~gi$la-
ção de educação em' vigor. · . " . 

Art. 63. A formação técnico-profissional Obedecerá aos se-
guintes princípios: . . 

• . 
I ~ garantia de acesso e freqüência obrigatória ao ensino 

regular; , 

II - atividade 'compatível como desenvolvimento do ado-
lescente; , . 

III - horário especial para0 exercício das atividade!: . 

Art. 64. Ao adolescente até quatorze anos· de idade é asse­
gurada bolsa de aprendizagem. 

Art. 65. Ao adolescente aprendiz, maior de quatorze anos, 
são assegurados os direitos trabalhistas e previdenciários. 

Art. 66. Ao adolescente portador de deficiência é assegu-
rado trabalho protegido. ' 

' Art. 67. Ao adolescente empregado, aprendiz, em regime 
familiar de trabalho, aluno de escola técnica, assistido em enti­
dade governamental ou não-governamental, é vedado trabalho: 

I - noturno, realizado 'entre as vinte e duas horas de um 
dia e as cinco horas do dia seguinte; 

II - perigoso, insalubre ou penoso; 

III - realizado em locais prejudiciais à sua formação e ao 
seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social; 

IV - realizado em horários e locais que não permitam a 
freqüência à escol ~ 
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Art. 68. O programa social que tenha por base o trabalho 
educativo, sob responsabilidade de entidade governamental ou 
não-governamental sem fins lucrativos, deverá assegurar ao 
adolescente que dele participe condições de capacitação para o 
exercício de ativ"idade regular remunerada. 

§ I ? Entende-se por trabalho educativo a atividade laboral 
em que as exigências pedagógicas relativas ao desenvolvimento 
pessoal e s0cial do educando prevalecem sobre o aspecto produ­
tivo . 

§ 2? A remuneração que o adolescente recebe pelo traba­
lho efetuado ou a participação na venda dos produtos de seu 
trabalho não desfIgura o caráter educativo. 

Art. 69. O adolescente tem direito à profissionalização e à 
proteção no trabalho, observados os seguintes aspectos, entre 
outros : 

I - respeito à condição peculiar de pessoa em desenv olvi­
mento ; 

II - capacitação profissional adequada ao mercado de t r a ­
balho. 
_ 4 .. • .. .. .. • .. .. .. • .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ... . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. .. .. .. ; .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • .. • .. .. .. .. .. 
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PROJETO DE LEI N° 683, DE 1995 
(Do Sr. Valdemar Costa Neto) 

Al tera d i s~osit ~vos da Con~olidação das Leis do Trabal~< 
CLT, re lat ~vos a contrataçao do tra balho do menor. 

(APE NS E-SE AO PROJETO DE LEI N9 469 , DE 1995) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 10 - Os artigos da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada . - . . ' . . -.0 . 

pelo Decreto-Lei 5.452, de 10 de maio de 1943, abaixo elencados, passam a ter a 

seguinte redação: 

Art. 402 - Considera-se menor . para os efeitos desta consolidação o 

trabalhador de 14 (quatorze) a 18 (dezoito) anos. 

Parágrafo único. O trabalho do menor reger-se-á pelas disposições do 

presente Capítulo, exceto no serviço em oficinas em que trabalhem exclusivamente 

pessoas da família natural ou substituta do menor e que esteja sob a direção do pai, 

mãe ou responsável, ou sob direção do detentor da guarda, tutela ou adoção. 

Art. 403. Ao menor de 14 (quatorze) anos é proibido o trabalho, salvo 

na condição de aprendiz. 

Art. 406. O Juiz da Inf'ancia e da Juventude poderá autorizar o trabalho 

do menor, em período noturno, em empresas circenses teatros ou em espetáculos de 

natureza análoga, quando estes não forem prejud' cia 

desenvolvimento fisico ou à saúde. 

à sua form.ação moral, ao . .. 

;yt. 411. A duração do trabalho do menor será objeto de negociação 

direta entre as partes, com a assistência de um dos pais ou responsável legal, de modo 

a ser observado o limite máximo de 44 (quarenta e quatro) horas semanais. 

17 
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Art. 414. No ato da contratação do trabalho do menor, de 14 a 18 anos, . . , . . .... 

com a assistência de um dos pais ou responsável legal , o salário será livremente 

acordado pelas partes. 

§ 1° O pagamento do salário que trata o "caput" deste artigo será 

efetuado semanalmente, havendo contraprestação salarial somente pelos dias 

efetivamente trabalhados. 

§ 2° O empregador ficará isento dos encargos trabalhistas e 

previdenciários, bem como do pagamento do repouso semanal remunerado. 

§ 4° A contratação do trabalho do menor estará limitada a 50010 

. (cinqüenta por cento) do totaI dos empregados do estabelecimento contratante. 

Art. 2° Ficam revogados os artigos 404, 405, 408, 409, 410, 412, 413, 

424,427,428, 430, 431, 432, 434, 435, 436, 437, 438 e 441 da Consolidação das Leis 

do Trabalho. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na da:\de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se as disposições e~ c~ário. 

Justificativa 

Pretende-se, com o presente projeto, fazer um·a depuração da CLT 

relativamente à legislação pertinente ao trabalho do menor para melhor adequá-lo ao 

novo texto constitucional ao estatuto da criança e adolescente, e à realidade de 

mercado. 

Propõe-se, assim, a alteração de vários artigos, bem como a revogação 

de tantos outros de modo a sé evitar a anomia social, caracterizada pela falta de 

adequado ordenamento juridico ou pela exist€ncia de legislação obsoleta. 

De logo, faz-se a retificação no art. )0, referente a idade mínima 

permitida para o trabalho, que passa de 12 (doze) para 14 (quatorze) anos, conforme 

mandamento constitucional, estabelecido no art. 7°, inciso XXXIII . 

Alteram-se, ainda, as exigências contidas no art. 406 para permitir 

genericamente que o Juiz da Infância e da Juventude autorize o trabalho noturno. 

quando julgue. apropriado, em casas de espetáculo, quando o menor demonstre talento 

artístico. 



o principal objetivo do projeto é facilitar a contratação do menor, 

. eliminando-se as exigências legais que praticamente inviabilizam a colocação do 

menor no mercado de trabalho, obstáculos que, freqüentemente, lançam o me.nor ao 

abandon.o das ruas, ao uso das drogas e à prática da delinqüência. 

A possibilidade de negociação direta de salário e da jornada de ~abalho, 

com a assistência de um dos pais ou responsável legal, leva em consideração mais as 

condições fe~S de mercado do que a posição ideO~Ógi e programática da lei, que, no 

mais das vezes, emperra ou inviabiliza o emprego nor, dada a imensa quantidade 

de exigências legais. 

A . elaboração dessa Lei, que aos. olhos de . muitos t:orporativistas pode 

parecer absurda, não vem com o propósito de "quebrar" princípios constitucionais ou 

jogar o menor à mercê da intranquilidade e insegurança legal, na relação 

Capital-Trabalho, mas sim moldar-se à experiência testada, com sucesso, em muitos 

países, tais como nos Estados Unidos, onde sequer existe contrato individual de 

trabalho, ou na Espanha, onde existem várias modalidades de contratação, de modo a 

satisfazer às diferentes demandas de mercado. 
(> . - - .. . . , 

. Juntamente com este projeto, apresenta-se uma proposta de emenda • 

Constituição Federal para suprimir o inciso 11, § 3° do art. 227 que prevê a garantia de 

direitos previdenciários e trabalhistas ao menor. 

Na certeza de que tal medida estará propiciando justiça social, cont< 

com o apoio dos nobres Pares pata a sua aprovação. 

~'.:\ 00 
Sala das Sessões, em:-rr-de'1fíaíÕ de 1995. 

Deputad 
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"lEGISLAÇAO CITADA ANEXADA PELA 
I,;OORDENAÇAo DE ESTUDOS LEGISLATIVOS -CeC:' 

-CONST ITU IÇA0 
REPÚBI.JCA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ................ .... ... ........ .......... .. .. .. .. .. .... .................. .. ............ .. .. .. ................... .. .... .. .. .. ........ .. .. .. 
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CAPíTULO 11 

Dos DIREITOS SOCIAIS 

Art. 6.° São direitos sociais a educação, a saúde. o trabalho. o lazer, a segurança, a 
previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desampa­
rados, na ronna desta Constituição. 

Art. 7.° São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais. além de outros que visem à 
melhoria de sua condição social : 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .... .. .. .. .. .. ........ ........ .. .. .... .. .... ~ .. .. ............ .. ...... .. ........ .. ............ .......... ............ .. .............. .... ...... .. .. .. .. .. 

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos menOfes de 
dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos. salvo na condição de' 

aprendiz; 
XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vinculo empregatício 

permanente e o trabalhador avulso. 

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores domésticos os 
direitos previstos nos incisos IV, VI, VIU, xv. XVII. XVIII, XIX, XXI e XXIV. bem 
como a sua integração à previdência social. 

.... " .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ...... .. .......... .. .... .... .................. .... .. .... .. .. ........... .. ........................... . ... ... .. .. .... .. .. .. .. .. . . .. .. .. .. .. ... ..... ... . .................................... . ............... -......... . .. '" . .. ........ . 

C\pim .. o VII 

D.\ FA. .. liUA, DA ÜtlAN<:A. 00 ADOI.ESCEmF. E DO IDOSO 

.... . . ... .. .. .. . .... .. . ..... ..... .... .. .. .. .. .... .. .... .. ...... ...... . .. ...... ....... ....... . ... ... .. .. ...... .............. ...... .. . .... .... ......... .. . .. 
Art. 227. É dever d.1 família. da sociedade e do Estndo nsscgurar à crinnça e ao 
adolescente. com absoluta prioridnde. o direito à vidn. à S<lÍlde. ;i alimentação. à edu­
cação. ao lazer. ;i profissionali:l.ação. à cultura. à dign idade. ao respeito. à liberdade e 
à convivência familinr e comunitárin. além de colocn-los n salvo de toda forma de 
negligência. discriminação. explomção. violência. crueldade e opress.'1o . . . . .. .. . .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. . . . .. .. . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . . . . .. .. . . . . .. . . . 

§ 3.° O direito a proteçao especial abrangerá os seguintes aspectos: 

I - idade mínima de quatorze anos para admiss.'1o ao trabalho. observado o 
dispostu no art. 7.°. XXXIII: • 

11 - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas: 

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola; 



IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato infracional. 
igualdade na relação processual e defesa técnica por profissional habilitado. segupdo 
dispuser a legislação tutelar específica; 

V - obediência aos princípios de brevidade. excepcionalidade e respeito à con­
dição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da aplicação de qualquer me­
dida privativa da liberdade; 

VI - estímulo do poder público, através de assistência jurídica. incentivos fis­
cais e subsídios. nos termos da lei. ao acolhimento. sob a forma de guarda. de criança 
ou adolescente órfllo ou abandonado: 

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e ao 
adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins. 

§ 4.° A lei punirá severamente o abuso. a violência e a exploração sexual da 
criança e do adolescente. 

§ 5.° A adoção será assistida pelo poder público. na forma da lei . que estabele­
cerá casos e condiçõcs de sua efetivação por parte de estrangeiros. 

~ ................ . ............. . ..... ............ ...... ..... . . .... ..... .. ... .... . .......... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - .... . . ................. . 

DECRETO-LEI N!! 5.452 - DE i!! DE 
MAIO DE 19431 

Consolidação das 
Leis do Trabalho 

(CLT) 

TíTULO 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

• Aplicável ao trabalhador rural o art. 402 (lei 
nP 5.889, de8-6-/973e deaetonP 73.626, 
de /2·2·/914). 

• V. Lei nP 8.069, de /3-07-/900 - Estatuto 
da Criança e do Adolescente. 

AlI. 4q3. Revogado pela Consllluiçilo, que 
•••... _ .......... _ ...... __ ... .... ...... .. _ ... ___ • diSpõe: 

Capftulo IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR 

~Aol 
DISPOSlÇÓES GERAIS 

Art. 402. Consldera-se menor para 08 efeilo6 
desta Consolidação o trabalhador de 14 (quatorze) 
a 18 (deZOito) anos. 

Parágralo único. O ltabalho do menor reger· 
se-á pelas disposiçOes do presente capitulo, exceto 
no serviço em olicinas em que trabalhem exclusiva· 
mente pessoas da lamllia do ~ e esteja este sob 
a direção do pai , màe ou tutor, observado, enlletanto, 
o disposto nos arts. 404, 405 e na Seção 11. 

• RedaçAo dada pelo decretcrlei ri' 229, de 
28·2- /967. 

• V. Conl>'8flÇÕ6s Internacionais do Trabalho 
nPs 5 " 6, promulgadas pelo decreto nP 
423, de 12 de novembro de 1935. 

AIt 7" ....................... . 

XXX'" - proibição de trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre aos menores de dezoito 
e de qualquer trabalho a menores de quatorze 
WIOS, saJ\O na condição de aprendiz; 

AIt 221 ............... . 

§ 3f1 • • • .•.. •......•... 

1- idade mlnimB de quatorze anos para 
admissAo ao trabalhe" observado 'o disposto 
no Bit 7", XXX"'; 

" - garantia de direitos previdenciários 
" trabalhistas; 

111- garantia de acesso do trabalhador 
adolescente il esoola. 

M 404. hJ menor de 18 anos é vedado o 
trabalho noturno, considerado este o que for execu­
tado no perlodo oompreendido enlle as 22 (vinte e 
duas) e as 5 (cinco) horas. 

• Trabalhador rural - Lei nP 5. 88~, de 8 de 
junho de 1973 (0.0. 11-6- 1913): 

21 
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lho: 

- Ail EP Ao rrenor de 18 BnOS é vedado 
o trabalho noturno. 

All 405. Ao menor não será permitido o traba-

I - nos locais e serviços perigosos OU insalu­
bres, constantes de quadro para esse fim aprovado 
pela Secretaria de Segurança e Saúde do Trabalha­
dor; 

11 - em locais ou serviços prejudiciais à sua 
moralidade. 

~ONS17WIÇÃO: 
, --
M . 227. ... . ... ..... . ... . ... . . 

§ , 11 O Estado promoverá programas de 
assisténcia integral à ssúde da criança e do 
adolescente, admitida a participação de enti­
dades não governamentais e obedecendo 
8f:JS &ftguintes pr8C6itos: 

/11 ": garantia de·acesso do trabalhador 
ado'S5cen19 à 9500I4I; 

• v. ConYenç.1o Intemac/oosl do rrsbalho-n9 
124, concernent9 90 exame médico para 
determinação da aptidão dos adolescen­
tes a emprego em trabalhos subterráneos 
9 nas minas. Promulgada pelo decreto n9 
67.342, de 5 de outubro de 1970 (0.0. 
~ 10- 1970). 

§ l' 8ccetuam-se da proibição do item I 06 

menores aprendizes maiores de 16 (dezesseis) 
anos, estagiários de cursos de aprendizagem, na 
forma da lei, desde que os locais de trabalho tenham 
sido previ~~ vistQri~s e .~provados p~la alJlo­
ridade competente em matéria de Segurança e Saú­
de do Trabalhador, com homologação pela 
Seaetaria de Segurança e Saúde do Trabalhador 
(SSSn, devendo 06 menores ser submetidos a exa­
me médico semestralmente. 

§ 'i!i O trabalho exercido nas ruas , praças e 
outros logradouros dependerá de prévia autorização 
do .AJiz de Menores, ao qual cabe verificar se a 
ocupação é irÍdispensável à sua própria subsistência 
ou à de seus pais, avós ou irmãos e se dessa ocupa­
ção não poder á advir prejuízo à sua formação moral. 

• V. Ouadro aprovado pela portaria n115, de 
21 de janeiro de 1944 (0.0. ~3-1944). 

§ 3,t Considera-se preit-ldicial à mor;alidaQe,~ 
menor o trabalho: 

a) prestado de qualquer modo, em teatros de 
revista, cinemas, boates, cassinos, cabarés, dan­
cings e estabelecimentos análogos; 

b) em empresas circenses, em funções de 
acrobata, saltimbanco, ginasta e outras semelhan­
tes; 

c) de produção, composição, entrega ou ven­
da de escritos, impressos, cartazes, desenhos, gra­
vuras, pinturas, emblemas, imagens e quaisquer 
outros objetos que possam, a juízo da autor idade 
competénte, prejudicar sua formação moral; 

d) coosistente na venda, a varejo, de bebidas 
alcoólicas. 

§ 4' Nas localidades em que existirem, Oficia\ 
mente reconhecidas, inStitUiçõeS destinadas ao am-

paro dos menores Jornaleiros , s6 aos que se 
encontrem sob o patrocínio d.essas entidades será 
outorgada a autorização do trabalho a que alude o § 
2". 

§ 511 Aplica-se ao menor o diSposto no ar!. 390 
e seu parágralo único. 

• Redação dada pelo decreto-lei n9 229, de 
28-2-1967. 

• Aplicam-se ao trabalhaçJor rural o art. 405, 
caput e seu § 9 (lei rf 5.889, de ~6- 1973 
e decreto n9 73.626, de 12-2- 1974). 

• A lei rP 6.224, de 14 de julho de 1975 (ar! 
311) veda 80 menor de 18 anos o exercício 
da profissáo de propagandista e vendedor 
de Produtos FarmacêutICOS (0.0. 1~7-
1975). 

Arl. 406. O Juiz de Menores poder á autOl'lzar 
ao menor o trabalho a que se relerem as letras ·'a· · e 
"h" rio "-'" do • --<lnt; · . :J .'- ar .. __ 

I - desde que a represen.taçáo tenha fim edu· 
cativo ou a peça de que participe não possa ser 
prejudicial à sua formação moral; 

11 - desde que se certifique ser a ocupação do 
menor indispensável à própria subsistência ou à de 
seus pais, avós ou irmãos e não advir nenhum pre-. 
juizo à sua formação moral. 

• Redaçoo dada pelo decreto-Iei nII 229, de 
28-2-1967. 

Art 407. Verificado pela autoridade compe­
tente que o trabalho executado pelo menor é preju­
dicial à sua saúde, ao seu desenvolVimento físico ou 
à sua moralidade, poderá ela obrigá-lo a abandonar 
o serviço, devendo a respectiva empresa, quando for 
o caso, proporcionar ao menor todas as faciJidades 
para mudar de funções. 

Parágralo único. Ouando a empresa não te>­
mar as medidas possíveis e recomendadas pela 
autoridade competente para que o menor mude de 
função, coofigurar-se-á a rescisão do contrato de 
trabalho, na forma do artigo 483. 

• Redação dada pelo decreto-/ei n9 229, de 
28-2-1967. 

Art. 408. Ao responsável legal do menor é 
facultado pleitear a extinção do contrato de trabalho, 
desde que o serviço possa acarretar par a ele prejul­
zo de ordem IIsica ou moraf. 

'Arl 409. Para maior segurança do trabarno e 
garantia da saúde dos menores, a autoridade fisca­
lizadora poderá proibir-lhes o gozo dos periodos de 
repouso nos locais de trabalho. 

AlI. 410. O Ministro do Trabalho poderá derre>­
gar qualquer proibição decorrente do quadro a que 
se refere o inciso I do arl. 405 quando se certificar 
haver desaparecido, parcial ou totalmente, o caráter 
perigoso ou insalubre, que determinou a proibição. 

• V. art. 194, que exige eliminaçoo total da 
Iflsalubridade. 

• Aplicáveis 80 trabalhador rural os arts. 407 
a 410 (lei n115.889, de 8-6- 1973 e der.'''~c' 
rP 73.626, de 12-2- 1974' 

_. , .. ' . 
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Seção 11 
DA DURAÇÃO DO TRA!3AlHO 

Arl 411 . A duração do trabalho do menor 
regular-se-á pelas disposições legais relativas à du­
ração do trabalho em geral, com as restrições esta­
belecidas neste capítulo. 

·Art. 412. Após cada período de trabalho eleti­
vo, quer continuo, quer dividido em dois turnos 
haverá um intervalo de repouso, n~o inlerior a onze 
horas. 

.AJt. ~ ~ 2. ~ '/cd::.cY.: ;:r:r.rog::v- <: d:Jl"::';~ :1C~:-:-..::! 
diária do trabalho do menor, salvo: 

I - até mais 2 (duas) horas , Inde­
pendentemente de acréscimo salarial , médlante 

convenção ou acordo coletivo nos termos do Titulo 
VI desta Consolidação, desde que o elCcesso de 
horas em um dia seja compénsado pela diminúiçAo, 
em outro, de modo a ser observado o limite máximo 
de 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou outro 
inlerior legalmente lixado; 

11 - excepcionalmente, por motivo de força 
maior, até O máximo de 12 (doze) hor as , com acrés­
cimo salarial de, pelo menos, 50% (cinqüenta por 
cento) sobre a hora normal e desde que o trabalho 
do menor seja imprescindlvél ao funcionamento do 

. estabelecimento. 

Parágralo único. Aplica-se à prorrogação do 
trabalho do menor o disposto no parágrafo único do 
ar!. 376, e no arl 384 desta ConsolidaçAo. 

• Redaçâo dada pelo decreto-/oi n9 229, de 
28-2-1967. 

Ar!. 414. Quando o menor de 18 anos for 
empregado em mais de um estabelecimento, as 
horas de trabalho em cada um serAo totalizadas. 

• Aplicam-se ao trabalhador rural os arts. 
414 e 427 (lei n9 5.889, de 8-6-1973 e 
decr~tt;> n" 73 626, de 12-;>- 1974'. 

h960 111 
DA ADMISSÃO EM EMPREGO E DA CARTEIRA ~ 
TRABALHO E PREVID~NCIA SOCIAL 

Ar!. 415. Revogado pela lei n9 5.686, de 3 de 
agosto de 1971 (O. O. 3-8-1971). 

Art. 416. Idem. 

Ar!. 417. Idem. 

• V. decreto nP 926, de 10 de outubro de 
1969, que institui, Carteira de Trabalho e 
PrevicJencia Social, docc.xnento único para 
trabalhadores adultos e menores e para o 
trab.alhador rural (0.0. 13-10-1969). O re­
ferido diploma legal, com nova redaçAo 
dada pela lei ng 5.686, de 3 de agosto de 
1971 (0.0. 3-8-1971), revogou os arts. 
415, 416 e 417, pois o processo de em/s­
sâo das cartelfas para trabalhadores me­
nores é igual ao adotado para os 
trabalhadores adultos, com as exceções 
do parsgrafo cri/co, letra "d", do art. 16, 
desta CLT. 

Art. 418. Revogado pela Lei n" 7 855/89. 

• Lei n" 5. 400, de 21 de março de 1968. que 
p.-ovê s.Jbr6 a alfãbel;Z<J.çJ" dê a'::iJlt.Jii em 
Idade m/I/tar: 

"M. 19 Os bras/letras que aos 17 (de-
zessete) anos de idade forem ainda analfabe-

tos, ser~o obrigados a alfabetizarem-se'· 
(0.0. 23-3-1968, retificada em 10-5- 1968,\ 

M . 419. Revogado pela lei n9 5.686, de 3 de 
agosto de 1971 (0.0. 3-8-1971). 

M. 420. Revogado pela lei n9 5. 686, de 3 de 
agostode 1971 (0.0. 3-8-1971), que deu nova reda­
çAo ao art. 16. 

Art. 421 . Idem. 

Ar!. 422. Idem. 

Ar!. 423. Idem. 

h9iolV 
DOS DEVERES DOS RESPONSAvEIS LEGAIS DE 
MENORES E DOS EMPREGADORES. 
DA APRENDIZAGEM. 

Arl 424. ~ dever dos responsáll8is legais de 
menores, péllS, mães, ou tutores, alastá-Ios de em­
pregos que diminuam consideravelmente o seu tem­
po de e.studo , reduzam o tempo de repouso 
necessáriO à sua saúde e constitu ição flsica . ou 
prejudiquem a sua educaçAo moral. 

• V. Lein95.889, de 8 de junho de 1973(0.0. 
11-6-1973): 

Art. 16. Toda propriedade rural, que 
mantenha a seu serviço ou trabalhando em 
seus limites mais de cinqüenta famílias de 
trabalhadores de qualquer natlleza, é obriga­
da a possuir e conservar em funcionamento 
escola primária, inteiramente graiuita, para os 
filhos destes, em tantas classes quantos se­

,jBm os grupos de quarenta crianças em idade 
escolar. 

Parágrafo único. A matricula da popu­
laçA0 em idade escolar será obrigatória, sem 
qualquer outra exigência, além da certidão de 
nascimento, para cuja obtençâo o emprega­
dor proporcionarl1 todas as facilidades aos 
responsáveiS pelas crianças. 

• V. decreto n9 73.626, de 12-2- 1974, que 
regulamenta a lei supra. 

Ar!. 425. Os empregadores de menores de 18 
anos são obrigados a velar pela observância, nos 
seus estabelecimentos ou empresas, dos bons cos­
tumes e da decência pública, bem como das normas 
de segurança e saúde do trabalhador. 

• Redação dada pelo decreto-lei n9 229, de 
28-2-1967, combinado com a lei n9 6.514, 
de 22 de dezembro de 1977 (0.0. 23-12-

• 1977). 

Ar!. 426. t. dever do empregador , na hipótese 
do ar!. 407, proporcionar ao menor todas as lacil ida­
des para m..tdar de serviço. 

• RedaçAo dada pelo decreto-/ei n" 229, de 
28-2- 1967. 

Ar!. 427. O empregador, cuja empresa ou 
estabelecimento ocupar menores , será obrigado a 

- - - --
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conceder-lhes o tempo que for necessário para a 
freqüência às aulas. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos situa­
dos em lugar onde a escola estiver a maior distância 
que dois quilOmetros, e que ocuparem, permanente­
mente, mais de trinta menores anallabetos, de 14 
(qualorze) 8 18 (detOito) . anos, serão obrigados a 
manler local apropriado em. que lhes seja ministrada 
a in5trução primária. 

ATOS DAS DISPOSlÇOES CONSTITUCIO­
NAIS TRANSITÓRIAS: 

Ivt 60. Nos dez prmeiros anos da ~ 
mu/gaçáo da Constituiçáo, o Poder Públloo 
desenll'Ol\lerá esforços, can a mobi/lZaçáo de 
todos os setores organizados da sociedade e 
can a apllcaçáo de, pelo menos, cinqüenta 
por cento dos recursos a que se refere o art 
212 da ConstituiçiJo, para eliminar o 8fla/fabe­
asmo fi unwersallZar o ensInO fundamental. 

Parágrafo lÃlioo. Em igual prazo, as 
unillef'sidades públicas descentralizaráo suas 
atividades, de modo a estender suas unida­
des de ensino superior às cidades de maior 
densidade populacional. 

Ivt 61. As entidades flducacionai8 a 
que l/IlI refBre o art. 213, b6m como as funda­
çX)6s de ensino fi pesquisa cuja criaçAo tf1flha 
sido autorizada por lei, que prBBnCham os 
requisitos dos incisos I e 1/ do referido artigo" 
que, nos últImos tres anos, tenham recebido 
recursos públloos, pOOBráo contInuar a rece­
~Ios, salvo dlsposiçáo legat em contráriO. 

Ivt 62. A lei criará o SefViço Nacional 
de Aprendizagem Rl.ral (SENAR) nos moldes 
da legislaçAo relativa ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI) e ao Serviço 
Nacional de Aprendizagem do Comércio (SE­
NAC), SBm prejuizo das atribuiçX)6s dos Óf­
glJos públioos que atuam na área. 

Ar!. 428. O Instituto Nacional do Seguro Social 
(INSS), diretamente, ou com a oolaboração qos em­
pregadores, considerando condições fi recursos l0-
caiS, promoverá 8 criação de ool6nlas climáticas, 
situadas 1\ beira-mar e na montaMa, financiando 8 

permanência dos menores trabalhadores em grupos 
conforme a idade e condiçOes individuaiS, durante o 
período de férias ou quando se torne neçessáric, 
oferecendo todas as garantias para o aperfeiçoa­
mento de -.ua saúde. Da mesma lorma será Incentl· 
vada, nas horas de lazer, a Ireqüêncla regular aos 
C'.l\mflOS de recrp.1O P.$1~belecmentos conqêneres f; 
obras sociais idôneas. onde possa o menor oesen­
volller os hábitos de vida cO:etiva em ambiente sau­
dável para o corpo e par a" espirito. 

• Atualmente Instituto Nacional de Seguro 
SoCial (INSS). 

Ar!. 429. Os estabelecimentos industriais de 
qualquer nallxeza. incJu&iY8 de transportes, oe>rTU'I" 
caçOes 8 pesca. &Ao obfigad06 a empregar e matr" 
cular nos anos mantidos pelo Serviço Nacional de 
Aprendizagem Industrial (SENAI): 

8) Lm nl.mero de aprendizes equivalente 8 

cinco por cento no mínimo fi quinze por cento no 
máximo. dos operários existentes em cada estabele­
cimento, e cujos oficios demandem forrnaçào profis­
sional; 

• Ao dar nova redaçáo ao art. I" do decreto 
ri' 4.481, de 1~7-1942, determinou o de-

creto-lel ri' 9.570, de 12-8- 1946, que o 
Conselho NaclOOal do SENAI fixasse o nú­
mero de aprendIZes entre 5 e 15%, confor­
me as necessidades das indústrias (D.O 
14-8- 1946). Efetuamos a oorreçt!lo. 

b) revogada pelo art. 19 do decreto-Iel n' 
9.576. de 12·8-/946 (D.O 14-8- 1946) 

Parágralo únioo. As fraçOes de unidade, no 
cálculo da percentagem de que trata o primeiro item 
do presente artigo, darào lugar à admissão de um 
aprendIZ. 

M . 430. Terão preferência. em igualdade de 
oondiçOes. para admssão aos lugares de aprend" 
zes de um estabelecimento industriat, em pllmeiro 
lugar, os filhos. II"Iclusive os órfãos e, em segundO 
lugar, os Irmãos dos seus empregad06. 

Ar!. 431 . Os candidatos à admissào como 
aprendizes. além de lerem a idade minima de qua­
torze anos. deverào satisfazer as segull"ltes. condi-
ções: . 

a) ler concluldo o curso primário ou possuir 06 

conhec~tos mlnimos essenciais à preparação 
profissional ; 

b) ter aptidão "sica e mental, verificada por 
processo de seleçào prolissional , para a atividade 
que pretende exercer; 

c) não sofrer de moléstia contagiosa e ser 
vacinado contra a varlola. 

Parágralo único. Aos candidatos rejeitados 
pela seleção profissional deverá ser dada, tanto 
quanto posslvel, orientação profisslOl'lal para ingres­
so em atividade mais adequada às qualidades e 
aptidOes que tiverem demonstrado 

Ar!. 432. Os aprendIZes sào obngados à fre­
qüência do curso de aprendizagem em que estejam • 
rnalTiculados. 

§ 19 O aprendiz que laltar aos trabalhos esco· 
lares do curso de aprendizagem em .que estiver 
matriculado, sem fUstihcaçoo aceitável. perderá o 
salárIO dos dias em que se der a falta 

~ ';!' A lalta reiterada no cumprimef'lIQ do deveI 
de que traia este artigo. ou falta de razoã;191 aprove,· 
tarrenlo. será considerada justa c;B\,ISa par a dlspen- . 
sa_oo aprendiz 

Ar!. 433. Os empregadores serão obfigados: 

8) a enviar anualmente, às repartições c0m­

petentes do M~io do Trabalho, de 1" de novem­
bro a31 de dezembro. uma relação, em 2 (duas) vias. 
de todos os empregados menores, de acordo com o 
modelo que vier a ser expedido pelo mesmo Minis­
tério; 

• A relaçAo refBrida nesta alinea foi substitw. 
da peIiI RAJS. 

• V. portaria ministerial ri' 50, de 12-9-1944, 
que exD6de modelo de horário de trabalho 
de menor em via pública (0.0 1~9-1944) 
fi portaria ri' 3. 007, de 7 de janeiro de 1980, 
determinando que fICa aprovado como for­
muIâri:J da relaçt!lo de empregados rT16nCJ­

res. RAlS (0.0. 9-1- 1980). 

b) a afixar em lugar llis/vel. e com caracteres 
facilmente legíveis. o quadro do horário e as diSpo­
siçOes deste caoitulo. 

• V_ pon.a". ri' 3. 162, de 8 de setembro de 
1982 (O. o. 16-9- 1982). 

Parágralo único. Revogado pela lei ~ 3.S)Q;; 
de 30 de dezerr.bro de 1958 (0.0. 30-12-1958). 



• OISpCe a portaria n" 193. de 11 de dezem­
bro oe 1958 (O. o. 12-12- 1958): 

Todo o empregador que admitir traba­
lhador menor como aprendiz. deverá promo­
ver. no orazo improrrogável de 30 dias. 
perante 05 órgãos emitentes da Carteira de 
Trabalho 00 menor. o registro dos dados do 
contrato de aprendizagem. observado o dis­
posto no oecreto n9 31.546. de 6 de outubro 
de 1942' 

Seção V 
DAS PENAUDAOES . 

Art. 434 . Os infratores das disposições deste 
capitulo ficam sujeit06 à multa de valor igual a 
378.2847 UFIR. aollcada tantas 'lezes quantos forem 
os menores em;>regados em desacordo com a lei. 
não podendo. ledavia. a soma das multas exceder a 
150 (cento e CIr.QÜenta) veza;; o valor da UFIR. sall/O 
no caso de relnOdência. em que este total poder á 
ser elevado ao oooro. 

• V. Le".p 7.855/89. 
> 

•. Arl 435. rICa SUjeita à multa de valor igual a 
318.2847 UFIR e ao pagamento da emissão de nova 
via a empresa oue fizer na Carteira de Trabalho e 
Previdência Scx:oaJ anotação não prevista em lei. 

Art. 436. O médico que. sem motivo justifica­
do, se recusar a passar os atestados de que lIata o 
art. 16. Iel1a "é . Incorrerá na multa de valor igual a 
378.2847 UFIR oobrado na reincidência. 

• Redaçoo dos BIts. 434. 435 e 436 com 
fundamento nas leis n"s 6.205. de 29 de 
abril de 1975. 6.708f79 e 6.986. de 13 de 
abril de 1982. 

• V. Lei n" 7.855/89. 

Art. 437. O responsável legal do menor em­
pregado que infringir dispositivo deste capitulo. ou 
deixar de cumprir 06 deveres que nele lhe são im­
post06. poderá. além da multa em que inoorrer. ser 
destituldo do pátrio poder ou da tutela. 

Parágrafo único. Perderá o pál1io poder ou 
será destituldo da tutela. além da multa em que 
incorrer. o pai . mãe ou tutor. que conoorrer. por ação 

ou omissão. para que o menor l1abalhe nas ativi­
dades previstas no § 1· do.art. 405. 

• Aplicável 90 trabalhador fUraI (decreto n" 
73.626. de 12 de fevereiro de 1974). 

Arl 438. São competentes para impor as pe­
nalidades previstas neste capitulo 06 Delegados R&­
gionais do Trabalho ou os funcionários por eles 
designados para tal lim . 

. Parágralo único. O processo. na verificaçAo 
das infraçOes. bem como na aplicação e cobrança 
das multas. será o previsto no titulo "00 Processo de 
Mul.tas AdminiSl1ativas". observadas as disposições 
deste artigo. 

• Redaçoo dada pelo decreto-fei n9 229. de 
28-2-1967. 

Seção VI 
DISPOSlÇOES GERAIS 

Arl 439. !: licito ao menor firmar recibo pelo 
pagamento dos salários. Tratando-se. porém. de 
rescisão do contrato de l1abalho. é vedado ao menor 
de 18 anos dar, sem assislêocia dos seus responsá­
veis legais, quitação ao empregador pelo recebi­
mento da indenização que lhe lor devida. 

• Aplicáveis ao trabalhador rural os arts. 439 
e 44 I (lei n9 5.889. de 8-~ 1973 e decreto 
",°73.626. de 12-2- 1974). 

Art. 440. Contra os menores de 18 anos não 
corre nenhum prazo de prescrição. 

• Trabalhador rura7 :. Lei nO 5.889. de 8 de 
junho de 1973, art. lO, parágrafo único.' 

"Contra o menor de dezoito anos noo 
=rre qualquer prescrição . .. 

Art. 441. O quadro a que se reJere o item I do 
arllgo 405 será revisto bienalmente. 

• Redaç/Jo dada pelo decreto-Iei ri' 229, de 
28-2-1967. 
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PROJETO DE LEI N~ 1.263, DE 1995 
(Do Sr. Hugo Rodrigues da Cunha) 

Di s p õe sobre a i n s t i tui ção de r eg ime es pe cial d e ini ciação 

a o tra b a lho pa r a o me n o r de quat orze a de zoi to a nos de ida 

de . 

(APENSE - SE AO PL N9 469 / 95) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. É instituido o Regime Especial de Iniciação aõ T rabãlho 

para os menores de 14 (quatorze) a 18 (dezoito ) anos de idade. cujo programa 

compreende' 

I - a preparação do adolescente para integra-lo ao Regime Especial 

de Iniciação ao Trabalho que devera ser feita por entidades publicas ou privadas: 

11 - a gradual capacitação do adolescente para o trabalho, a panir 

da execução de tarefas ou atividades compativeis com suas aptidões e com seu 

desenvolvimento. com complexidade crescente: 

III - o acompanhamento do menor devera ser feito por ação' 

conjunta da entidade e da empresa: 

IV - frequência obrigatória ao ensino de primeiro ou de segundo 

grau atraves de programas de incentivo proporcionados pelas entidades e empresas. 

V - a contratação do adolescente nos termos e condições desta lei . 

Paragrafo unico . A contratação de menores, 110S termos do Regime 

Especial. ora instituido, estara limitada a 

a) 10% (dez por cento) para os estabelecimentos. com até 100 

(cem) empregados. e 

b) 5% (cinco por cento) para os estabelecimentos com mais de 

100 (cem) empregados. 

Art . :20 O Regime Especial de que trata esta lei tera a duração de 

um ano, prorrogavel por igual periodo. -



Art 3° Ao menor integrado no Regime Especial de Iniciação ao 

Trabalho serão assegurados os seguintes direitos 

I - jornada de trabãlho de 4 (quatro) horas diarias e 20 (vinte) 

semanais. compativel com a frequéncia a escola. preferencIalmente diurna. vedada qualquer 

prorrogação. mesmo a titulo de compensação. 

11 - repouso semanal remunerado. 

111 - remuneração correspondente ao salario mlnlmo. calculada 

proporcionalmente as horas trabalhadas. 

IV - 13° salario. 

v - gozo de ferias em periodo de recesso escolar remunerado nos 

termos dos ans. I ~9 e 153 da Consolidação do. Leis do Trabalho. com pelo menos 1/3 (um 

terço) a mais do salario normal. 

VI - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

VII - proibição de trabalho noturno. perigoso. insalubre. penoso. 

ou em locais prejudiciais a sua formação e ao seu desenvolvimento. 

VIII - garantia de todos os direitos previdenciarios; 

IX - seguro contra acidente do trabalho a cargo do empregador, 

sem excluir a indenização a que esta obrigado quando inco~r em dolo ou culpa. .. , •• 

§ 1° O menor perdera 1/30 (um trinta avos) de seu salario mensal 

por ralta injustificada ao trabalho. 

§ 2° É proibida a dedução de qualquer quantia de remuneração 

paga pelo empregador ao menor em ravor de entidade assistencial. 

Art. 4°. O Regime Especial de Iniciação ao Trabalho extinguir-se-a 

no seu termo ou, antecipadamente. nas seguintes hipóteses: 

I - ralta disciplinar grave; 

11 - auséncias injustifjçadas a escola. que impliquem a perda do ano 

letivo; 

27 
Art. 5° O contrato de trabalho do menor sera celebrado, por 

escrito. com a assistência do responsavel legal e a interveOlencia da entidade assistencial, 

observadas as disposições contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente e na 

Consolidação das Leis do Trabalho 

Paragrafo único Na Caneira de Trabalho e Prevldéncia Social 

serão feitas as seguintes anotações: 

I) a contrataç~o. nos termos desta lei . 

11) nome da entidade assistencial. 

111) prazo de duração do contrato 

Art. 6°. É licito aô menor assinar recibo pelo pagamento dos 

salarios. Em se tratando de rescisão contratual, o pagamento das verbas devidas SÓ sera 

valido com a assisténcia do seu representante legal ou da entidade assistencial 

Art. 7". Compete a Justiça do Trabalho o julgamento dos litigios 

decorrentes da relação de trabalho entre o menor em Regime Especial e o empregador 

Art. 8° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9". Revogam-se as disposições em contrario. especialmente o 

ano 4° do Decreto-lei n° 2.318, de 30 de dezembro de 1986 e o ano 413 da Consolidação 

das Leis do Trabalho. 

•• o 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente iniciativa tem como objetivo ~rimordial criar condições 

para que os menores carentes possam ingressar no mercado de trabalho sem, no entanto, 

terem que se submeter a exploração de empregadores inescrupulosos que, não raro, 

utilizam-se do trabalho desses adolescentes oferecendo-lhes. em troca, uma remuneração 

vil. 

É da consciência de todos que o numero de menores carentes vem 

aumentando, dia-a-dia, em nosso Pais, e que o Poder Público não tem conseguido fazer 

cumprir todos os principios constitucionais de proteção ao adolescente. 

III - inobservància, pelo empregador. das obrigações constantes do Aqui não nos cabe questionar o porque dessa realidade. Porem 

art . )0 desta lei; temos a certeza de que um projeto como o que OTa apresentamos servirâ para minimizar O 

problema, assegurando um minimo de direitos a esses menores. 

IV - serem e,igidos. pelo empregador. serviços superiores as 

forças do menor, defesos em lei. contrarios aos bons costumes ou alheios ao regime ora Assim. entendemos qye nossa proposição tem um grande alcance e 

instituido. imponància social. pois propiciara as empresas o instrumento legal para, atraves da 

contratação da mão-de-obra dos menores carentes. inicia:los no trabalho. tirando-os da 

§ 1° Findo o contrato. em qualquer hipótese, sera devido o rua. 

pagamento das ferias e do 13° salilrio. integral ou proporcionalmente. conforme o caso. 

§ 2" Havendo despedida sem justa causa. ou no caso de despedida 

indireta, o menor recebera indenização de valor igual a 1112 (um doze avos) da última 

remuneração por mês de serviço prestado ou fração superior a quatorze dias. sendo 

tambem permitido o saque do FGTS 

§ )0 Findo o contrato. pelo termino do respectivo prazo. o menor 

fara jus ao levantamento do FGTS. exceto se a prestação de serviços. sob o regime desta 

lei, tiver sequência junto a outro empregador 

Isto posto. contamos com o apOIo dos n,--'<';).os i1~I' f • , 

aprovação do presente projeto de lei 

Sala das Sessões. emZ~'.de I J de 1995 

lf.p:L:& 
Deputad0!fCM RODRIGUES 01\ CUNHA 

"'", oarJ ') 



~ 
~ ., 

I) 

28 
"L::G:SLACÁO CITADA ANEXADA PELA 

CCOROENAÇÃO DE !:STUOOS LEGiSLATIVOS-C " DI" 

DECRETO-LEI Nº 5.452 - DE 1 º DE 
MAIO DE 19431 

Aprova a ConsolidaçiJo das Leis do Trabalho 

- .... .. .. .. ...... -; . '; : ... .. ....... .... : .... . .... .. . ... .. .. .. .... .. .. .. .. .... .. .......... .. .......... .. .................. .. 

TITULO II 
DAS NORMAS GERAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

, ~ ............... ... ......... . . . . . . .. ........... . .. .. ... ...... . .... . ... -

Capitulo ly1 
DAS FÉRIAS ANUAIS 

Se9Ao' 
DO DIREITO A FÉRIAS E DA SUA DURAÇAo 

Art. 129. Todo empregado terá direito anual­
mente ao gozo de um perlodo de férias, sem prejufzo 
da remuneração. ' 

... .... . ................. . ..... .. .. . . . . . ................... ... .... .. ....... .. .. 

"9.0 VIII 
DAS PENALIDADES 

Art. 153. As infrações ao disposto neste Capi­
tulo serão punidas com multas de valor igual a 160 
·UFIR por empregado em situação irregular. 

Parágrafo único. Em caso de reincidência, 
embaraço ou resistência à fiscalização, emprego de 
artiflclo ou simulação com o objetivo de fraudar a lei , 
a multa será aplicada em dobro. 

....................... . ...... . ..... .. ..... -..... .. .............. ... . .. .. 

TíTULO 111 
DAS NORMAS ESPECIAIS DE TUTELA 
DO TRABALHO 

.. .. .. . .. .. .. . . . . . .. .. . . . .. . . . .. . . . .. .. . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. . . . .. . . .. . . .. .. . . 

Capitulo IV 
DA PROTEÇÃO DO TRABALHO DO 
MENOR 

.: . .. ................. .. ...... . ......... _ ...... -_ ... . . _-

Seção 11 
DA DURAÇÃO QO TRABALHO 

) . 

Arl 411 . A duração do trabalho do menor 
regular-SErá pelas disposições legais relativas à du­
ração do trabalho em geral , com as restrições esta­
belecidas neste capitulo. 

Art. 412. Após cada período de trabalho efeti­
vo , quer continuo, quer dividido em dois turnos, 
haverá um intervalo de repouso, não inferior a onze 
horas. 

Arl. 413. É vedado prorrogar a duração normal 
diária do trabalho cio menor, salvo: 

I - até mais 2 (duas) horas , ind~ 
pendentemente de acréscimo salarial , mediante 

convenção ou acordo coletivo nos termos do Título 
VI desta Consolidação, elesde que o excesso ele 
horas em um dia seja compensado pela d iminuição, 
em outro, de moclo a ser observaclo o limite máximo 
ele 44 (quarenta e quatro) horas semanais ou outro 
inferior legalmente fixado; 

11 - excepcionalmente, por motivo de força 
maior , até o máximo ele 12 (doze) horas, com acrés­
cimo salarial ele, pelo menos, 50% (cinqüenta por 
cento) sobre a hora normal e elesele que o trabalho 
do menor seja imprescindível ao funcionamento do 
estabelecimento. 

Parágrafo único. Aplica-se à prorrogação cio 
trabalho do menor o disposto no parágrafo único do 
arl _3~6 , e no art. 384 desta Consolidação. . 

.. .... ..... .. ............... .. ...... .. ........ . .................................... 

.. ...... ......... .. ....................... .. ...... .. ............. .. .......... . .......... .. 

DECRETO-LEI N? 2.318, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1986 

Djsp6e sobre fontes de custejo da Pre­
vjdéncia Social ti sobre a admjssiJo de meno­
res .nas .empresas . 

.. ...... .. ..... . . ... .. .. . ...... ... ...... -.. ...... .... . ........ . . ...... ... . .... ........... .. .. .. ..... .. ..................... ' . 

Art. 4~ As empresas deverão admitir, como assistidos, com dura­
ção de quatro horas diárias de trabalho e sem vinculação com a previ­
dência social, menores entre doze e dezoito anos de idade, que freqüen­
tem escola. 



§ I? Para os efeitos deste artigo, as empresas que tenham mais de 
cinco empregados ficam obrigadas a admitir, a título de iniciação ao 
trabalho, menores assistidos no equivalente a cinco por cento do total 
de empregados existentes em cada um de seus estabelecim:mtos. 

§ 2? Na hipótese em que o número de empregados do estabeleci· 
mento seja superior a cem, no que exceder esse número o percentual fi· 
xado no parágrafo· anterior reduz·se a um por cento. 

§ 3? No cálculo dos percentuais acima estabelecidos, as frações de 
unidade darão lugar à admissão de um menor. 

§ 4? Em relação aos gastos efetuados com os menores assistidos, 
as empresas não estão sujeitas a encargos previdenciários de qualquer 
natureza,. inclusive FUNRURAL, nem a recolhimentos em favor do 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 

§ 5? As demais condições relacionadas com o trabalho do menor 
assistido serão fixadas em ato do Poder Executivo . 
... ..... .. . .. .. . .... .. .. .. ... .. .. ............. _-............. . ... .. .......... ...... . ................ .. ...... . . .. . 
.. . . ..... . .. . ... . ... . .. .. .. .. ...... __ . ... . ..... . .. - ....... . ... ............ . .... .. ...... ... .. .. .. .. . . . 

Revejo o despacho aposto ao PL n- 1.33D/8D, para 
Inctulr a CSSF, que deverá ser ouvida ant.s da 
CECD. Oftcle-se 'a Requerente e, após, publlque-s •. 

Em J 5/04 / '1'1- ~ 7 
REQUElL_. ___ . __ RESIDENTE 

(da Senhora Fátima Pelaes) 

Requeiro nos termos regimentais desta Casa, Artigo 34, lI, que 
o Projeto de Lei N° 1.335/95, "substitui os encargos de natureza 
trabalhista, inscritos na Consolidação das Leis de Trqbalho, pelos 
fixados no Regime de Trabalho Educativo, que institui para viabilizar 
a escolaridade de adolescentes mediante a colaboração da empresa 
nesse objetivo", de autoria do Senhor Beto Mansur, seja 
encaminhado para apreciação na Comissão de Seguridade Social e 
Família. 

JUSTIFICATIVA 

A presente proposição foi designada para apreciação das 
Comissões de Educação, Cultura e Desporto; do Trabálho, de 
Administração e Serviço Público e de Constituição e ' Justiça e 
Redação. contudo, a matéria diz respeito também à Comissão de 
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Seguridade Social e Família, Artigo 32, Xl, t, haja vista ainda, que 
temos vários projetos que versam sobre a matéria. 

.. 

Sala das Sessões, 03 de abril de 1997 

• 

Fátima Pe aes 
Deputada F~deraf.- PSDB/AP 

A 

.. Defiro. Ap.n, ••• o PL no 1.33~5 80 PL nQ 46919~. 
Oftde-se .. Requerente e, ap61, publqu ... 

Emc2CJ 11l'/ I q ~ 
REQUE .. _ ..... _ .. ... " 

( da Senhora Fátima Pelaes ) 

---

Requeiro nos termos regimentais desta Casa, Artigo 142, caput, 
a apensação do- Projeto de Lei N° 1.335/95, do Deputado BETO 
MANSUR, "substitui os encargos de natureza trabalhista, inscritos na 
Consolidação das Leis de Trabalho, pelos fixados 'lO Regime de 
Trabalho Educativo, que institui para viabilizar a escolaridade de 
adolescentes mediante a colaboração da empresa nesse objetivo", ao 
Projéto de Lei n° 469/95, que "estabelece medidas de proteção ao 
trabalho do menor e dá outras providências", de autoria do Deputado 
ALEXANDRE CERANTO. 

iuSTIFICA·TWA 

Diante do que determina J! artigo 142, capul, as proposições 
citadas neste Requerimento, versam sobre matérias correlatas, o que 
se propõe a tramitação conjunta para análise pertinente. 

Sala das Sessões, I; de abril de 1997. 

Fátima Pe aes 
Deputada Fedet'l - PSDB/AP 
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PROJETO DE LEI N° 1.335, DE 1995 
(Do Sr. Beto Mansur) 

-

Substitui os encargos de nature~a trabalhista, inscritos na 

Consolidaçio das Leis do Trabalho, pelos fixados no ~egime 

de Trabalho Educativo, que institui para viabilizar a esco­

laridade de adolescentes mediante a colaboração da empresa 

nesse objetivo. 

(As COMISSÕES DE EDUCAÇAo, CU~TURA E DESPORTOS; DE TRABALHO 

DE ADMINISTRAÇAo E SERVIÇO POBLICO; E DE CONSTITUIÇAo E JUS 

TIÇA E DE REDAÇAo (ART. 54) - ART. 24, 11) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. to. Fica instituído o Regime de Trabalho Educativo - RTE, 

substitutivo do regime jurídico ' da Consolidação das Leis do Trab-~lho;' destinado a 

aplicação nas relações que vierem a ser estabelecidas entre a empresa e adolescentes 

incluídos na faixa etáría dos ] 2 aos 18 anos quando contratados nos termos desta lei. 

Art. 2°. Centrado no trinômio educação, trabalho com 

profissionalização e geração de renda, o trabalho educativo será desenvolvido sob a forma 

de estágio,feit6 exclusivamente em período diurno e de molde a possibilitar a ida à escola 

regular de primeiro ou segundo grau ou a curso profissionalizante, também em período 

diurno. 
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.§ 1°. Para efeito de posssibilitar a realiz;ação do estágio na empresa 

em período diurno e a ida do adolescente estagiário à escola ou a curso profissi,onalizante 

também em horário diurno, o estágio, mediante o exercício de atividades próprias da 

empresa, não poderá ser superior a seis horas diárias . 

§ 2°. Atendido o disposto neste artigo e demais dis~osições desta 

lei, o RTE destina-se a propiciar, ao estagiário, a obtenção de escolaridade mínima de 

primeiro grau e, após a conclusão deste, o acesso aos seguinte.s níveis de ensino e 

profissionalização: . 

I - ensino de se~undo grau~ 

IJ - cursos de_ qualificação ou de .habilitação profissional, plena ou 

parcial, em nível de segundo grau, ministrados por instituições públicas -ou privadas de 

ensino profissionalizante. 

Art. 30. O Regime de Trabalho Educativoobjetiva propiciar ao 

adolescente, mediante atividades em empresas, em caráter complementar à formação 

escolàr: 

I - familiarização com processos, técnicas e equipamentos e 

instrumentos do setor produtivo; 

II - desenvolvimento da personalidade, das faculdades de 

avaliação, compreensão, crítica, adaptação. expressão e aptidão profissional. 

Art, 4°. Ao adolescente contratado sob o Regime instituído por 

esta lei serão assegurados, pelas empresas, os seguintes beneficios: 

I - ajuda financeira proporcional à extensão e à complexidade do 

trabalho, não inferior ao valor do salário mínimo/hora~ 

II - suspensão das atividades no R TE, a cada doze meses, por 

trinta dias, coincidentes com período de férias escolares~ 

III - remuneração do periodo de suspensão de que trata o item 11 , 

como fénas, atendido o disposto no item I, ambos deste artigo, excluída a incidência de 

qualquer adicional sobre o valor dessa remuneração~ 

I 
IV - vale transporte~ 

V - outros beneficios concedidos pela empresa à generalidade de 

seus emp'regados: 

Parágrafo único. Mediante acordo entre a empresa e a instituição 

de ensino, o período de atividades do adolescente no estabelecimento de trabalho poderá 

ser, parcial ou totalmente, substituído pela sua participação integral em curs'os de educação 

básica ou profissional, sem prejuízo dos beneficios previstos nest~ artigo . 
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Art. 5°. Cabe à empresa que mantiver adolescentes em Regime de 
Trabalho Educativo: 

I - anotar, na Carteira de Trabalho e Previd~J1cia Social do 

adolescente, a sua inserção no Regime de Trabalho Educativo 

11 -'. co~unicar à instituição <de enSInO que determinado 

matriculando exerce, na mesma, atividades sob o Regime instituído por esta lei, bem como 

a ·respectiva exclusão do mesmo, isto esclarecendo, ou, quando ocorrer a hipótese prevista 

n6 art. 10, 111, justificando; 

111 - assegurar ao adolescente proteção, segurariç~ e higiene no 

trabalho, nos termos da legislação vigente; 

IV - orientar e acompanhar o exer:::lClO das ativida.des .que ao 

adolescente cometer. 

Art. 6° . O adolescente em Regime de Trabalho Educativo tem os 

seguintes deveres: 

I - encaminhar à empresa declaração de matrícula no ensino básico 

ou profissionalizante, conforme disposto no art. ]O, I da presente lei; 

11 - cumprir a carga horária na empresa, observado o disposto no § 

111 - comprovar, mediante boletim escolar ou declaração' da" escola, 

freqüência mensal mínima de noventa por cento no curso em que estiver matriculado, assim 

como o desempenho escolar · exigido para aprovação no respectivo curso ou série de 
. 

enSIno. 

Parágrafo único. O adolescente que deixar de-cumprir algum dos 

requisitos aCima poderá ser excluído do R TE, assegurado o pagamento dos beneficios 

previstos no art. 4°, no período em que exerceu suas atividades. 

Art. 7°. As empresas deverão conservar e apresentar aos órgãos 

de fiscalização do Ministério do Trabalho, sempre que solicit{l.dos, os seguintes 

documcQtos: 

I - declaração de matrícula, emitida a cada semestre ou ano letivo, 

pela instituição de ensino que ministrar o curso freqüentado pelo adolescente, contendo 

nome, endereço e registro da referida instituição e o grau, curso, período letivo no 
. 

exerClClO e horário diário das aulas e outras atividades escolares e freqüência do 

adolescente; 

11 - copia do boletim escolar ou declaração de freqüência e 

aproveitamento; 
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IH - descrição das atribuições, setor e horário de permanência do 

adolescente na empresa, 

IV - comprovante da ajuda financeira atribuída ao adolescente; 

Art . 8°. As instituições de ensino manterão ,cadastro dos 

adolescentes vinculados ao Regime de Trabalho Educativo, com a indicação dás empresas 

referida~ no art . 5°, a elas-fornecendo, quando solicitados, os documentos referidos no art. 

7°. 

Art. 9°. O total de adolescentes abrangidos pelo Regime de 

Trabalho Educativo não poderá exceder, em cada estabelecimento da empresa. a dez por 

cento sobre o total de empregados maiores de dezoito anos. 

Parágrafo único . O total de adolescentes abrangidos pelo Regime 

de Trabalho Educativo poderá ser computado, pela empresa, como parte ou todo da cota 

de aprendizagem prevista nos Decretos-leis nO 4 481, d,"! 16 de julho de 1942, nO 4 984, de 

21 de novembro de 1942, nO 4934, .de 21 de novembro de 1942, nO 5 452, de 1 ° de maio de 

1943, nO 8622, de 10 de janeiro de 1946 e subseqüente legislação pertinente à matéria. 

Art. 10. A inserção do adolescente no Regime de Trabalho 

Educativo ocorrerá mediante termo assinado com a interveniência da instituição de ensino a 

que pertença, extinguindo-se nas seguintes hipóteses: 

I - implemento da idade de dezoito anos; 

H - inadaptação do adolescente às atividades na empresa; 

UI - desempenho escolar insatisfatório; 

IV - a pedido do adolescente, sendo dada ciência imediata, pela 

empresa, à instituição de ensino. 

Art. 11. O descumprimento, pela empresa, de qualquer das 

condições previstas nesta lei caracterizará o vínculo de emprego entre o adolescente e a 

empresa, 

Art. 12. O Poder Público expedirá as instruções necessárias para o 

fiel cumprimento da presente lei . 

Art. 13 . Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

Especialmente com o objetivo , de propiciar a ida à escola aos 

adolescentes pertencentes às famílias que não podem dispensar a colaboração dos mesmos 

na formação da renda familia~ é que apresentamos o presente projeto. 



Visando a ISSO pensamos, inicialmente, em propor fossem 

instituídos incentivos fiscais em favor dos empresários de molde a estimulá-los a 

contratarem adolescentes como estagiários para o exercício de atividades na empresa em 

regime de carga horária reduzida, possibilitando, desta forma, a ida dos mesmos à escola 

preferentemente em horário diurno. 

Em contrapartida aos incentivos pensados instituir em favor dos 

empresários que viessem a contratar os estagiários aprendizes, entendemos pertinente, em 

atendimento ao objetivo final de nossa propositura, que persiste sendo o de ensejar 

escolaridade para os adolesce",ntes , atribuir a esses empresários a obrigação de' acompanhar 

o aproveitamento escolar efetivo dos contratados. 

Os incentivos fiscais que imaginávamos devessem ser instituídos 

constituir-se-iam da isenção da contribuição patronal para a Previdência Social em relação 

aos contratados para o regime de apreendizado que propúnhamos e o abatimento, na renda 

líquida do empresário, para efeito de imposto de renda, do montante pelo mesmo pago, no 

ano-base, a cada um dos contratados pelo mesmo regime já mencionado. 

Foi-nos dado verificar, no entanto, que setores do Poder Executivo 

iriam opor embaraços à instituição dos incentivos fiscais, por nào concordarem com as 

decorrentes perdas de contribuição social e de receita tributária. 

Embora entendendo que tais perdas seriam altamente compensadas 

com os beneficios advindos para a sociedade ao oportunizar escola com possibilidade de 

renda para os adolescentes de famílias de baixa ~enda, procuramos, face ao temor das 

referidas objeções, uma solução alternativa que, de igual forma, viesse a viabilizar a ida à 

escola dos adolescentes pertencentes a famílias carentes ou de baixa renda . 
• 

Com esse objetivo, resolvemos procurar o Sr. Ministro do 

Trabalho, que colocou à disposição do objetivo que perseguíamos, afinal o mesmo desse 

Ministério, sua assessoria na área de forn;tação profissional. 

As idéias propostas pelo Ministério do Trabalho, centradas no 

trinômio educação, trabalho e geração de renda, nào destoantes, enfim, dos objetivos que 

estávamos procurando alcançar, entendemos po&rem tornar-se efeti :<i$. de realização com 

a substituição dos incentivos fiscais para a contratação de adolescentt, , pela ::.!ternativa da 

diminuição de encargos de natureza trabalhista para o empresário, descâr acterizando a 

ocorrência de vínculo empregatício mediante a instituição do que designamos como 

Regime de Trabalho Eâucntivo, e definindo como estágio, com din 'to a remuneração, o 

periodo de atividades efetivamente exercitadas pelo adolescente na mpre:sa: tudo isso ao 
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lado de regras. .apropriadas, dirigidas ao objetivo de permitir a ida dos contratados por esse 

Regime à escola, preferentemente em horário diurno. 

Mediante a propositada descaracterização, como de natureza 

trabalhista, do vínculo contratual estrabelecido entre o empresário e o adolescente 

aprendiz e estudante, com o instituir um regime jurídico esp~ciaL nomeando-o "Regi~e de 

Trabalho Educativo", entendemos ter aberto um caminho eficaz, conducent~ a uma 

efetiva colaboração do setor empresarial no objetivo altamente social que procuramos 

alcançar, face à acentuada diminuição de encargos para o empresano, diante daqueles, 

todos, inerentes ao regime celetista. 

Com a presente iniciativa não temos a pretensão de ter alcançado 

o ; ideal de proporcionar escolá para todos os adolescentes' qüe, em razão das dificuldades 

econômicas das respectivas famílias, desde cedo deixam a escola ou v.ão se marginaliz~r nas 

ruas, na tentativa de obter algum ganho para ~atisfazerem necessidades próprias ou dos 

familiares, mas, pelo menos, constitui veículo, que . ~ntendemos pertinente, para 
. . 

proporcion~r, a muitos de nossos jovens, escola, com garantia de alguma renda de que não 

podem prescindir. 

Estamos certo, no . entanto, que o caminho que ora indicamos 

muito contribuirá para a minimização do grave problema de inviabilidade de escolarização 

para muitos de nossos adolescentes. É pertinente acentuar, contudo, que soluções como a 

:: z ora aventada são as únicas possíveis diante ·da nossa realidade, até que alcancemos aquele 
2...J 
~ o.. estágio ideal em que será possível vermos todos os nossos adolescentes somente 

preocupados com a escola e não desviados, em função de necessidade de ordem 

econômica, dos estudos para, ainda muito cedo, proverem seu próprio sustento e ajudar 

no das respectivas famílias . 

Com as precedentes considerações submetemos à elevada 

:onsideração de nossos Pares a presente proposiçãO certo de que, em razão das motivações 

que a explicam e justificam, está a mesma em condições de merecer o honroso aval da 

manifestação favorável desta Casa e be ssim, à sua vez, do Senado Federal. 

~ ]je / ~ttsvo 
. ala tias SesÇ es, em \J .. ' de no ro de 1995. 

\ ~.\ ' ~J / ",., 

"'--~------ \~ '",,-
Deputado BETO i\NSUR \ 

/ ---' / 
, .~,-

. ' 



"LEGISLAÇÃO CITAD A ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTuDOS LEGISLATIVOS-CeDI" 

DECRETO-LEI N. 4.481 - DE 16 DE JULHO DE 1942 

. Dispõe sobre a aprendizagem dos industriários, estabelece deveres dos em­
pregadores e dos aprendizes relativamente a essa aprendizagem e dá 
outras providências 

. 
O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o ar­

tigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Os estabelecimentos industriais de qualquer natureza são obri­
gados a empregar, e matricular nos cursos mantidos pelo Se-rviçõNacional de 
Aprendizagem dos Industriários (SENAI): 

a) um número de aprendizes equivalente a cinco por cento no mínimo 
dos operários existentes em cada estabelecimento, e cujos ofícios demandem 
formação profissional; 

b) e ainda um número de trabalhadores menores que será fixado pelo 
Conselho Nacional do SENAI, e que não excederá a três por cento do total 
de empregados de todas as categorias em serviço em cada estabelecimento. 

Parágrafo único. As freçõe.s de unidades, no cfllculo da porcen~agem de 
que trata o primeiro item do presente artigo. darão lugar à admiss~o de um 
aprendiz • 

Art. 2.° Terão preferência, em igualdade de condições, para admissão aos 
lugares de aprendizes de um estabelecimento industrial, em primeiro lugar, 
os filhos, inclusive os orfãos,e, em segundo lugar, os irmãos dos seus 
empregados. . . 

.. ,. .... ..,- ............. ................ ....... ................. .. .. . ............ - ..... .... .,...- -.. .. .. .. .. . ...................... .. 
.... ......... -.. ----- .... . ..... - ......... .. _ ............................. ................................... . 

DECRETO-LEI N. 4.984 - DE 21 DE NOVEMBRO DE 1942 

DispÕe sobre a Bprendiza~em nos estabelecimentos industriais "da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e elos Municfpio!!t 

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o 
8rt. 180 da Constituição, decreta: 

Art . 1.° Cada estabelecimento industrial da União, dos Estados, do Dis­
trito Federal e dos ~1unicípios, que disponha de organização permanente, 
com mais de cem empregados, deverá, a partir de 1943, manter, por conta de 
seu próprio orçamento, uma escola ou um sistema de escolas de aprendiza­
gem, destinada à. formação profissional de seus aprendizes e ao ensino de 
continuação e de' aperfeiçoamento e especialização de seus demais traba~ 
lhadores. 

Art. 2.0 As escolas de aprendizagem, de que trata o artigo anterior, obser­
varão, no que lhes for apli~avel, as disposições da lei orgânica do ensino 
industrial ~ bem assim dos decretos-leis n. 4.048, de 22 de' janeiro de 1942, 
p. n. 4.481, de 16 de julho de 1942. 
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Art . 3.0 A escola de aprendizagem ou o sistema de elcolas de ~pre.? 

dUagem de cada estabelecimento industrial oficial terá a · lua orgaruzaçao 
pedag6gica definida em regulamento especial, que .. rá expedido me?iante 
decreto do Presidente da República. O projeto de ... r~lamento lera s!lb­
metido à aprovação presidencial, por interm6dlo do mU\iltro da Educaçao. 

Att . 4.0 E' permitido que os estabelecimentol indultriais oficiais, para o 
efeito da adm,Ílliltração de leu ensino, le articulem com o ~'tema da. esc?!a. 
de aprendingem incluidas no Serviço Nacional de Aprendizagem Industnal . 

Art. 5.0 Este decreto-Iei entrará em vigor na data dI> lua publicação, 
ficando revogadas ai disposições em contrário. .. ...... . ..... . ........ .. . . .. .. .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. . .. .. . . . .. . . .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. . . .. . . .. . .. . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

. . . . . . . . . . . . . .. . . . . .. . .. . . . .. . . .. . . . .. . .. . . .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . . . . . . . . .. . .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. .. . 

DECRETO· LEI N. ".934 - DE 6 DE NOVEMBRO DE 1 g(1 

Abre ao l'!inistério do. Viaçio e Obr., Pública. o crédito especial d. 
Cr$ 300 . 000,00 para restauração de linhas da Etstrada de Ferro Baía a 
Minas, e dá outra, provjdência •• ., 
O Preaidente da República, usando da atribuição que lhe conIere o 

41rtigo 180 da Constituição, decreta: 

Art. 1.0 Fica aberto ao Ministério de Viação e Obras Públicas o crédite 
especial de Cr$ 300.000,00 (trezentos mil cruzeiros), para atender às des • 

. pesas (Obras, Desapropriação e Aquisição de Jl1lOveil) com a restauração de 
linhas da Estrada de Ferro Baía a Minai. 

Art. 2.° Fica sem aplicação, na Verba 5 - Obras, Desapropriação e 
Aquisição de Imoveis, Consignação I - Obras, Ii c. n. 02 - Prosse~i­
mento de obras iniciada. em exercícios anteriores e lua. fiscalização; inl. 
1alaçóes, aparelhamento e eq .... ipamanto em obras concluidM!., 31 - Depar­
tamento Nacional de EstrDdas da Ferro, 02 - Estrada de Ferro Baía a 
Minas, a) Prosseguimento do programa da constn:ção de obras de arte, do 
vigente orçam~nto daquele Ministério, a importância de Cr$ 300 ,000,00 
(trezentos mil cruzeiros) . 
. . .. . . . . . . . . . . . .. .. .. . .. .. .. .. . . .. . . . . . . . .. . . .. . . . . . . . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. . . . .. .. . .. . . . . . . ' ........ . .. . . ...... .. . .. . .... . ..... . ...... .... .. .... -.......... ... . ... .. ....... ... .. .. ... ... ... . 

DECRETO-LEI N° 5:.452 - DE 1 ° DE 
MAIO DE 19431 

Aprova a ConsolidaçAo das Leis do rrabalhó 
... . .. . .............. ... ... . .. - . . .. ... . \ ... . . .... . .. .... .. ................ .... ...... .. .. .. . ... ... .. ... .. .. .... . .. . ... . . .. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . .. . . .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. . . .. .. . . . . ; . .... . .. .. . ... ...... .. .. . ........... . 

DECRETO-LEI N.o 8. 622 - DE 
10 DE JANEIRO DE 1946 

Dispõe sóbre 4 aprendizagem dos co­
merciários. estabelece deveres do" 
empregadoreJ: e dos trabalhadoru 
menores relativamente a essa apren­
dizagem e dá outras ~rov!dlnci4s • 

.. . . . .. .. .... .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. . . . .. . . . .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
. . . . .. . . . . .. . . .. . .. . . .. .. .. .. .. . . .. .. .. . . . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. . 
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COMISSÃO DEHX.JtAÇÁtX CULTURA E DESPORTO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° l.335, DE 1995 

Nos tennos do art. 119, "caput", I, do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente detenninou a abertura e 
divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo para apresentação de 
emendas ao projeto, a partir de 21 de março de 1996, por cinco sessões. 
Esgotado o prazo, não foram recebidas emendas ao projeto. 

Sala da Comissão, 29 d ,arço de 1995 

• 

CÉLIA f-'f'~~IVEIRA 

I - RELATÓRIO 

• 

Através do Projeto de Lei n° l.335, de 1995, de autoria do nobre 

Deputado Beto Mansur, busca-se instituir um Regime de Trabalho Educativo - RTE ao 

adolescente, permitindo-o conciliar suas atividades estudantis com a de formação 

profissional. 

A proposição, centrada no trinômio educação, trabalho com 

profissionalização e geração de renda, objetiva garantir ao adolescente entre 12 e 18 anos 
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condições de adentrar no mercado de trabalho, sem que tenha, necessariamente, que 

abandonar os estudos. 

Na proposta, assegura-se ao adolescente ajuda financeira, anotação 

da inclusão no Regime de Trabalho Educativo - RTE na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social, suspensão das atividades por trinta dias a cada 12 meses, no periodo de férias 

escolares, além de outros benefici0SX\ 

Em contrapartida, se exige do mesmo o cumprimento da carga 

horária e a f}'eqüência mínima de 90% das aulas ,do curso em 'que estiver matriculado. 

Ao Ministério do Trabalho caberá fiscalizar a inclusão do 

adolescente no referido regime de trabalho. 

A proposição estabelece, ainda, que o total de adolescentes 

inseridos no regime; não poderá exceder 10% do total de empregados maiores de '18 anos, 

em cada estabelecimento. 

Na justificação, o autor destaca que tal medida contribuirá para 

miniminção do grave problema de inviabilidade de escolarização para muitos de nossos 

adolescentes. 

o PL 1.335/95 está distribuído as Comissões de Educação, Cultura 

e Desporto; de Trabalho, de Administração e Serviço Público; e de Constituição e Justiça-e­

de Redação. Na presente etapa do trâmite, não foram apresentadas emendas. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

A simples leitura do Projeto de Lei n° 1.335/95 e de sua 

Justificação permite antever que, na apreciação desta matéria, receberão maior atenção os 

aspectos de constitucionalidde, legalidade juridicidade. No mérito, será ,de maior 



relevância o pronunciamento da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público. 

Quanto aos elementos sobre os quais deve a Comissão de 

Educação, Cultura e Desportos manifestar-se, cabe destacar: 

a) O Regime de Trabalho Educativo tem o objetivo declarado de 

tomar mais fácil a escolarização do Trabalhador adolescent~ 

b) O Regime de Trabalho Educativo pode ser visto com um 

mecanismo efetivo _de inserção das empresas no esforço pela universalização da educação 

fundamental; 

,c) O Regime de Trabalho Educativo é uma promessa de ampliação 

do leque de oportunidades de formação para o trabalho. 

No tocante ao jovem trabalhador, a preocupação com uma 

escolarização e uma profissionalização que levem em conta suas condições de vida e de 

trabalho é, em princípio, sempre legítima e louvável. Na medida em que, segundo a 

Justificção, o PL n° 1.335, de 1995, visa "propiciar a ida à escola aos adolescentes 

pertencentes às famílias que não podem dispensar a colaboração dos mesmos na formação 

da renda familiar"; nada temos a objetar à proposição. 

Entretanto, no intuito de tomar mais ágil sua tramitação, achamos 

conveniente que desde já sejam acolhidas algumas sugestões do Ministério do Trabalho, 

das quais pelo menos uma se relaciona diretamente com campo temático desta Comissão. 

Além disto, reputamos indispensável condicionar a continuação do Regime de Trabalho 

Educativo, caso venha a ser instituído, a uma avaliação periódica de sua efetividade. 

Face ao exposto, somos pela aprovação do PL N° 1.335, DE 1995, 

na forma do Substitutivo a seguir. 

Sala da Comissão, em de de 199. 

" I '- .--.-Lw+J- -~ 
Deputaçlo Ubiratan Aguiar 

\ Relator 
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SUBSTITUTIVO AO PROJEJ'O.DE LEI N° 1.335, DE 1995 

. Dispõe sobre o Regime de Trabalho 
Educativo. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica instituído o Regime de Trabalho Educativo - RTE 

destinado à aplicação nas relações que vierem a ser estabelecidas entre as empresas e 

adolescentes na faixa de 14 a 18 anos . 

. , 

Art. 2° Centr~do no trinômio educação, trabalho com , 

profissionalização e geração de renda, o trabalho educativo será feito exclusivamente em 

período diurno, de modo a possibilitar a ida a escola !,egular de primeiro ou se~do grau 

ou a curso profissionalizante, também em período diurno. 

§ 1 ° Para efeito de compatibilização de carga horária do 

adolescente na empresa em período diurno e a sua ida a escola ou a curso 

profissionalizante, também em horário diurno, o período de exercício de atividades 

próprias da empresa não poderá se superior a seis horas diárias. 

§ 2° Atendido o disposto neste artigo e demais disposições desta 

lei, o RTE destina-se a propiciar, ao adolescente, a obtenção de escolaridade mínima de 

primeiro grau e, após a conclusão deste, o acesso aos seguintes níveis de ensino e 

profissionalização \\ 

I - ensino de segundo grau; 

11 - curso de qualificação ou de habilitação profissional, plena ou 

parcial, em nível de segundo grau, ministrados por instituições públicas ou privadas de 

ensino profissionalizante. 

Art. 3° O Regime de Trabalho Educativo objetiva propiciar ao 

adolescente, mediante atividades em empresas, em caráter complementar à formação 

escolar: 



• 

I - familiarização com processos, técnicas e equipamentos e 

instrumentos do setor produtivo; 

11 desenvolvimento da personalidade, das faculdades de avaliação, 

compreensão, crítica, adaptação, expressão e aptidão profissional. 

Art. 4° O Regime de que cogita esta Lei assegura aos adolescentes 

nele inserídos os seguintes beneficios: 

I - ajuda financeira proporcional à extensão e à complexidade do 

Trabvalho, não inferior ao valor do salário mínimo/hora; 

II - suspensão das atividades no R TE, a cada doze meses, por 

trinta dias, coincidentes com o período de férias escolares; . 
.. . ..... .• . . ... . .. ... .. . 

m - remuneração do período de suspensão de que trata o item lI, 

como férias, atendido o disposto no item I, ambos deste artigo, excluída a incidência de 

qualquer adicional sobre o valor desta remuneração; 

IV - vale-transporte; 

V-outros beneficios concedidos pela empresa à generalidade de 

seus empregados. 

Parágrafo único. Mediante acordo entre a empresa e a instituição 

de ensino, o período de atividades do adolescente no estabelecimento de trabalho poderá 

ser, parcial ou totalmente, substituído pela sua participação integral em cursos de educação 

ou profissional, sem prejuízo dos beneficios previstos neste artigo. 

\ 

Art. 5° Cabe à empresa que mantiver adolescentes em Regime de 

Trabalho Educativo; 

f - anotar na carteira de Trabalho e Previdência Social do 

adolescente, a sua inserção no Regime de Trabalho Ed\lcativo; 
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H - assegurar ao adolescente proteção, segurança, e higiene no 

trabalho, nos termos da legislação vigente; 

IH - orientar e acompanhar o exercício das atividàdes que ao 

adolescente cometer; 

IV - comunIcar e justificar à instituição social na qual o 

adolescente esteja inserido a sua inclusão e dispensa do Regime, justificando-as. 

Art. 6° Cabe à entidade social responsável pelo Programa Social 

em Regime de Trabalho Educativo: 

I - acompanhar o adolescente na sua atividade escolar, exigindo 

atestado ·mensal de freqüência e desempenho mínimo para lograr aprovação no respectivo 

curso ou série, conforme normas educacionais vigentes; 

H - proceder ao registro do Programa nos Conselhos Municipais 

dos Direitos da _Criança e do Adolescente - CMDCA, que aprovará os termos do 

relacionamento entre entidade/empresa/adolescente, bem como analisará relatórios anuais 

de avaliação do Programa desenvolvido. 

Parágrafo único. A entidade social, após avaliação com a empresa, 

poderá excluir do Programa o adolescente que deixar de cumprir os requisitos do inciso I. 

Art. 7° O adolescente em Regime de Trabalho Educativo tem os 

seguintes deveres: i. 



I - encaminhar à empresa e à entidade social declaração de 

matricula . no enSInO básico ou profissionalizante, conforme disposto no art. 8°, I da 

presente Lei; 

II - cumprir a carga horária na empresa, observando o disposto no 

1I1 - comprovar, mediante boletim escolar ou declaração da escola, 

freqüência mensal mínima de noventa por cento no curso em que estiver matriculado, 

assim como o desempenho escolar exigido para aprovação no respectivo curso ou série de 

ensIno. 

Parágrafo único. O adolescente que deixar de cumprir algum dos 

requisitos acima poderá ser excluído do Regime, assegurado o pagamento dos beneficios 

previstos no art. 4° no período que exerceu suas atividades. 

Art. 8° As empresas deverão conservar e apresentar aos órgãos de 

fiscalização do Ministério do Trabalho, sempre que solicitadas, os seguintes documentos: 

I - declaração de matricula, emitida a cada semestre ou ano letivo, 

pela instituição de ensino que ministrar o curso freqüentado pelo adolescente, contendo 

nome, endereço e registro da referida instituição e o grau, curso, período letivo no 

exercício e horário diário das aulas e outras atividades escolares e freqüência do 

adolescente; 

II - cópia do boletim escolar ou declaração de freqüência e 

aproveitamento; 

IH - descrição das atribuições, setor e horário de permanência do 

adolescente na empresa; 

IV - comprovação da ajuda financeira atribuída ao adolescente. 

Art. 9° As instituições sociais manterão cadastro dos adolescentes 

vinculados ao Regime de Trabalho Educativo, com a indicação das empresas referidas no 
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art. 50, visando a garantir a compatibilização das informações com os órgãos do Ministério 

do Trabalho.\. 

Art. 10 O total de adolescentes abrangidos pelo Regime de 

Trabalho Educativo não poderá exceder, em cada estabelecimento da empresa, a dez por 

cento sobre o total de empregados maiores de dezoito anos. 

Parágrafo único. O total de adolescentes abrangidos pelo Regime ' 

de Trabalho Educativo poderá ser computado pela empresa, como parte ou todo da cota de 

aprendizagem prevista nos Decretos-leis n° 4481, de 16 de julho de 1942, nO 4984, de 21 

de novembro de 1942, nO 4934, de 21 de novembro de 1942, nO 5452, de 1 ° de maio de 

1943, de 10 de janeiro de 1946 e subseqüente legislação pertinente a matéria. 

Art. 11 . A inserção do adolescente no Regime de Trabalho 

Educativo ocorrerá mediante termo assinado com a interveniência da instituição de ensino 

a que pertença e da instituição social na qual esteja inserido, extinguindo-se nas seguintes 

hipóteses: 

I - implemento da idade de dezoito anos; 

II - inadaptação do adolescente nas atividades da empresa; 

III - desempenho escolar insatisfatório; 

IV - a pedido do adolescente, sendo dada ciência imediata, pela 

empresa, à instituição de ensino e á entidade social que o obriga. 

Art. 12. O descumprimento, pela empresa, de qualquer das 

condições previstas nesta Lei caracterizará vínculo empregatício entre o adolescente e a 

empresa. 

Art. 13. O Poder Executivo avaliará periodicamente a efetividade 

do Regime de Trabalho Educativo, de forma a assegurar melhor atendimento das 

necessidades da população trabalhadora jovem em termos de educação básica e formação 

profissional. 



Art. 14. O Poder Executivo expedirá as instruções necessárias para 

o fiel cumprimento da presente Lei~ 

Art. 15. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em de de 199 . 

_~----tl;;:1. t:;· ·_ .. .. 
Deputado Ubirataln Aguiar 

Relator 

CÃMARA DOS DEPUTADOS 
AO SPBSTITUTIVO AO 
---- PIODO l( lEI li!! ---

1 335 / 95 
[ 1 S1IIESSIIJA 
[ 1 AaJlTIM TtVA 

EDUCAÇÂO, CULTURA E DESPORTO 

( 1 SlISTJMJV. 
Q{ 1 JIIIIIFJtATIVA 

[ ) .,mv. DE 

47 

..-

I DE7UTADO LUCIANO CASTRO 
AISlOl 

I 
PAlllDO 

PSDB T tE li ~"lli\ -
RR LºlÓ3 

taTOI JJSTIntAC10 

Substitua-se. no art . IO do Substitutivo. a expressão: 

"na faixa etária de 14 a 18 anos". 

pela expressão: 

"na faixa etária de 12 a 18 anos" 

A presente Emenda. !;omo visto. tem o objetivo de restabelecer a id3de mínima 
de 12 anos. prevista no Projeto. para eteito do aproveitamento de a{)lesccfites. il panir dessa 
idade. no programa que a lei ora projetada bU5Cíl instituir. para vi; ,iliu r a ida a escola dos 
adolescentes provindos de t"amllias carentes. assegurando-lhes .0 mesmo tempo. uma 
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oponunidade de serem remunerados. no exercicio de . aprendizado pr~tiss\OnaJ . 
diurno. na empresa que se integre nesse prowama de alusslma slgmficaçao socIal. 

em horario 

Temos notlcia - e isto entendemos oponuno esclarecer - que a 
alteração. proposta no Substitutivo. devando a idade minima de I:: para 14 anos. e. pois. 
retirando os adolescentes de até 14 anos incompletos dos beneticioos do programa .. 
inclui-se entre outras sugestões que o nobre Relator denuncia haverem sido feitas pelo 
Ministério do Trabalho . 

Temos iL.T\Jalmente conhecimento de que a inconcordância do 
Ministério do Trabalho com a p~rmissão de aproveitamento dos adolescentes de 12 a 14 anos 
incompletos. no regime que o Projeto visa instituir. decorreria da proibição constitucional de 
admissão ao trabalho aos adolescentes de até 14 anos incompletos. salvo em regIme de 
aprendizagem. conforme a exceção permissiva constante do an o 7°. XXXIII. da Constltuição 
Federal. 

Justifica referido Ministério sua inconcordância com o 
aproveitam~o dos adolescentes de ate 14 anos incompletos no entendimento de que o 
Projeto não atende a condição. lixada no reeferido inciso XXXIII do ano ~ da Constituição 
Federal. permissiva do trabalho aos adolescentes de até 14 anos ' incompletos. porque o 
Projeto não fixa as condições do aproveitamento do adolescente estudante em atividade 
laboral. com atendimento da t!Xlgencla de que a mesma se realize em reclme de 
aprendizagem .. -

Ai. aliás. o grande equivoco da objeção lançada pelo Ministério do 
Trabalho. pois o Projeto. nomeadamente no ano :0 e especialmente em seu art. 3°. repisados 
no Substitutivo. traça as condições do aprendizado do oficio ou profissão e da possibilidade 
da ida à escola regular em beneficio do adolescente. exatamente como assim o quer o Estatuto 
da Criança e do Adolescente. quando define a aprendizagem nos segumtes tennos : 

"An. 62. Considera-se aprendizagem a formação técnico-profissional 
IlÚnistrada segundo as diretrizes c bases da legislação de educação em vigor. 

An. 63 :\ formação técnico-profissional obedecerá aos segumtes 
pnnclplos : 

I - garantia de acesso e frequência obrigatória ao ensino regular: 

II - atividade compauvel com o desenvolvimento do adolescente; 

13.0790) 
III - horario especial para o exerci cio das atividades ." (Lei nO 8069. de 

Essa vigente delinição legal de aprendizagem vem atendida no Projeto 
e no Substlt' ~ I/I) 'i', "C' . por exemplo. prevê 

aI quanto a garantia de ~cesso e frequ êncla obrigatoria ao ensino regular. 
que J "entidade de .1\1 ndimento" deve "acompanhar o adolescente na sua atividade escolar. 
exigindo atesladc '71 ~ nsal de frequencia e desempenho mmimo OI (an 60), 

I 
\ 
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b) quanto a legalmente exigida "atividade compativel com o. 
desenvolvimento do adolescente". ao estabelecer que o RTE tem como objetivo. "em carater 
complementar ;i fonnação escolar". \) "desenvolvimento da_perso~alidad~;, das fa:uldades de 
avaliação compreensão. cmica. adaptação . expressão e Jptld:lO profissional (an .. 3 . 

c) no que concerne ao "horario especial para o exerci cio das 
atividades". 'ao estabelecer que sera "diurno" () horario para a realização do aprendizado 
profissional nas empresas. em penodo não excedente de "6 horas diárias" (an . :0. 9 1°) 

Como SI! vê. inexiste a objeção. que seria de ordem constitucional. 
ao aproveitamento dos adolescentes de ate 14 ano!S incompletos no Regime de Trabalho 
Educativo que se busca instituir. eis que o Projeto e. assim. o Substitutivo. atende a 'Jdos os 
itens que dão definição ao aprendizado de oficio ou protissão. contonne a conceituação do 
"Estatuto da Criança e do adolescente" - Lei n" 8069. de 13 .0790. 

Assim. inexistente a objeção constitucional. por que deixar ao 
desamparo da proteção social que o Projeto busca assegurar os adolescentes de ate 14 anos 
incompletos? 

Parece-nos oportuno. aliás. lembrar esse choque pennanente. que ê. 
para nós todos. \'ennos. pelas nossas ruas. milhares de adolescentes abandonados apropria 
sone. caminhando para o crime. explorados ignominiosamente pela marginalidade adulta. 
porque as respectivas Ilmllias não têm como tê-los em casa. manda-los a escola e. tantas 
vezes. não tendo. sequer. condição de alimenta-los . Diante de tal quadro. por que negar aos 
nossos adolescentes de ate 14 anos incompletos a oportunidade de irem a escola e ainda , . 
perceberem alguma remuneração mediante () exerclcio de atividade protissionalizantc. em 
regime de aprendizagem. cm horario diurno tào limitado que sobrana tempo para o estudo na 
escola regular e momentos de lazer. como tem direito ,) 

Entendendo suticientemente explicada e justificada a presente 
emenda. estamos certos de que o nobre Rcfator a encampara. incorporando a alteração ora 
alvitrada em seu substitutivo. que merece. afinal. pelos seus próprios e inescondidos meritos. a 
aprovação desta Comissão 

Sala da Comissão. em 2') de a' sto de 1996 

~~~~-=~~e~pu~~~.~~ 
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COMISSÃo. DE EDUCAÇÃO., CULTURA.E DESPo.RTo. .. ;o • . ' • 

TERMO. DE RECEBIMENTO. DE EMENDAS 

PRo.JETO DE LEI N° l.335, DE 1995 

Nos termos do art. 119, "caput", II, do Regimento 

Intemo da Câmara dos Deputados, o Sr. Presidente determinou a 

abertura - e divulgação na o.rdem do Dia das Comissões - de prazo 

para apresentação de emendas ao substitutivo oferecido pelo Relator, 

a partir de 26 de agosto de 1996, por cinco sessões. Esgotado o prazo, 

foi recebida 1 (uma) emenda ao substitutivo. 

Sala da Comissão 03 de setembro de 1996 

, . . 

Célia e Ol"yeira 

, 
Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal- Brasília - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 469/95, DE 1995. 

o Congresso Nacional decreta : 

Dispõe sobre o Programa Especial 
de Trabalho Educativo e dá outras 
providências. 

Art. 1 ° Cria-se o Programa Especial de Trabalho Educativo, nos termos da 
Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 68, submetido a regime especial de 
trabalho educativo, com o objetivo de assegurar ao adolescente que dele participa 
condições de iniciação ao trabalho e de capacitação profissional para o exercício de 
atividade regular remunerada. 

Art . 2° O Regime Especial de Trabalho Educativo se distingue de outras 
modalidades de trabalho educativo, em que, também as exigências pedagógicas 
relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo, por consistir em formação pré-profissional ou de 
pré-aprendizagem. 

Art. 3° O Programa Especial de Trabalho Educativo destina-se a propiciar ao 
adolescente , entre 14 e 18 anos incompletos , orientação profissional e formação 
pré-profissional ou de pré-aprendizagem para a escolha de um ofício ou de um 
ramo de formação , sendo obrigatória a freqüência escolar e incentivado o acesso a 
níveis mais elevados de ensino. 

Art. 4° A gestão do programa de que trata esta lei compete à entidade 
governamental ou não governamental sem fins lucrativos que se caracterize por 
uma atuação de caráter pedagógico e apresente experiência anterior na área de 
educação e formação profissional. 

Art. 5° As atividades pré-profissionalizantes ou de pré-aprendizagem de um 
programa de trabalho educativo serão desenvolvidas em empresas, entidades da 
sociedade civil ou instituições públicas . 

1 
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§ 1 ° As atividades a que se refere o caput deste artigo devem ser definidas 
pela entidade gestora através de um cronograma que descreva as etapas de 
desenvolvimento das ações ; 

§ 2° O adolescente que participa do programa de que trata esta lei não 
integrará quadro de pessoal dos estabelecimentos privados e, também, dos órgãos 
públicos , em que se realizam as atividades constantes da formação pré-profissional 
ou de pré-aprendizagem, nem ocupará lugar de um empregado desta na execução 
de suas atividades normais de fim ou de meio; 

Art . 6° Compete à entidade gestora do programa especial de trabalho 
educativo: 

I - elaborar plano de atividades integradas em parceria com as empresas, as 
entidades da sociedade civil ou instituições públicas que atendam o objetivo do 
Programa Especial de Trabalho Educativo; 

11 - cadastrar, selecionar, encaminhar e monitorar os adolescentes aos 
estabelecimentos selecionados, dando prioridade aos adolescentes de menor renda 
familiar e aos portadores de deficiência ; 

III - cadastrar e selecionar os estabelecimentos que desenvolverão as 
atividades de trabalho educativo, observando que ofereçam pessoal especializado , 
equipamento e supervisão para o desenvolvimento de um programa que se oriente 
por um método de crescente progressão. 

IV - criar condições para que as empresas , as entidades da sociedade civ il e 
as instituições públicas, que forem selecionadas, recebam assessoria 
especializada, através da realização de convênios, para garantir a observância de 
métodos pedagógicos que efetivamente preparem o adolescente para o exercício 
de atividade regular remunerada ; 

V - proporcionar preparação prévia ao adolescente destinada a desenvolver 
faculdades de avaliação, compreensão , crítica, adaptação , expressão e aptidão 
profissional ; 

VI - acompanhar o desenvolvimento escolar do adolescente visando a 
permanência e sucesso na escola e seu desempenho nas atividades de trabalho 
educativo visando sua integração ao processo escolar; 

VII - registrar e inscrever o programa especial de trabalho educativo no 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente que, por sua vez, dará 
conhecimento ao Conselho Tutelar. 

2 
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Parágrafo Único. À entidade gestora poderá cobrar recursos de entidades 
públicas ou privadas a título de manutenção do programa nos termos estabelecidos 
no regulamento, sendo vedado qualquer desconto do adolescente. 

Art. 7° A entidade gestora do programa deverá conservar e apresentar aos 
órgãos de fiscalização e de avaliação do Poder Público, sempre que solicitada, os 
seguintes documentos: 

I - declaração de matrícula, emitida a cada semestre ou ano letivo, pela 
instituição de ensino que ministrar o curso freqüentado pelo adolescente, contendo 
nome, endereço e registro da referida instituição e o grau, curso, período letivo no 
exercício e horário diário das aulas e outras atividades escolares e freqüência do 
adolescente; 

li - cópia do boletim escolar ou declaração de freqüência e aproveitamento; 

li I - descrição das atribu ições, setor e 
adolescente no estabelecimento em que 

horário de permanência do 
desenvolva as atividades 

pré-profissionalizantes ou de pré-aprendizagem; 

IV - comprovante da remuneração recebida pelo adolescente. 

Art. 8° Compete ao estabelecimento em que se desenvolvam as atividades 
pré-profissionalizantes ou de pré-aprendizagem: 

I - assegurar remuneração segundo o dispositivo constante do art. 11 desta 
lei' , 

li - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social do adolescente a sua 
participação no Programa Especial de Trabalho Educativo, submetido ao Regime 
Especial de Trabalho Educativo; 

111 - orientar e acompanhar o exercício das atividades desenvolvidas pelo 
adolescente; 

IV - colocar à disposição seções, equipamentos e pessoal habilitado para o 
desenvolvimento das atividades programadas; 

V - proporcionar condições de trabalho salubres, não perigosas, não penosas 
e não prejudiciais ao desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
adolescente, que deverá, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes 
pessoais; 

VI - oferecer participação em planos de saúde e de a ndimento odontológico 
quando houver para os empregados do estabelecimento; 
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VII - pagar despesas de transporte ; 

Art. 9° O programa especial de trabalho educativo terá duração fixada de até 
um ano, prorrogável por no máximo um ano quando necessário. 

Parágrafo Único. A jornada de trabalho educativo terá a duração de quatro 
horas diárias ou a duração de vinte horas semanais e será desenvolvida durante o 
período diurno. 

Art. 10° A participação do adolescente no programa especial de trabalho 
educativo ocorrerá mediante termo de compromisso assinado pelo adolescente , por 
seu representante legal, pela entidade gestora do programa e pela empresa ou 
entidade da sociedade civil ou pela instituição pública; 

§ 1 ° Constarão do termo de compromisso todas as condições de realização 
do trabalho educativo, a duração do programa, a programação , a jornada, a 
remuneração , os benefícios e outros; 

§ 2° Ao término do programa de que trata esta lei o adolescente receberá um 
certificado de conclusão assinado pela entidade gestora do programa e pela 
empresa ou pela entidade civil ou pela instituição pública. 

Art. 11 A remuneração, a título de geração de renda , será estabelecida em 
comum acordo com a entidade gestora do programa e a empresa ou a entidade da 
sociedade civil ou a instituição pública, segundo os critérios de unidade de tempo, 
unidade de obra ou unidade de tarefa e participação na venda dos produtos. 

§ 1 ° O valor da remuneração não poderá ser inferior ao salário-mínimo/hora ; 

§ 2° Cada falta injustificada do adolescente importará em desconto de 1/30 
da remuneração devida ; 

§ 3° Sem prejuízo da remuneração, as atividades programadas devem sofrer 
uma interrupção, a cada ano, de vinte dias úteis durante o recesso escolar. 

Art . 12 A participação do adolescente no Programa Especial de Trabalho 
Educativo se extinguirá : 

I - ao final do período programado para o desenvolvimento da formação 
pré-profissionalizante ou de pré-aprendizagem, segundo o termo de compromisso ; 

II - por ato ou omissão do adolescente que constitua j 
desligamento do programa, com direito a ampla defesa; 

motivo de seu 
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III - por pedido de desligamento do adolescente devidamente assistido pelo 
seu representante legal; 

IV - por desempenho escolar insatisfatório ou por abandono da escola; 

V - por descumprimento pelas partes responsáveis das obrigações 
constantes do termo de compromisso; 

VI - por celebração de contrato de emprego com o adolescente com ou sem 
cláusula de aprendizagem durante o período do programa de trabalho educativo ; 

VII - quando o adolescente completar dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. A participação do adolescente no programa de que trata 
esta lei não se extinguirá para o portador de deficiência que completar dezoito anos , 
cabendo à entidade gestora a avaliação do período necessário para que este 
execute o conjunto das atividades constantes do processo de formação , não 
podendo este ultrapassar o período de 4 (quatro) anos; 

Art. 13 O desligamento da atividade de trabalho educativo que o adolescente 
desenvolve se fará por solicitação do estabelecimento responsável , mediante 
comunicação prévia à entidade gestora nas seguintes hipóteses: 

I - por falta de aptidão do adolescente para a modalidade de formação 
escolhida , podendo neste caso ser reintegrado pela entidade gestora em outra 
atividade; 

11 - por aproveitamento considerado insatisfatório motivado por faltas 
injustificadas recorrentes ou por manifesto desinteresse; 

Art . 14 O trabalho prestado pelo adolescente à empresa ou à entidade da 
sociedade civil, sem a observância dos preceitos desta lei, configura-se relação de 
emprego regida pelas normas trabalhistas e previdenciárias pertinentes , devendo, 
nesta hipótese, a fiscalização do Ministério do Trabalho tomar as providências 
cabíveis. 

Art . 15 O total de adolescentes abrangidos pelo Regime de Trabalho 
Educativo não poderá exceder, em cada estabelecimento da empresa , a dez por 
cento sobre o total de empregados maiores de dezoito anos. 

Art . 16 O Poder Executivo regulamentará a presente 
(noventa ) dias da sua publicação . 

Lei no prazo de 90 

Qr~ 
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Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em de de 1997 . 
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.. PROJETO DE LEI N° 469-A, DE 1995 
(DO SR. ALEXANDRE CERANTO) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N° 469, DE 1995, QUE 
EST ABELECE MEDIDAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHO DO MENOR, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS (TENDO APENSADOS OS DE N°S 683 , 1.263 E 1.335, DE 1995); PENDENTE 
DE PARECERES DAS COM1SSÕES: DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO; DE 
SEGU RIDADE SOCIAL E FAMÍLIA; DE TRABALHO DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO 
PÚBLlCO; E DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO. 

A MATÉRIA, ANTES SUBMETIDA AO PODER CONCLUSIVO DAS COM1SSÕES, VEM A 
PLENÁRIO EM VIRTUDE DE APROVAÇÃO DE REQUERlMENTO DE URGÊNCIA. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E DESPORTO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO .... (L.0-:.V .. f. .V .... .. .( .. /I: .. ........ .. 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E 
FAMÍLlA, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ........ FÁTIMA PELAES ....................... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 
ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO, CONCEDO A PALAVRA AO SR. DEPUTADO ....... .. 
SANDRO MABEL ..... .. ....... ... .......................................................... ........................................... ........... . 

PARA OFERECER PARECER, EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CON.CEDO A PALA VRA AO SR. DEPUT ADO 
................. ~ .. . J). ~ ........ ·U· ··5· .. ......... .( f. ... 1 .. . ';1 ... /4 ......... .......................................... ..................... . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 



o PROJETO FOI EMENDADO; 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 

~~~J~!t~ ~.~ .. ~~f.~.~?V.l~.:'~j.M. DE~~~~~~:.~~~~~~~.~ .. ~~.~~~~.~~ .. ~.~ 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SlJBSTITUIÇÃO À 

~~~~!t~ ~~ .. ~~.:~.f.Â?{J~~~ ... ~ .. ~ .lJ.t.t~~~.~.~~~ .. ~ .. ~.~.~~~~~ ... ~~ ... ~.~· 

PARA OFERECER PARECER ÀS EMENDAS DE PLENÁRIO, EM SUBSTITUIÇÃO À 
COMISSÃO DE CONSTIT.UIÇÃO ~ JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, CONCEDO A PALAVRA 
AO SR. DEPUTADO .~~"J::t~.~ ..... ?~~.(~ .................................................................................... . 



(SE HOlJVER) 

() <:11 · 

~--_.-> 

(SE APROVADO) - ESTÁ PKEJUOlCAUO O PROJETO lNIClAL. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 469/95, DE 1995. 

o Congresso Nacional decreta: 

Dispõe sobre o Programa Especial 
de Trabalho Educativo e dá outras 
providências. 

Art. 1 ° Cria-se o Programa Es ecial de Trabalho Educativo, nos termos da 
Lei nO 8.069, de 13 de julho de 1990, art. 68 submetido a regime especial de 
trabalho educativo, com o o Je IVO e assegurar ao adolescente que dele participa 
condições de iniciação ao trabalho e de capacitação profissional para o exercício de 
atividade regular remunerada. 

Art. 2° O Regime Especial de Trabalho Educativo se distingue de outras 
modalidades de trabalho educativo, em que, também as exigências pedagógicas 
relativas ao desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre o 
aspecto produtivo, por consistir em formação pré-profissional ou de 
pré-aprend izagem. 

Art. 3° O Pro rama Es ecial de Trabalho Educativo destina-se a propiciar ao 
adolescente, entre 114 e 18 anos incompletos, orientação profissional e formação 
pré-profissional ou ·de pré-aprendizagem para a escolha de um ofício ou de um 
ramo de formação, sendo obrigatória a freqüência escolar e incentivado o acesso a 
níveis mais elevados de ensino. 
,---------------------

Art. 4° A gestão do programa de que trata esta lei compete à entidad.e 
~overnamental ou não governamental sem fins lucratiyo~ que se caracterize por 
uma atuação de caráter pedagógico e apresente experiência anterior na área de 
educação e formação profissional. 

Art. 5° As atividades pré-profissionalizantes ou de pré-aprendizagem de um 
programa de trabalho educativo serão desenvolvidas em empresas, entidades da 
sociedade civil ou instituições públicas. 

1 
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• 

I . • . 

§ 1 ° As atividades a que se refere o caput deste artigo devem ser definidas 
pela ~ntidade gestora através de um ~ronograma que descreva as etapas de 
desenvolvimento das ações; 

§ 2° O adolescente que participa do programa de que trata esta lei não 
, -

!ntegrará quadro de pessoal dos estabelecimentos privados e, também, dos órg®S 
p úblicos, em que se realizam as atividades constantes da formação pré-profissional 
ou de pré-aprendizagem, n.em ocupará lugar de um empregado desta na execução 
de suas atividades normais de fim ou de meio; 

Art. 6° Compete à entidade gestora do programa especial de trabalho 
educativo: 

I - elaborar plano de atividades integradas em parceria com as empresas, as 
entidades da sociedade civil ou instituições públicas que atendam o objetivo do 
Programa Especial de Trabalho Educativo; 

II - cadastrar, selecionar, encaminhar e monitorar os adolescentes aos 
estabelecimentos selecionados, dando prioridade aos adolescentes de menor renda 
familiar e aos portadores de deficiência; 

III - cadastrar e selecionar os estabelecimentos que desenvolverão as 
atividades de trabalho educativo, observando que ofereçam pessoal especializado, 
equipamento e supervisão para o desenvolvimento de um programa que se oriente 
por um método de crescente progressão. 

IV - criar condições para que as empresas, as entidades da sociedade civil e 
as instituições públicas, que forem selecionadas, recebam assessoria 
especializada, através da realização de convênios, para garantir a observância de 
métodos pedagógicos que efetivamente preparem o adolescente para o exercício 
de atividade regular remunerada; 

V - proporcionar preparação prévia ao adolescente destinada a desenvolver 
faculdades de avaliação, compreensão, crítica, adaptação, expressão e aptidão 
profissional; 

VI - acompanhar o desenvolvimento escolar do adolescente visando a 
permanência e sucesso na escola e seu desempenho nas atividades de trabalho 
educativo visando sua integração ao processo escolar; 

VII - regJstrar e inscrever o programa especial de trabalho educativo no 
Conselho Municipal da Criança e do Adolescente que, por sua vez. dará 
conhecimento ao Conselho Tutelar . 
.. 
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Parágrafo Único. À entidade gestora poderá cobrar recursos de entidades 
públicas ou privadas a título de manutenção do programa nos termos estabelecidos 
no regulamento, sendo vedado qualquer desconto do adolescente. 

Art. 7° A entidade gestora do programa deverá conservar e apresentar aos 
órgãos de fiscalização e de avaliação do Poder Público, sempre que solicitada, os 

. seguintes documentos: 

I - declaração de matrícula, emitida a cada semestre ou ano letivo, pela 
instituição de ensino que ministrar o curso freqüentado pelo adolescente, contendo 
nome, endereço e registro da referida instituição e o grau, curso, período letivo no 
exercício e horário diário das aulas e outras atividades escolares e freqüência do 
adolescente; 

II - cópia do boletim escolar ou declaração de freqüência e aproveitamento; 

111 - descrição das atribuições, setor e 
adolescente no estabelecimento em que 
pré-profissionalizantes ou de pré-aprendizagem; 

horário de permanência do 
desenvolva as atividades 

IV - comprovante da remuneração recebida pelo adolescente. 

Art. 8° Compete ao estabelecimento em que se desenvolvam as atividades 
pré-profissionalizantes ou de pré-aprendizagem: 

I - assegurar remuneração segundo o dispositivo constante do art. 11 desta 
lei· , 

II - anotar na Carteira de Trabalho e Previdência Social do adolescente a a 
Qartici a ão no Pr ial de Trabalho E e 
Especial de Trabalho Educativo; 
• 

III - orientar e acompanhar o exercício das atividades desenvolvidas pelo 
adolescente; 

IV - colocar à disposição seções, equipamentos e pessoal habilitado para o 
desenvolvimento das atividades programadas; 

V - proporcionar condições de trabalho salubres, não perigosas, não penosas 
e não prejudiciais ao desenvolvimento físico, psíquico, moral e social do 
adolescente, que deverá, em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes -pessoais; 
• 

VI - oferecer articipação em planos de saúde e de atendimento odontoló ICO 
quando houver para os empregados do esta e eClmef1 o; 

VII - pagar despesas de transporte; 
• 
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Art. 9° O programa especial de trabalho educativo terá duração fixada de até 
um ano, prorrogável por no máximo um ano quando necessário. -

Parágrafo Único. A jornada de trabalho educativo terá a duração de g uatro 
horas diárias ou a duração de vinte horas semanais e será desenvolvida durante o'" 

. f eríodo diurno. ,. 

Art. 10° A participação do adolescente no programa especial de trabalho 
educativo ocorrerá mediante termo de compromisso assinado pelo adolescente, por 
seu representante legal, pela entidade gestora do programa e pela empresa ou 
entidade da sociedade civil ou pela instituição pública; 

§ 1 ° Constarão do termo de compromisso todas as condições de realização 
do trabalho educativo, a duração do programa, a programação, a jornada, a 
remuneração, os benefícios e outros; 

§ 2° Ao término do programa de que trata esta lei o adolescente receberá um 
certificado de conclusão .assinado pela entidade gestora do programa e pela -empresa ou pela entidade civil ou pela instituição pública. 

Art. 11 A remuneração, a título de geração de renda, será estabelecida em 
comum acordo com a entidade gestora do programa e a empresa ou a entidade da 
sociedade civil ou a instituição pública, segundo os critérios de unidade de tempo, 
unidade de obra ou unidade de tarefa e participação na venda dos produtos. 

§ 1 ° O valor da remuneração não poderá ser inferior ao salário-mínimo/hora; 

§ 2° Cada falta injustificada do adolescente importará em desconto de 1/30 
da remuneração devida; 

§ 3° Sem prejuízo da remuneração, as atividades programadas devem sofrer 
uma interrupção, a cada ano, de vinte dias úteis durante o recesso escolar. 

Art. 12 A participação do adolescente no Programa Especial de Trabalho 
Educativo se extinguirá: 

I - ao final do período programado para o desenvolvimento da formação 
pré-profissionalizante ou de pré-aprendizagem, segundo o termo de compromisso; 

II - por ato ou omissão do adolescente que constitua justo motivo de seu 
desligamento do programa, com direito a ampla defesa; 

111 - por pedido de desligamento do adolescente devidamente assistido pelo 
seu representante legal; ( 
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IV - por desempenho escolar insatisfatório ou por abandono da escola; 

V - por descumprimento pelas partes responsáveis das obrigações 
constantes do termo de compromisso; 

VI - por celebração de contrato de emprego com o adolescente com ou sem 
cláusula de aprendizagem durante o período do programa de trabalho educativo; 

VII - quando o adolescente completar dezoito anos de idade. 

Parágrafo único. A participação do adolescente no programa de que trata 
esta lei não se extinguirá para o portador de deficiência que completar dezoito anos, 
cabendo à entidade gestora a avaliação do período necessário para que este 
execute o conjunto das atividades constantes do processo de formação, não 
podendo este ultrapassar o período de 4 (quatro) anos; 

Art. 13 O desligamento da atividade de trabalho educativo que o adolescente 
desenvolve se fará por solicitação do estabelecimento responsável, mediante 
comunicação prévia à entidade gestora nas seguintes hipóteses: 

I - por falta de aptidão do adolescente para a modalidade de formação 
escolhida, podendo neste caso ser reintegrado pela entidade gestora em outra 
atividade; 

II - por aproveitamento considerado insatisfatório motivado por faltas 
injustificadas recorrentes ou por manifesto desinteresse; 

Art. 14 O trabalho prestado pelo adolescente à empresa ou à entidade da 
sociedade civil, sem a observância dos preceitos desta lei configura-se rela ão de 
emprego regida pelas normas trabalhistas e prevI enciárias pertinentes, devendo, 
nesta hipótese, a fiscalização do Ministério do Trabalho tomar as providências 
cabíveis. 

Art. 15 O total de adolescentes abrangidos pelo Regime de Trabalho 
Educativo não poderá exceder, em cada estabelecimento da empresa, a dez por 
cento sobre o total de empregados maiores de dezoito anos. "' 

Art. 16 O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de 90 
(noventa) dias da sua publicação. 

Art. 17 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18 Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala da Comissão, em de de 199 

Vl 
I ( 

(L'A (/[u 



" , . EM VOTAÇÃO AS EMENDAS DE PLENÁRIO N°S ............................................ ... .... .. ................. . . 

.... .. ... .... ....... ................ .................. ................................................. , COM PARECER FA VORÁ VEL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAlvi. 

FM VCHAÇÃO AS I-':MFNDAS Df--.' PLENÁ.R!O N°S ........ ..... .. .... ........... .. .. ........ .... .. ... ... .... ... ........ .. . 

............................................................................................. .. .... .. , C()M P~:CFR C< )N" ·R.ÁR.IO. 

AQUEI,ES QUE FOREM PEI ,A APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SI-: ACHAM. 



EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM . 

A MAT8RIA VAI AO Sl::NAlJO Fl::Dl::RAL. 



EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHAM. 



Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em I 197 Presidente 
REQUERIME1" ~V l' ~~ 

(Da 'a. FÁTIMA PELAES) 

Requer urgência para apreciação do 
substitutivo ao Projeto de Lei N° 469/95 
(apensados PL's 683/95, 1263/95 , 1335/95) 
que "dispõe sobre o Programa Especial de 
Trabalho Educativo e dá outras outras 
providências" . 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do artigo 155, do Regimento Interno 
regime de urgência na apreciação e votação do substitutivo ao Projeto de Lei n° 469/95 
(apensados PL's 683/95 , 1263/95, 1335/95) que "dispõe sobre o Programa Especial de 
Trabalho Educativo e dá outras outras providências" . 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto trata de medidas sócio-educativas com vistas à proteção do 
trabalho da criança e do adolescente, com o objetivo de propiciar com que esta significativa 
parcela da população tenha seus direitos assegurados, para isso propomos sua apreciação e 
votação em regime de urgência, uma vez que ele já foi amplamente discutido nas Comissões 
de Seguridade Social e Família, Comissão de Trabalho e Comissão de Educação, com a 
realização de uma Mesa Redonda, da qual participaram diversos setores representativos da 
sociedade. 

Sala das Sessões, (.3 de novembro de 1997. 

FÁ TI MA PEL ES 
D utada Feder PSD 

GER 3 17.23.004-2 (JUN/96) 
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FOLHA D~ INSCRIÇÃO PARA ENCAMINHAM~NTO, EM TURNO ÚNICO, 
DO PROJETO DE LEI N° 469, DE 1995 

(TRABALHO DO MENOR) 

- , " , 
RELAÇAO DE ORJ\DORES CONTRARIOS A MA TERIA 

1. ..... . . . . . . . .. . .. . . . .. . . . . . .. ... .... ...... . . . . .. ..... ... ... .... .. ... . . .. ....... .. . . .. . 

2. .......... ......................................................... ... .. . .................. .... ........ ............... . 

3 ..... ..... ................................ .... ......... ....... ................ ................................................................. . 

4 

5 - ........... .. ..... ........... ... ........................... ... ................................................................................ . 

6 ................................................ ...... ......... ... ....... ..... ......... .............. ............. ..... .... ... .. ... . . 

7 ........................ .......... .......... ... .............. ....... ........................ ................ .. .... ............... ....... .......... . 

8 ........ .. ... .. ... ....................... ....... ......................... .......................... .. .... ..... .. ................................. . 

RELAÇÃO DE ORADORES A FAVOR DA MATÉRI A 

1 .... ~.Y( .d .fJr.h!>.Q .... t ~.~\ .ft ..... :P.e .... s.~ ... .................................................................... . 
2 · ......................................... .... .................................... ........... ..... ... ........ ..... ... ........ ..... .... ...... .... .. . 

3 · ... ..................................................................................... ..... ....... ....... . ........... . ...... .. ........... ...... . 

4 , .. ........................ .............. ... ..... ... ..... .. . .. .. . .... .............. .......... .................... ........ ... .. ........ ... ...... .. . . 

5 ... ........... .. .. ...... ... ..... .. ....... ................ .. .............. ....... .. ....... ........ ..... ... ... ...... .................. .. ............ . 

6 ... ... ..... ......... .................... ............. ..... ..... .... ...... .......... ........ .................................. ...... ............... . 

7 · ....... ... .... ... ....... ...... ..... .... ..... ...... ........... ... ........ ................... .... .... .... ...... ................. ... .. .... .. ... ..... . 

8. . ..... ...... ......... .. ... ...... ........ ...... ... .. ... .. .. ...... .......... ............... ............... ..... ........... ...... ...... .......... ... . 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-REDAÇAO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 469-B, DE 1995 

Di spõe sobre o Programa 
Trabalho Educativo e 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Especial de 
dá outras 

A t 1 °. r . Fica criado o Programa Especial de Trabalho 

Educativo, nos termos do art . 68 da Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990, submetido a reglme especial de trabalho 

educativo, com o objetivo de assegurar ao adolescente que dele 

participa condições de iniciação ao trabalho e de capacitação 

profissional para o exercício de atividade regular remunerada. 

Art. 2°. O Programa Especial de Trabalho Educativo 

distingue-se de outras modalidades de trabalho educativo , em 

que também as exigências pedagógicas relativas ao 

desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre 

o aspecto produtivo, por consistir em formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem. 

Art. 3°. O Programa Especial de Trabalho Educativo 

destina-se a propiciar ao adolescente, entre catorze e dezoito 

anos incompletos, orientação profissional e formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem para a escolha de um 

ofício ou de um ramo de formação, sendo obrigatória a 

freqüência escolar e incentivado o acesso a níveis malS 

elevados de enSlno. 

GER 3 1723 004-2 (JUN/96) 
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Art. 4°. A gestão do Programa de que trata esta Lei 

c ompete à entidade governamental ou não governamental sem fins 

lucrativos que se caracterize por uma atuação de caráter 

pedagógico e apresente 
. ~ . 

experlencla anterior na 
, 
area de 

educação e formação profissional . 

Art. 5°. As atividades pré-profissionalizantes ou de 

pré-aprendizagem de um programa de trabalho educativo serão 

desenvolvidas em empresas, entidades da sociedade civil ou 

instituições públicas. 

§ 1 0. As atividades a que se refere o caput deste 

artigo devem ser definidas pela entidade gestora por meio de 

um cronograma que descreva as etapas de desenvol vimen to das 

ações. 

§ 2°. O adolescente que participa do programa de que 

trata esta Lei não integrará quadro de pessoal dos 

estabelecimentos privados e, também, dos órgãos públicos, em 

que se realizam as atividades constantes da formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem, nem ocupará lugar de 

um empregado des ta na execução de suas a ti vidades normai s de 

fim ou de melO. 

Art. 6°. Compete à entidade gestora do Programa 

Especial de Trabalho Educativo : 

I elaborar plano de atividades integradas em 

parcerla com as empresas, as entidades da sociedade civil ou 

instituições públicas que atendam o objetivo do Programa 

Especial de Trabalho Educativo; 

11 cadastrar, selecionar, monitorar os 

adolescentes e encaminhá-los aos estabelecimentos 

selecionados, dando prioridade aos adolescentes de menor renda 

familiar e aos portadores de deficiência; 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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111 - cadastrar e selecionar os estabelecimentos que 

desenvolverão as atividades de trabalho educativo , observando 
. -que ofereçam pessoal especializado , equipamento e superv~sao 

para o desenvolvimento de um programa que se oriente por um 

método de crescente progressão ; 

IV cr~ar condi ções p a r a que as empresas, as 

entidades da sociedade civil e as insti tuições públicas, que 

forem selecionadas, recebam assessoria especializada, mediante 

a realização de convênios , para garantir a observância de 

métodos pedagógicos que efetivamente preparem o adolescente 

para o exercício de atividade regular remunerada; 

V proporc~onar preparação prévia ao adolescente 

destinada a desenvolver faculdades de avaliação , compreensão, 

crítica, adaptação, expressão e aptidão profissional; 

VI acompanhar o desenvolvimento escolar do 

adolescente, visando a sua permanência e sucesso na escola; e 

seu desempenho nas atividades de trabalho educativo, visando 

sua integração ao processo escolar; 

VII - registrar e ~nscrever o Programa Especial de 

Trabalho Educativo no Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente que, por sua vez, dará conhecimento ao Conselho 

Tutelar. 

Parágrafo único. A entidade gestora poderá cobrar 

recursos de entidades públicas ou privadas a título de 

manutenção do programa nos termos estabelecidos no 

regulamento, sendo vedado qualquer desconto do adolescente. 

Art. 7°. A entidade gestora do programa deverá 

conservar e apresentar aos órgãos de fiscalização e de 

avaliação do Poder Público, sempre que solicitada, os 

seguintes documentos: 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 
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I - declaração de matrícula, emitida a cada semestre 

ou ano letivo, pela insti tuição de ensJ.no que ministrar o 

curso freqüentado pelo adolescente, contendo nome, endereço e 

registro da referida instituição e o grau, curso, período 

letivo 
, . 

no exercJ.cJ.o e horário diário das aulas e outras 

atividades escolares e freqüência do adolescente; 

11 cópia do boletim escolar ou declaração de 

freqüência e aproveitamento; 

111 - descrição das atribuições, setor e horário de 

permanência 

desenvolva 

do 

as 

pré-aprendizagem; 

adolescente 

atividades 

no estabelecimento 

pré-profissionalizantes 

em 

ou 

que 

de 

IV comprovan te da remuneração recebida pelo 

adolescente. 

Art. Compete ao estabelecimento em que se 

desenvolvam as atividades pré-profissionalizantes ou de 

pré-aprendizagem: 

I - assegurar remuneração segundo o disposto no art. 

11 desta Lei; 

11 anotar na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social do adolescente a sua participação no Programa Especial 

de Trabalho Educativo, submetido ao Regime Especial de 

Trabalho Educativo; 

111 orientar e acompanhar o exercício das 

atividades desenvolvidas pelo adolescente; 

IV colocar à disposição seções, equipamentos e 

pessoal habilitado para o desenvolvimento das atividades 

programadas; 

V - proporCJ.onar condições de trabalho salubres, não 

perJ.gosas, não penosas e não prejudiciais ao desenvolvimento 

físico, psíquico, moral e social do adolescente, que deverá, 

GER 3 1723004-2 (JUN/96) 
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em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes 

pessoal.s; 

VI - oferecer participação em planos de saúde e de 

atendimento odontológico quando houver para os empregados do 

estabelecimento; 

VII - pagar despesas de transporte; 

Art. 9°. O Programa Especial de Trabalho Educativo 

terá duração fixada de até um ano, prorrogável por no máximo 

um ano, quando necessário. 

Parágrafo único. A jornada de trabalho educativo 

terá a duração de quatro horas diárias ou a duração de v i nte 

horas semanal.S e será desenvolvida durante o período diurno. 

Art. 10. A participação do adolescente no Programa 

Especial de Trabalho Educativo ocorrerá mediante termo de 

comproml.sso assinado pelo adolescente, por seu representante 

legal, pela entidade gestora do programa e pela empresa ou 

entidade da sociedade civil ou pela instituição pública. 

§ 1 0. Constarão do termo de comproml.sso todas as 

condições de realização do trabalho educativo , a duração do 

programa, a programação, a jornada, a remuneração, os 

benefícios e outros. 

§ 2°. Ao término do programa de que trata esta Lei, 

o adolescente receberá um certificado de conclusão assinado 

pela entidade gestora do programa e pela empresa ou pela 

entidade civil ou pela instituição pública. 

Art. 11. A remuneração, a título de geração de 

renda, será estabelecida em comum acordo com a entidade 

gestora do programa e a empresa ou a entidade da sociedade 

civil ou a instituição pública, segundo os critérios de 

unidade de tempo, unidade de obra ou unidade de tarefa e 

participação na venda dos produtos. 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/96) 
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§ 1°. O valor da remuneração não poderá ser inferior 

ao salário-mínimo/hora. 

§ 2°. Cada falta injustificada do adolescente 

importará em desconto de um trinta avos da remuneração devida. 

§ 3°. Sem prejuízo da remuneração, as atividades 

programadas devem sofrer uma interrupção, a cada ano, de vinte 

dias úteis durante o recesso escolar . 

Art. 12. A participação do adolescente no Programa 

Especial de Trabalho Educativo se extinguirá: 

I ao final do período programado para o 

desenvolvimento da formação pré-profissionalizante ou de 

pré-aprendizagem, segundo o termo de compromisso; 

11 - por ato ou omissão do adolescente que constitua 

justo motivo de seu desligamento do programa, com direito a 

ampla defesa; 

111 por pedido de desligamento do adolescente 

devidamente assistido pelo seu representante legal ; 

IV - por desempenho escolar insatisfatório ou por 

abandono da escola; 

V - por descumprimento pelas partes responsáveis das 

obrigações constantes do termo de compromisso; 

VI - por celebração de contrato de emprego com o 

adolescente com ou sem cláusula de aprendizagem durante o 

período do programa de trabalho educativo; 

VII - quando o adolescente completar dezoito anos de 

idade. 

Parágrafo único. A participação do adolescente no 

programa de que trata esta Lei não se extinguirá para o 

portador de deficiência que completar dezoito anos, cabendo à 

entidade gestora a avaliação do período necessário para que 

este execute o conjunto das atividades constantes do processo 

GER 3.17 23 004-2 (JUN/96) 
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de formação, não podendo este ultrapassar o período de quatro 

anos . 

Art. 13. O desligamento da atividade de trabalho 

educativo que o adolescente desenvolve se fará por solicitação 

do estabelecimento responsável , mediante comunicação prévia à 

entidade gestora nas seguintes hipóteses: 

I por falta de aptidão do adolescente para a 

modalidade de formação escolhida, podendo neste caso ser 

reintegrado pela entidade gestora em outra atividade; 

11 por aprovei tamento considerado insatisfatório 

motivado por faltas injustificadas recorrentes ou por 

manifesto desinteresse. 

Art. 14. O trabalho prestado pelo adolescente à 

empresa ou à entidade da sociedade civil, sem a observância 

dos preceitos desta Lei, configura-se relação de emprego 

regida pelas normas 

pertinentes, devendo, 

trabalhistas 

nes ta hipótese, 

e 

a 

previdenciárias 

fiscalização do 

Ministério do Trabalho tomar as providências cabíveis. 

Art . 15. O total de adolescentes abrangidos pelo 

4t Regime de Trabalho Educativo não poderá exceder, em cada 

estabelecimento da empresa, a dez por cento sobre o total de 

empregados maiores de dezoito anos. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias da sua publicação. 

Art. 17. Esta Lei entra em vlgor na data de sua 

publicação. 

Art. 18. 

Sala das 

GER 3 17 23004-2 (JUN/96) 
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PS-GSE/ ;S8/ 97 Brasílía, !~de dezembro de 1997 . 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à consideração do Senado Federal, nos termos do art . 

134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 469, de 1995 , 

da Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre o Programa Especial 

de Trabalho Educativo e dá outras providências", de acordo com 

o caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

Deputado- UBIJ;;~~. 
Primeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador RONALDO CUNHA LIMA 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 
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Dispõe sobre o Programa 
Trabalho Educativo e 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Especial de 
dá outras 

Art. l°. Fica criado o Programa Especial de Trabalho 

Educativo, nos termos do art. 68 da Lei n O 8.069, de 13 de 

julho de 1990, submetido a reg~me especial de trabalho 

educativo, com o objetivo de assegurar ao adolescente que dele 

participa condições de iniciação ao trabalho e de capacitação 

profissional para o exercício de atividade regular remunerada. 

Art. 2 0. O Programa Especial de Trabalho Educa ti vo 

distingue-se de outras modalidades de trabalho educativo, em 

que também as 
. ~ . 

ex~genc~as pedagógicas relativas ao 

desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre 

o aspecto produtivo, por consistir em formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem . 

Art. 3 0. O Programa Especial de Trabalho Educa ti vo 

destina-se a propiciar ao adolescente, entre catorze e dezoito 

anos incompletos, orientação profissional e formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem para a escolha de um 

ofício ou de um ramo de formação, sendo obrigatória a 

freqüência escolar e incentivado o acesso 

elevados de ens~no . 

, . 
a n~ve~s ma~s 
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Art. 4°. A gestão do Programa de que trata esta Lei 

compete à entidade governamental ou nao governamental sem fins 

lucrativos que se caracterize por uma atuação de caráter 

pedagógico e apresente 
. ~ . 

experJ..encJ..a anterior na 
, 
area de 

educação e formação profissional. 

Art. 5°. As atividades pré-profissionalizantes ou de 

pré-aprendizagem de um programa de trabalho educativo serao 

desenvolvidas em empresas, entidades da sociedade civil ou 

instituições públicas. 

§ 1 0 . As atividades a que se refere o caput deste 

artigo devem ser definidas pela entidade gestora por meio de 

um cronograma que descreva as etapas de desenvol vimen to das 

açoes. 

§ 2°. O adolescente que participa do programa de que 

trata esta Lei não integrará quadro de pessoal dos 

estabelecimentos privados e, também, dos órgãos públicos, em 

que se realizam as atividades constantes da formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem, nem ocupará lugar de 

um empregado desta na execução de suas atividades normaJ..s de 

fim ou de meJ..o. 

Art. 6°. Compete a entidade gestora do Programa 

Especial de Trabalho Educativo: 

I elaborar plano de atividades integradas em 

parcerJ..a com as empresas, as entidades da sociedade civil ou 

instituições públicas que atendam o objetivo do Programa 

Especial de Trabalho Educativo; 

11 cadastrar, selecionar, monitorar os 

adolescentes e encaminhá-los aos estabelecimentos 

selecionados, dando prioridade aos adolescentes de menor renda 

familiar e aos portadores de deficiência; 
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III - cadastrar e selecionar os estabelecimentos que 

desenvolverão as atividades de trabalho educativo, observando 

que ofereçam pessoal especializado, equipamento e supervJ..sao 

para o desenvolvimento de um programa que se oriente por um 

método de crescente progressão; 

IV crJ..ar condições para que as empresas, as 

entidades da sociedade civil e as instituições públicas, que 

forem selecionadas, recebam assessoria especializada, mediante 

a realização de 
~ . 

convenJ..os, para garantir a observância de 

métodos pedagógicos que efetivamente preparem o adolescente 

para o exercício de atividade regular remunerada; 

V proporcJ..onar preparaçao 
, . 

prevJ..a ao adolescente 

destinada a desenvolver faculdades de avaliação, compreensao, 

crítica, adaptação, expressão e aptidão profissional; 

VI acompanhar o desenvolvimento escolar do 

adolescente, visando a sua permanência e sucesso na escola; e 

seu desempenho nas atividades de trabalho educativo, visando 

sua integração ao processo escolar; 

VII registrar e J..nscrever o Programa Especial de 

Trabalho Educativo no Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente que, por sua vez, dará conhecimento ao Conselho 

Tutelar. 

Parágrafo 
, . 
unJ..co. A entidade gestora poderá cobrar 

recursos de entidades públicas ou privadas a título de 

manutenção do programa nos termos estabelecidos no 

regulamento, sendo vedado qualquer desconto do adolescente. 

Art. 7°. A entidade gestora do programa deverá 

conservar e apresentar aos órgãos de fiscalização e de 

avaliação do Poder Público, sempre que solicitada, os 

seguintes documentos: 
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I - declaração de matrícula, emitida a cada semestre 

ou ano letivo , pela instituição de ens~no que ministrar o 

curso freqüentado pelo adolescente, contendo nome, endereço e 

registro da referida instituição e o grau , curso, período 

letivo no exerc~c~o e horário diário das aulas e outras 

atividades escolares e freqüência do adolescente; 

II cópia do boletim escolar ou declaração de 

freqüência e aproveitamento; 

III - descrição das atribuições, s etor e horário de 
~ . 

permanenc~a do 

desenvolva as 

pré-aprendizagem; 

IV 

adolescente. 

Art. 

desenvolvam as 

pré-aprendizagem: 

adolescente no estabelecimento em 

atividades pré-profissionalizantes ou 

comprovante da remuneraçao recebida 

Compete ao estabelecimento em que 

atividades pré-profissionalizantes ou 

que 

de 

pelo 

se 

de 

I - assegurar remuneraçao segundo o disposto no art . 

11 desta Lei; 
J 

II anotar na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social do adolescente a sua participação no Programa Especial 

de Trabalho Educativo, submetido ao Regime Especial de 

Trabalho Educativo; 

III orientar e acompanhar o 
, . 

exerc~c~o das 

atividades desenvolvidas pelo adolescente; 

IV colocar à disposição seçoes, equipamentos e 

pessoal habilitado para o desenvolvimento das atividades 

programadas; 

V - proporcionar condições de trabalho salubres, nao 

per~gosas, nao penosas e não prejudiciais ao desenvolvimento 

físico, psíquico, moral e social do adolescente, que deverá , 
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em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes 

pessoais; 

VI - oferecer participação em planos de saúde e de 

atendimento odontológico quando houver para os empregados do 

estabelecimento; 

VII - pagar despesas de transporte ; 

Art. 9 0. O Programa Especial de Trabalho Educa ti vo 

terá duração fixada de até um ano, prorrogável por 
, . 

no max~mo 

um ano, quando necessário. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A jornada de trabalho educativo 

terá a duração de quatro horas diárias ou a duração de vinte 

horas semana~s e será desenvolvida durante o período diurno. 

Art. 10 . A participação do adolescente no Programa 

Especial de Trabalho Educativo ocorrerá mediante termo de 

comprom~sso assinado pelo adolescente, por seu representante 

legal, pela entidade gestora do programa e pela empresa ou 

entidade da sociedade civil ou pela instituição pública. 

§ 1 0 . Constarão do termo de comprom~sso todas as 

condições de realização do trabalho educativo, a duração do 

programa, a programaçao, a jornada, a remuneraçao, os 

benefícios e outros . 

§ 2°. Ao término do programa de que trata esta Lei , 

o adolescente receberá um certificado de conclusão assinado 

pela entidade gestora do programa e pela empresa ou pela 

entidade civil ou pela instituição pública . 

Art. 11. A remuneração, a título de geraçao de 

renda, será estabelecida em comum acordo com a entidade 

gestora do programa e a empresa ou a entidade da sociedade 

civil ou a instituição pública, segundo os critérios de 

unidade de tempo, unidade de obra ou unidade de tarefa e 

participação na venda dos produtos . 
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§ l ° . O valor da remuneraçao nao poderá ser inferior 

ao salário-mínimo/hora. 

§ Cada falta injustificada do adolescente 

importará em desconto de um trinta avos da remuneração devida. 

§ Sem 
. , 

preJu~zo da remuneraçao, as atividades 

programadas devem sofrer uma interrupção, a cada ano, de vinte 

dias úteis durante o recesso escolar. 

Art. 12 . A participação do adolescente no Programa 

Especial de Trabalho Educativo se extinguirá: 

I ao final do período programado para o 

desenvolvimento da formação pré-profissionalizante ou de 

pré-aprendizagem, segundo o termo de compromisso; 

II - por ato ou omissão do adolescente que constitua 

justo motivo de seu desligamento do programa, com direito a 

ampla defesa; 

III por pedido de desligamento do adolescente 

devidamente assistido pelo seu representante legal; 

IV por desempenho escolar insatisfatório ou por 

abandono da escola; 

V - por descumprimento pelas partes responsáveis das 

obrigações constantes do termo de compromisso; 

VI por celebração de contrato de emprego com o 

adolescente com ou sem cláusula de aprendizagem durante o 

período do programa de trabalho educativo; 

VII - quando o adolescente completar dezoito anos de 

idade. 

Parágrafo un~co. A participação do adolescente no 

programa de que trata esta Lei nao se extinguirá para o 

portador de deficiência que completar dezoito anos, cabendo a 

entidade gestora a avaliação do período 
, . 

necessar~o para que 

este execute o conjunto das atividades constantes do processo 
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de formação, nao podendo este ultrapassar o período de quatro 

anos. 

Art. 13. O desligamento da atividade de trabalho 

educativo que o adolescente desenvolve se fará por solicitação 

do estabelecimento responsável, mediante comunicação prévia à 

entidade gestora nas seguintes hipóteses: 

I por falta de aptidão do adolescente para a 

modalidade de formação escolhida, podendo neste caso ser 

reintegrado pela entidade gestora em outra atividade; 

II por aproveitamento considerado insatisfatório 

motivado por faltas injustificadas recorrentes ou por 

manifesto desinteresse. 

Art. 14. O trabalho prestado pelo adolescente a 

empresa ou à entidade da sociedade civil, sem a observância 

dos preceitos desta Lei, configura-se relação de emprego 

regida pelas normas trabalhistas e previdenciárias 

pertinentes, devendo, nesta hipótese, a fiscalização do 

Ministério do Trabalho tomar as providências cabíveis. 

Art. 15. O total de adolescentes abrangidos pelo 

Regime de Trabalho Educativo nao poderá exceder, em cada 

estabelecimento da empresa, a dez por cento sobre o total de 

empregados maiores de dezoito anos. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias da sua publicação. 

Art. 17. Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, lo de dezembro de 1997. 
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PARECERES AO 
PROJETO DE LEI N° 

469-A, DE 1995 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO, AO PROJETO DE LEI 

N° 469-A, DE 1995 

O SR. FLÁVIO ARNS (PSDB/PR. Para emitir parecer. Sem revlsao do 

orador.) - Sr. Presidente, colegas Parlamentares , o Projeto de Lei nO 469 , de 1995 

tem por objetivo regulamentar o art. 68 da Lei n° 8.069 , o Estatuto da Criança e do 

Adolescente. 

o substitutivo que está sendo apresentado ao Projeto de Lei n° 469 , de 1995 

é fruto de ampla discussão ocorrida em seminário promovido nesta Câmara dos 

Deputados pelas Comissões de Educação, Cultura e Desporto, de Seguridade 

Social e Família e de Trabalho, de Administração e Serviço Público. Também é fruto 

de inúmeras discussões havidas com o Ministério do Trabalho e com entidades da 

sociedade civil. Tudo isso conduziu à elaboração deste substitutivo. 

Em linhas gerais, o substitutivo tem por objetivo iniciar o trabalho e a 

capacitação profissional dos adolescentes na faixa etária de 14 a 18 anos 

incompletos. Além disso, procura salvaguardar vários aspectos importantes para o 

adolescente nesta faixa etária. Posso destacar a freqüência escolar obrigatória e o 

incentivo que deve haver a esse adolescente, para que ele possa ter acesso a 

níveis mais elevados de ensino. 
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Há uma outra salvaguarda importante para uma entidade gestora pública ou 

não-governamental , porém , enfatize-se, sem finalidade lucrativa , para acompanhar 

o programa que se estabelece de especial , referente ao trabalho educativo . 

Essa entidade gestora deve ter um cronograma , discutido também com a 

empresa , com o próprio adolescente, com a família deste , destacando-se que ele 

não integrará o quadro de pessoas dos estabelecimentos privados , nem dos órgãos 

públicos, nem ocupará o lugar de um empregado. Às vezes , pode haver o 

questionamento sobre o trabalho que essa entidade gestora irá fazer em relação a 

este trabalho educativo. Essa entidade gestora terá a obrigação , de acordo com o 

art. 6°, inciso VII , de registrar, inscrever o programa especial de trabalho educativo 

no Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. Então, há uma dupla 

salvaguarda em termos de haver entidades gestoras e de acompanhamento 

também do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente. 

É importante destacar que o adolescente terá anotado na Carteira de 

Trabalho e Previdência Social a participação no programa especial de trabalho 

educativo, sem a criação - é importante destacar-se - de vínculo empregatício. 

Várias vantagens estão previstas, como seguro contra acidentes pessoais, quando 

houver participação em plano de saúde, tratamento odontológico e também o 

pagamento do transporte. 

Este trabalho educativo terá um prazo de um ano, prorrogável por mais um 

ano, com o acompanhamento da entidade gestora, bem como com o do Conselho 
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Municipal da Criança e do Adolescente . O trabalho educativo não pode ultrapassar 

quatro horas diárias ou vinte horas semanais e deve ocorrer durante o período 

diurno. Haverá um certificado de conclusão para esse aspecto. 

É importante salientar também que as pessoas portadoras de deficiência , 

particularmente as pessoas com deficiência mental , autismo, distúrbios múltiplos , 

poderão participar como direito de cidadania desta questão que agora se discute no 

trabalho educativo . A estas pessoas não se extinguirá essa possibilidade aos 18 

anos de idade. Poderá ultrapassar essa idade, porém com um período máximo de 

quatro anos e, também, com acompanhamento da unidade gestora e do Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente. 

Não haverá , conforme o substitutivo se manifesta, a relação de emprego 

regida pelas normas trabalhistas ou previdenciárias. É importante dizer que o total 

de adolescentes na faixa etária de 14 a 18 anos de idade não poderá ultrapassar 

10% do total de empregados da empresa com mais de 18 anos de idade. 

Trata-se de um substitutivo elaborado com muito critério e cuidado, com a 

participação de empresas, de entidades da sociedade civil , de centrais sindicais . 

Isso conduziu à elaboração deste substitutivo , que, creio , expressa a vontade, o 

desejo de setores significativos da sociedade que, há bastante tempo, querem ver o 

art. 68 do Estatuto da Criança e do Adolescente regulamentado. 
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Portanto , pela Comissão de Educação, Cultura e Desporto, o meu voto é 

favorável, com base no substitutivo apresentado. Sugiro a aprovação deste projeto 

de lei. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO A 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA, AO PROJETO DE LEI N° 

469-A, DE 1995 

A SRA. FÁTIMA PELAES (PSDB-AP . Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora .) - Sr. Presidente, nobres Deputados , este substitutivo ao Projeto de Lei nO 

469, de 1995, apensados outros , tem por objetivo traduzir com fidelidade os termos 

do art. 68 do Estatuto da Criança e do Adolescente , que institui a figura jurídica do 

trabalho educativo. A Câmara dos Deputados cria , por lei , o Programa Especial de 

Trabalho Educativo , para jovens entre 14 e 18 anos. 

Como já foi ressaltado pelo nobre colega Deputado Flávio Arns , este 

substitutivo é fruto de longa discussão com setores da sociedade e com o Poder 

Executivo . Sabemos que existem hoje muitos adolescentes que ainda são 

explorados em empresas por falta dessa legislação. Temos certeza de que a 

aprovação desta lei dará ao Ministério do Trabalho o instrumento para coibir o 

abuso que hoje vem sendo praticado contra nossos adolescentes. 

Por isso, Sr. Presidente , nobres colegas, peço a aprovação do presente 

substitutivo . 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO, AO 

PROJETO DE LEI N° 469-A, DE 1995 

O SR. SANDRO MABEL (Bloco/PMDB-GO. Para emitir parecer. Sem revisão 

do orador.) - Sr. Presidente , Sras. e Srs. Deputados, pelas razões enumeradas pelo 

Deputado Flávio Arns e pela Deputada Fátima Pelaes , o Projeto de Lei nO 469 , de 

1995, torna-se um dos mais importantes para a regularização da situação dos 

menores trabalhadores. 

Agora , várias crianças estão presentes no plenário para , justamente, pedir a 

aprovação deste projeto de lei , a fim de que seja estabelecido o trabalho educativo, 

ou seja, que possam trabalhar e estudar ao mesmo tempo. 

Então, em homenagem a todas estas crianças, a Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público é pela aprovação. 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, EM SUBSTITUiÇÃO À 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE 

LEI N° 469-A, DE 1995 

O SR. RODRIGUES PALMA (PTB-MT. Para emitir parecer. Sem revisão do 

orador.) - Sr. Presidente , Sras . e Srs . Deputados, o Projeto de Lei nO 469 , de 1995, 

ao tramitar nas diversas Comissões , inclusive nas de mérito , sofreu algumas 

modificações. Na Comissão de Seguridade Social e Família , o parecer da Deputada 

Fátima Pelaes concluiu por um substitutivo que tem sido motivo de apoio de todas 

as outras Comissões. 

Ao analisarmos este substitutivo, entendemos que se trata de um projeto de 

suma importância para o treinamento do jovem no trabalho. De modo que o nosso 

parecer é pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, nos termos 

do substitutivo apresentado. 
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------------------------------------------------------------------------------------------
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A U T O R 
CÂMAf<A D OS oEPUT AoOS PROJETO DE LEI N." 0469 de 19 95 

SECÃO DE SINOPSE 
--------~---------------------------------------------------------------------------------------~ -- ---

EMENTA 
Estabelece medidas de proteção ao trabalho do menor, e dá outras providências. 

ANDAMENT O 

COMI SSOES 
PODE II TWMJNATIVO 

Artigo 24., lociH U 
(R~ 17/eg) 

17.05.95 

31.05.95 

01.06.95 

08 .06.9 5 

PLENARro 

Fala o autor, apresentando o Projeto. 

MESA 

Despacho : As Comissões de Seguridade Social e Famllia; de Trabalho, de Administração e 

Serviço PÚblico; e de Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54) - (Art.24, 

lI) . 

pLENARro 

B lido e vai a imprimir. 

DCN 03 I O r I 9!J , pág.)61..1:'~ coJ..12L ..... . 

exx:mDENAç1!p DE cx:t-1ISSOES PERMANENI'ES 

Encaminhado à Comissão de Seguridade Social e Famllia. 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

' J) ;istribuido ao r e lator, Dep . JOSB COIMB RA. 

. , r '" VIDE VERSO ... 

ALEXANDRE CERANro 

(PFL-PR) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficial de 

Vetado 
-- - -------------------

Razões do ve to-publicadas no 

APENSADOS; 

PL N'? 0683/95 

PL N'? 1263/95 

PL n913 35 /95 

-- ------
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ANDAMENTO 

09.06.95 

20.06.95 

30.08.95 

01.09.95 

13.09.95 

09.11.95 

0469 /95 

COMISSÃO; DI:: SI:GUiUDl\DE SOCIAL 'EPAMILIA , 

Prazo para apresentação de emendas: 05 Sessões. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA 

Não foram apresentadas emendas. 

APENSADO A ESTE O.PROJETO DE LEI N~ 0683, de 1995 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMrLIA 

------- --- - - ---

-. ' 

I 
~ 

! 

Parecer favorável do relator, Dep. JOSE COIMBRA, a este e ao PL N9 683/95 apensado, com s ub st itutivo. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Prazo para apresentação de emendas ao substitutivo: 

DCNDLl 09 I 15 , . . ~' 2.Q1Q.$ col. 0(2 x 
-cinco sessoes. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMfLIA 

Não foram apresentadas emendas. 

COMISSÃO 'DE 'SEGURIDADE SOCIAL 'E FAMfLIA 

Concedida vista conjunta aos Deps. CIlICÃO BRfGIDO e RITA CAMATA. 

DCDjQ.LLiJ.3;i, pág.~-0.S. , col.-..O~_ 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N ~ 1.263, de 1995. 
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• CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CEL ' Seção de Sinopse 

. " 
ANDAMENTO 

27 .0 :),96 

09.04.97 

10.04.97 

29.04.97 

13.11.97 

04.12.97 

COI J 21 0 1 041 ,8 (MAI19J) 

PROJETON2 469/95 Continuação 171, 0 2 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E fAMrLIA 
" Redistribuido a relatora, Dep. FÁTIMA PELAES. 

MESA 

Indeferido oficio n9 027/G.D.F.P. da Dep. F~TIMA PELAES, solicitando a apensaçao do PL. 137/95 a este, 

por ter sido (') ProjetCl de lei ' n9 q7/95, 'tétirado pelQ autor. 

OCO ...h2fo-Ol./ {fi, plSg70fo,?Z cor..tM_ 

MESA 

Reqllerimento da Dep. FATIMA PELAES, solicitando a apensaçao do PL. 1.335/95, a este. 

MESA 

Deferido requerimento da Dep . FÁTIt1A PELAES, solicitando a apensaçao do PL. 1.335/95 a este. 

I)C03Qj OLII!lL p6g.,1t:!l36. col. Q!~ 
APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 1.335/95 

PLENÁRIO 

Apresentação de Requerimento da Dep. Fátima Pelaes, PSDB, Aécio Neves, Líder do PMDB, Inocêncio Oli -

veira, Líder do PFL; Luís Eduardo, Líder do Governo; Alcione Athayde, 

Simara Ellery, na qualidade de Líder do PMDB, solicitando, nos termos 

para este projeto. 

PLENÁRIO 

na qualidade de Líder do PPB; 

do art. 155 do RI, URGt:NCIA 

Aprovado o requerimento dos Senhores Líderes, apresentado na Sessão de 13.11.97, que solicita, 

termos do art. 155 do RI, URGt:NCIA para este projeto; SIM-329; NÃO-12; ABST-04; TOTAL-345. 

nos 

VIDE VERSO . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

" 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
469/95 

CEL . Se ção de Sinopse 

ANDAMEN10 

09.12.97 

09.12.97 

COI 3 2 1 O I 04 I B (MAI/93) 

PROJETO N2 C on linu:Jç5 0 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

r lido e vai a imprimir, pendente de pareceres das Comissões· de Seguridade Social e Família; de Trabalho, 

de Administração e Serviço Públ ico; e de Constituição e Justiça e de Redação. 

(PL 469.-A/9S). 

PLENÁRIO 

Discussão em Turno Único. 

Designação do relator, Dep. Flávio Arns, para proferir parecer em substituição a CECD, que conclui pela 

aprovaçao, com Substitutivo. 

Designação da relatora, Dep. Fátima Pelaes , para proferir parecer e m s ubstituição a CSSF , que conclui pe 

la aprovação, nos termos do Substitutivo do relator da CECD. 

Designação do relator, Dep. Sandro Mabe l, para proferir parecer em substit uição a CTASP, que conclui pe 

la aprovação . 

Designação do relator, Dep. Rodrigues Palma, para proferir pare c e r em substitui ção à CCJR, que conclui 

pela constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa, nos termos do Substitutivo do relator 

da CECD. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento de votação pelo Dep. Arnaldo Faria de Sã. 

Em votação o Substitutivo do r elator da CECD: APROVADO. 

Pre judicados: o proj e to inicial e os ape nsados. 

Em votação a Redação Final, oferecida pelo relator, De p. 

Vai ao Senado Fede ral. 

(PL. 469-8/ 95 ). 

MESA 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

APROVADA. 

- _._-

• 

• 
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~ (- . 0L}~ L1Qé _ 

RESULTADO DE VOTAÇAO: 

PAINEL RETIFICAÇÕES RESUL TAIJO FINAL 

SIM .~;), 4 ) , ) I 

NÃO IY - ~ /2 

ABS1'. ;~ ·1 Y· 

TOTAL ) Y) ' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

•• SECRETARIA-GERAL DA MESA - SGM 

Serviço Eletrônico p e Votaçao I Núcleo de Informática. 

N° da Vot .: 2,3 i 

Votação: ~p L. . 1-1 ~ c;J u 

DEPUTADO: 

1 ~-r I - H 

2 r.s 

3 

4 

5 
I 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

-TOTAL DE RETIFICAÇOES : 

s = - -
N = Data: O ~ I 1:< I 9 ?- . - -
A = --
T = - -

+ 
, 

O VOTO E: 

SIM NÃO ABST. 

x 

--- - ---

SIM N ABST. 

SIM 

NO TOTAL 

--

PAINEL 

NAO ABST. 

I 
/ 

,I 

..-, 
/ 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 50/03 SF 
Publ ique-se. Arqu ive-se. 
Em: A?/ / 03 / 03 

JOÃO PAU O CUNHA 

Presidente 

111 1I1 11111 111 11111 1 111 1111 11111111 11 11 1111 111 11 
111 I I 1111111111111 1 111 1111 11111111 11 11 1111 111 11 

Documento : 14192 - 1 
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Oficio n° ,( () (SF) 

PRIMEIRA- SECRETARIA 

RECEBIDO nesta Secretaria 

Ern)1.J.~.J ) .. j ú.;, ~oia~ 

~~ura ~ P:Ate b 
6 

Brasília, em / -} de fevereiro de 2003, 

Senhor Primeiro-Secretário, 

Comunico a Vossa Excelência que o Projeto de Lei da Câmara 
nO 77, de 1997 (n° 469, de 1995, nessa Casa) que "dispõe sobre o Programa 
Especial de Trabalho Educativo e dá outras providências", foi arquivado nos termos do 
disposto no § 1 ° do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal. 

A ten c i osam ente, 

-----
/~~// 
Se do~Romeu Tuma 

rimeiro-Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Geddel Vieira Lima 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
crps/plc97 -077 

PPJ MEIRA-SeCRETAR lA ---rr .k / ifl03 
Em ,-1---/ -o -Senhcír secretário. 

ele orde I a '"\ de'/idas 
Geral da M sa, para ~s 
pr v-IdéncI \JJJ 

IV 1 DOS SANTOS 
hefe de GabInete 
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Dispõe sobre o Programa 
Trabalho Educativo e 
providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Especial de 
dá outras 

Art. 1°. Fica criado o Programa Especial de Trabalho 

Educativo, nos termos do art. 68 da Lei nO 8.069, de 13 de 

julho de 1990, submetido a reg~me especial de trabalho 

educativo, com o objetivo de assegurar ao adolescente que dele 

participa condições de iniciação ao trabalho e de capacitação 

profissional para o exercício de atividade regular remunerada . 

Art. 2 0. O Programa Especial de Trabalho Educa ti vo 

distingue-se de outras modalidades de trabalho educativo, em 

que também as . ~ . 
ex~genc~as pedagógicas relativas ao 

desenvolvimento pessoal e social do educando prevalecem sobre 

o aspecto produtivo, por consistir em formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem. 

Art. 3 0. O Programa Especial de Trabalho Educa ti vo 

destina-se a propiciar ao adolescente, entre catorze e dezoito 

anos incompletos, orientação profissional e formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem para a escolha de um 

ofício ou de um ramo de formação, sendo obrigatória a 

freqüência escolar e incentivado o acesso 
, . 

a n~ve~s ma~s 

elevados de ens~no. 
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Art. 4 ° . A gestão do Programa de que trata esta Lei 

compete à entidade governamental ou não governamental sem fins 

lucrativos que se caracterize por uma atuação de caráter 

pedagógico e apresente experiência anterior na área de 

educação e formação profissional. 

Art. 5 °. As atividades pré-profissionalizantes ou de 

pré-aprendizagem de um programa de trabalho educativo serao 

desenvolvidas em empresas, entidades da sociedade civil ou 

i nstituições públicas . 

§ 1 0. As atividades a que se refere o caput deste 

artigo devem ser definidas pela entidade gestora por meio de 

um cronograma que descreva as etapas de desenvol vimen to das 

ações. 

§ 2 ° . O adolescente que participa do programa de que 

trata esta Lei não integrará quadro de pessoal dos 

estabelecimentos privados e, também, dos órgãos públicos , em 

que se realizam as atividades constantes da formação 

pré-profissional ou de pré-aprendizagem, nem ocupará lugar de 

um empregado desta na execução de suas atividades normais de 

fim ou de me~o. 

Art . 6 °. Compete à entidade gestora do Programa 

Especial de Trabalho Educativo: 

I elaborar plano de atividades integradas em 

parcer~a com as empresas, as entidades da sociedade civil ou 

instituições públicas que atendam o objetivo do Programa 

Especial de Trabalho Educativo ; 

II 

adolescentes e 

cadastrar , selecionar, 

encaminhá-los aos 

monitorar os 

estabelecimentos 

selecionados, dando prioridade aos adolescentes de menor renda 

familiar e aos portadores de deficiência; 
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111 - cadastrar e selecionar os estabelecimentos que 

desenvolverão as atividades de trabalho educativo, observando 

que ofereçam pessoal especializado, equipamento e supervisão 

para o desenvolvimento de um programa que se oriente por um 

método de crescente progressão; 

IV cr~ar condições para que as empresas, as 

entidades da sociedade civil e as instituições públicas, que 

forem selecionadas, recebam assessoria especializada, mediante 

a realização de 
~ . 

conven~os, para garantir a observância de 

métodos pedagógicos que efetivamente preparem o adolescente 

para o exercício de atividade regular remunerada; 

V proporc~onar preparação prévia ao adolescente 

destinada a desenvolver faculdades de avaliação, compreensão, 

crítica, adaptação, expressão e aptidão profissional; 

VI acompanhar o desenvolvimento escolar do 

adolescente, visando a sua permanência e sucesso na escola; e 

seu desempenho nas atividades de trabalho educativo, visando 

sua integração ao processo escolar; 

VII registrar e ~nscrever o Programa Especial de 

Trabalho Educativo no Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente que, por sua vez, dará conhecimento ao Conselho 

Tutelar. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A entidade gestora poderá cobrar 

recursos de entidades públicas ou privadas a título de 

manutenção do programa nos termos estabelecidos no 

regulamento, sendo vedado qualquer desconto do adolescente. 

Art . 7 ° . A entidade gestora do programa deverá 

conservar e apresentar aos órgãos de fiscalização e de 

avaliação do Poder Público, sempre que solicitada, os 

seguintes documentos: 
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I - declaração de matrícula, emitida a cada semestre 

ou ano letivo , pela instituição de ens~no que ministrar o 

curso freqüentado pelo adolescente , contendo nome , endereço e 

registro da referida instituição e o grau, curso, período 

letivo no exercício e horário diário das aulas e outras 

atividades escolares e freqüência do adolescente ; 

II cópia do boletim escolar ou declaração de 

freqüência e aproveitamento; 

III - descrição das atribuições, setor e horário de 

permanência do adolescente no estabelecimento em 

desenvolva as atividades pré-profissionalizantes ou 

pré-aprendizagem; 

IV comprovante da remuneraçao recebida 

adolescente . 

Art. 8 °. Compete ao estabelecimento em que 

desenvolvam as atividades pré-profissionalizantes ou 

pré-aprendizagem: 

que 

de 

pelo 

se 

de 

I - assegurar remuneração segundo o disposto no art . 

11 desta Lei; 
I 

II anotar na Carteira de Trabalho e Previdência 

Social do adolescente a sua participação no Programa Especial 

de Trabalho Educativo, submetido ao Regime Especial de 

Trabalho Educativo ; 

III orientar e acompanhar o exercício das 

atividades desenvolvidas pelo adolescente; 

IV colocar à disposição seções, equipamentos e 

pessoal habilitado para o desenvolvimento das atividades 

programadas; 

V - proporc~onar condições de trabalho salubres , nao 

per~gosas , nao penosas e não prejudiciais ao desenvolvimento 

físico, psíquico, moral e social do adolescente , que deverá , 
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em qualquer hipótese, estar segurado contra acidentes 

pessoa~s; 

VI - oferecer participação em planos de saúde e de 

a tendimen to odontológico quando houver para os empregados do 

estabelecimento; 

VII - pagar despesas de transporte; 

Art. 9 0 . O Programa Especial de Trabalho Educa ti vo 

terá duração fixada de até um ano, prorrogável por no máximo 

um ano, quando necessário. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A jornada de trabalho educativo 

terá a duração de quatro horas diárias ou a duração de vinte 

horas semana~s e será desenvolvida durante o período diurno. 

Art. 10. A participação do adolescente no Programa 

Especial de Trabalho Educativo ocorrerá mediante termo de 

comprom~sso assinado pelo adolescente, por seu representante 

legal, pela entidade gestora do programa e pela empresa ou 

entidade da sociedade civil ou pela instituição pública. 

§ 1 0. Constarão do termo de comprom~sso todas as 

condições de realização do trabalho educativo, a duração do 

programa, a programaçao, a jornada, a remuneração, os 

benefícios e outros. 

§ 2°. Ao término do programa de que trata esta Lei, 

o adolescente receberá um certificado de conclusão assinado 

pela entidade gestora do programa e pela empresa ou pela 

entidade civil ou pela instituição pública. 

Art. 11. A remuneração, a título de geraçao de 

renda , será estabelecida em comum acordo com a entidade 

gestora do programa e a empresa ou a entidade da sociedade 

civil ou a instituição pública, segundo os critérios de 

unidade de tempo, unidade de obra ou unidade de tarefa e 

participação na venda dos produtos. 
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§ 1°. O valor da remuneraçao nao poderá ser inferior 

ao salário-mínimo/hora. 

§ Cada falta injustificada do adolescente 

importará em desconto de um trinta avos da remuneração devida. 

§ 
. , 

preJu~zo as atividades da Sem remuneraçao, 

programadas devem sofrer uma interrupção, a cada ano, de vinte 

dias úteis durante o recesso escolar. 

Art. 12. A participação do adolescente no Programa 

Especial de Trabalho Educativo se extinguirá: 

I ao final do período programado para o 

desenvolvimento da formação pré-profissionalizante ou de 

pré-aprendizagem, segundo o termo de compromisso; 

11 - por ato ou omissão do adolescente que constitua 

justo motivo de seu desligamento do programa, com direito a 

ampla defesa; 

111 por pedido de desligamento do adolescente 

devidamente assistido pelo seu representante legal; 

IV por desempenho escolar insatisfatório ou por 

abandono da escola; 

V - por descumprimento pelas partes responsáveis das 

obrigações constantes do termo de compromisso; 

VI por celebração de contrato de emprego com o 

adolescente com ou sem cláusula de aprendizagem durante o 

período do programa de trabalho educativo; 

VII - quando o adolescente completar dezoito anos de 

idade. 

Parágrafo 
, . 
un~co. A participação do adolescente no 

programa de que trata esta Lei nao se extinguirá para o 

portador de deficiência que completar dezoito anos, cabendo à 

entidade gestora a avaliação do período , . 
necessar~o para que 

este execute o conjunto das atividades constantes do processo 
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de formação, não podendo este ultrapassar o período de quatro 

anos. 

Art. 13. O desligamento da atividade de trabalho 

educativo que o adolescente desenvolve se fará por solicitação 

do estabelecimento responsável, mediante comunicação prévia à 

entidade gestora nas seguintes hipóteses: 

I por falta de aptidão do adolescente para a 

modalidade de formação escolhida, podendo neste caso ser 

reintegrado pela entidade gestora em outra atividade; 

II por aproveitamento considerado insatisfatório 

motivado por faltas injustificadas recorrentes ou por 

manifesto desinteresse. 

Art. 14. O trabalho prestado pelo adolescente 
, 
a 

empresa ou à entidade da sociedade civil, sem a observância 

dos preceitos desta Lei, configura-se relação de emprego 

regida pelas normas trabalhistas e previdenciárias 

pertinentes, devendo, nesta hipótese, a fiscalização do 

Ministério do Trabalho tomar as providências cabíveis. 

Art. 15. O total de adolescentes abrangidos pelo 

Regime de Trabalho Educativo nao poderá exceder, em cada 

estabelecimento da empresa, a dez por cento sobre o total de 

empregados maiores de dezoito anos. 

Art. 16. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no 

prazo de noventa dias da sua publicação. 

Art. 17 . Esta Lei entra em v~gor na data de sua 

publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, / b de dezembro de 1997. 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 469, DE 1995 

Estabelece medidas de proteção ao trabalho 
do menor, e dá outras providências. 

Autor: Deputado ALEXANDRE CERANTO 
, 

Relator: Deputado JOSE COIMBRA 

O presente projeto de lei, de autoria do ilustre Deputado Alexandre 

Ceranto, objetiva garantir ao trabalhador menor na condição de aprendiz a percepção do 

salário mínimo, calculado proporcionalmente às horas trabalhadas. 

Visa também a assegurar ao trabalhador menor até dezesseis anos 

de idade jornada de trabalho de até cinco horas diárias ou vinte e cinco horas semanais. 

Quer, também, assegurar ao trabalhador menor, inclusive ao 

aprendiz, o direito a trinta dias corridos de férias anuais. Estende, ainda, obrigatoriamente, 

os beneficios do "vale-refeição" e do "vale-transporte", bem como da assistência 

médico-hospitalar, aos trabalhadores menores, quando assegurados pela empresa aos 

trabalhadores maiores. 

Em contrapartida permite que as empresas que empregarem 

menores reduzam até dez por cento das despesas comprovadamente realizadas com o 

pagamento de salários e encargos sociais, da renda bruta na respectiva declaração anual de 

rendimentos para fins de Imposto de Renda. 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Estatui que o trabalho imposto ao menor em condições em 

desacordo com as disposições pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho (artigos 

402 e 403) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990, artigos 60 a 69), será punido com multa de mil a cinqüenta mil reais, de acordo com 

a gravidade da infração, a ser apurada pelo órgão competente do Ministério do Trabalho, 

devendo tais importâncias ser atualizadas, mensalmente, pelo mesmo índice utilizado para o 

reajuste da caderneta de poupança. 

Determina, ainda, que reduzir menor à condição de escravo será 

considerado crime inafiançável e imprescritível, suscetível de pena de reclusão, de cinco a 

qUInze anos. 

Em sua justificação, informa o autor que pretende proteger as 

cnanças e os adolescentes que, em nosso país, são explorados por empregadores 

inescrupulosos, percebendo, para o exercício de atividades laborativas não raro 

extenuantes, remuneração vil, sendo as disposições pertinentes ao trabalho do menor 

consubstanciadas na Consolidação das Leis do Trabalho e no Estatuto da Criança e do 

Adolescente constantemente transgredi das, impondo-se-lhes o exercício de funções 

insalubres, penosas e perigosas, com jornada excessiva, além das denúncias sobre t rabalho 

escravo ou, no máximo, em troca de alimentação deficiente. 

o presente projeto de lei foi distribuído a esta Comissão de 

Seguridade Social e Família. 

Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao projeto . 

Foi-lhe apensado o Projeto de Lei n° 683 , de 1995, do ilustre 

Deputado Valdemar Costa Neto, o qual "altera dispositivos da Consolidação das Leis do 

Trabalho - CLT, relativos à contratação do trabalho do menor" . 

Esta Comissão de Seguridade Social e Família deve pronunciar-se 

sobre os aspectos pertinentes aos interesses da criança e do adolescente , na qualidade de 

trabalhador, aprendiz ou não. (R.I., art. 32, XI , t) . 
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11 - VOTO DO RELATOR 

o projeto de lei em apreciação traduz matéria de alta relevância 

social no sentido de proporcionar ao adolescente colocação no mercado de trabalho, 

tirando-o do mercado informal. 

Atende aos interesses dos adolescentes trabalhadores, seja na 

condição de aprendiz ou não, de acordo com as normas consittucinais e com as do Estatuto 

da Criança e do Adolescente. 

Faríamos algumas considerações quanto ao artigo 5° do projeto, 

que permite às empresas que contratarem menores o direito de abater até dez por cento 

das despesas comprovadamente realizadas com o pagamento de salários e encargos sociais, 

da renda bruta na respectiva declaração anual de rendimentos, para fins de Imposto de 

Renda. 

Concordamos com o abatimento de até dez por cento das despesas 

realizadas com os trabalhadores adolescentes. 

Mas, se for para abater até dez por cento das despesas realizadas 

com o pagamento de todos os salários e encargos sociais, achamos tal montante exagerado, 

pois bastaria ao empregador contratar, apenas, dois adolescentes para fazer jus ao 

beneficio. 

Parece-nos que o artigo 5° do projeto não está redigido de maneira 

muito clara. 

Faríamos, também, uma ressalva ao artigo 7° do projeto que 

considera o crime de escravizar criança ou adolescente como imprescritível. Entendemos 

ser a imprescritibilidade medida jurídica excepcional só aplicável a crimes de guerra. Mas 

reconhecemos que esse aspecto foge à competência desta Comissão de Seguridade Social e 

Família. 
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Fizemos algumas alterações na redação do projeto, 

principalmente, para substituir a palavra menor por adolescente, e por cnança ou 

adolescente. 

Já o projeto de lei apensado, de nO 683, de 1995, não atende aos 

interesses dos adolescentes trabalhadores, nos aspectos de poder ser o salário livremente 

negociado pelos pais e de o empregador não estar sujeito aos encargos trabalhistas e 

previdenciários, bem como ao pagamento do repouso semanal remunerado (art. 414 e seu 

§ 2°). 

Mas o artigo 406 do apenso é de melhor redação que o atual 406 

da CLT, razão pela qual o adotamos em substitutivo ao projeto de lei nO 469, de 1995. 

Assim, votamos pela aprovação dos projetos de lei nO 469, de 

1995, e n° 683 , de 1995, na forma do Substitutivo apresentado. 

Sala da Comissão, em ju de Cl V de 1995. 

I 
D p tado oSIÉ COIMBRA 

1 
ela 

50685010.187 
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COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 469, DE 1995. 

Estabelece medidas de proteção ao trabalho 
do adolescente, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° O capllt do artigo 80, da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a viger com a 

seguinte redação: 

Art. 80. O adolescente aprendiz terá direito à percepção do 
salário-mínimo, calculado proporcionalmente às horas trabalhadas. 

Art. 2° O artigo 411, da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1 ° de maio de 1943, passa a viger com a seguinte 

redação: 

"Art . 411. A jornada de trabalho do adolescente até 
dezesseis anos de idade não poderá exceder de cinco horas diárias 
ou vinte e cinco semanais. 

Art. 3° É assegurado ao trabalhador adolescente, inclusive ao 

aprendiz, o direito a trinta dias corridos de férias anuais, abservadas as disposições do 

Capítulo IV, do Título lI, da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Art. 4° Os benefícios do "vale-refeição" e do "vale-transporte", 

assIm como da assistência médico-hospitalar, quando assegurados pela empresa aos 

trabalhadores adultos, deverão, obrigatoriamente, ser estendidos aos trabalhadores 

adolescentes. 

Art. 5° As empresas que recrutarem adolescentes terão direito a 

reduzir até dez por cento das despesas comprovadamente realizadas com o p amento de 

\ 
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salários e encargos sociais destes trabalhadores, da renda bruta, na respectiva declaração 

anual de rendimentos, para fins de Imposto de Renda. 

Art. 6° O trabalho imposto ao adolescente em condições em 

desacordo com as disposições pertinentes da Consolidação das Leis do Trabalho (artigos 

402 a 433) e do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069, de 13 de julho de 

1990, artigos 60 a 69), será punido com multa de mil reais a cinqüenta mil reais, de acordo 

com a gravidade da infração, apurada pelo órgão competente do Ministério do Trabalho. 

Parágrafo único . As importâncias indicadas neste artigo serão 

atualizadas mensalmente, com aplicação do mesmo índice utilizado para reajuste da 

caderneta da poupança. 

Art. 7° O artigo 406 da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-lei nO 5.452, de 1° de maio de 1943 , passa a viger com a seguinte 

redação: 

Art . 406. O Juiz da Inruncia e da Juventude poderá autorizar 
o trabalho do adolescente, em período noturno, em empresas 

circenses, teatros ou em espetáculos de natureza análoga, quando 
estes não foram prejudiciais à sua formação moral, ao seu 
desenvolvimento fisico ou à sua saúde. 

Art . 8° Reduzir criança ou adolescente à condição de escravo 

será considerado crime inafiançável, suscetível de pena de reclusão, de cinco a quinze anos. 

Art 9° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art . 10. Revogam-se as disposições em contr 'ho. 

Sala da Comissão, emdD de q~;hde ________ 

IMBRA 

50685010.187 
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OFÍCIO N° 027/G.D.F.P. 

Senhor Presidente, 

Brasília, 19 de março de 1997. 

Indefiro ~ por ter sido o Projeto de Lei nO 137/9~ 
retirado, a requerimento do Autor. Oficie-se a 
Requerente e, após, publique-se. 

Em 0'10 iJ!97· t 
P ESIOENTE 

Solicito a Vossa Excelência que seja apensado ao Projeto de Lei 
n° 469/95, que "estabelece medidas de proteção ao trabalho do menor 
e dá outras providências", de autoria do Senhor ALEXANDRE 
CERANTO, o Projeto n° 137/95, que "institui incentivos para a 
contratação, sob as condições que especifica, de adolescentes entre 12 
e 18 anos de idade, em regime de iniciação ao trabalho, e determina 
outras providências", de autoria do Senhor BETO MANSUR. 

Atenciosamente, 

, 
FATIMA PE AES 

Deputada Federal PSDB/ AP 

Ao Senhor 
DEPUTADO MICHEL TEMER 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Gabinete da Deputada Fátima Pelaes Fones: (061) 318.3203/5203 
Câmara dos Deputados - Anexo IV - Gabinete 203 - Brasília - DF CEP: 70160-900 
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SGM/P nO~E8 /97 Brasília, Cf de c-t~ de 1997. 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao Ofício nO 027/G.D.F.P., de 19 de março de 
1997, que sol icita a apensação do Projeto de Lei nO 137/95 ao Projeto de Lei n° 
469/95, comunico-lhe que exarei o seguinte despacho: 

"Indefiro, por ter sido o Projeto de Lei nO 137/95 
retirado, a requerimento do Autor. Oficie-se à 
Requerente e, após, publique-se. " 

Colho o ensejo para expressar a Vossa Excelência 
protestos de alta estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 
DEPUTADA FÁTIMA PALAES 
Gabinete 203 - Anexo IV 
NESTA ccpJ06 
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Denro. Apense-se o PL nO 1.335195 ao PL nO 469195 . 
Oficie-se à Requerente e, após, publique-se . 

REQUE~OLaH,,"~-< T JL " 

( da Senhora Fátima Pelaes) 

Requeiro nos termos regimentais desta Casa, Artigo 142, caput, 
a apensação do Projeto de Lei N° 1. 335/95, do Deputado BETO 
MA NSUR, "substitui os encargos de natureza trabalhista, inscritos na 
Consolidação das Leis de Trabalho, pelos fixados no Regime de 
Trabalho Educativo, que institui para viabilizar a escolaridade de 
adolescentes mediante a colaboração da empresa nesse objetivo", ao 
Projeto de Lei n° 469/95, que "estabelece medidas de proteção ao 
trabalho do menor e dá outras providências", de autoria do Deputado 
ALEXANDRE CERANTO. 

JUSTIFICATIVA 

Diante do que determina o artigo 142, caput, as proposições 
citadas neste Requerimento, versam sobre matérias correlatas, o que 
se propõe a tramitação conjunta para análise pertinente. 

Sala das Sessões, / <./ de abril de 1997. 

Fátima Pe aes 
Deputada Federa - PSDB/AP 
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SGM/P nO 3::lt 5 Brasília, .;b g de -..D.b--eJ de 1997. 

Senhora Deputada, 

Em atenção ao Requerimento de sua autoria, datado de 16 de 

abril do corrente ano, contendo solicitação de apensação do Projeto de Lei nO 

1.335/95, que substitui os encargos de natureza trabalhista, inscritos na 

Consolidação das Leis de Trabalho, pelos fixados no Regime de Trabalho 

Educativo, que institui para viabilizar a escolaridade de adolescentes 

mediante a colaboração da empresa nesse objetivo, ao Projeto de Lei nO 

469/95 , que estabelece medidas de proteção ao trabalho do menor e dá 

outras providências, comunico a Vossa Excelência o deferimento do pedido, 

nos termos regimentais. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de 

elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência a Senhora 

Deputada FÁTIMA PELAES 

Anexo IV, Gabinete 603 

NESTA 

. ( 
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PROJETO DE LEI N° 4.864, DE 1994 
MENSAGEM N° 1.135, DE 1994 

(Do Poder Executivo) 

Di spõe sobre a proteção devida aos trabalhadores em 

todo o Pa í s . 

(ÀS COM I sslíES 

ço POBLI CO ; E 
çÃO (ART o 54 ) 

DE TRABALHO , DE 
DE CONSTITUIÇÃO 
- ART o 24 , lI) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Capítulo I _ 
DA INTRODUÇAO 

ADMINISTRAÇÃO E SERVI 

E JUSTIÇA E DE REDA 

Art. 1° Empregado é todo trabalhador que presta serviços não eventuais a empregador, 
sob a dependência deste e mediante salário . 

§ 1° Excetuam-se desta tutela: 

a) os trabalhadores autônomos, a saber, os que trabalham unicamente por conta própria e 
auferem por inteiro e com exclusividade o produto de seu trabalho ou o dividem com outrem em regime 
societário ou cooperativo; 

b) os funcionários públicos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
desde que sujeitos a regime próprio e único em cada unidade; 

c) os empregados domésticos, aos quais, porém, ficam assegurados os direitos constantes 
dos arts. 18, VIII (licença à gestante) e IX (licença-paternidade); 20, §§ 8°, 9° e 10 (aviso prévio); 22, 
IX (irredutibilidade do salário); 23, IV (13° salário); 24 (salário mínimo); e 25, vn (repouso semanal 
remunerado) e VIII (férias anuais remuneradas), desta Lei, além da filiação à Previdência Social. 

§ 2° Será objeto de lei especial a proteção mínima devida aos trabalhadores de que trata 
o art. 32, inciso xm, desta Lei. 

Art. 2° Considera-se empregador a pessoa física ou jurídica que, assumindo os riscos da 
empresa, nela admite e assalaria o trabalhador e tem poder para dirigir o seu trabalho. 

§ 1° O poder de dirigir a prestação pessoal de serviços, exercido por quem o empregador 
designar. tem por limite. além do que estiver ajustado individual ou coletivamente, o interesse público 
ou social. E o seu exercício abusivo toma anulável o ato ou norma dele decorrentes. 

§ 2° São solidariamente responsáveis pela relação de trabalho protegida por esta Lei o 
empregador e: 

a) todas as pessoas físicas ou jurídicas com ele reunidas em grupo, formal ou 
informalmente. para explorar uma ou várias atividades econômicas, mesmo que estas não guardem 
qualquer conexão entre si; 

b) o já sucedido por outrem no mesmo negócio, na forma do § 3° deste artigo, caso não 
tenha liquidado legalmente os direitos adquiridos dos trabalhadores e enquanto esses direitos nllo sejam 
formalmente assumidos pelo sucessor; 

c) .o terceiro que assuma fraudulentamente a propriedade ou o comando do negócio; 
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d),o proprietário aparente do negócio. enquanto não desfeita a presunção. 

§ 3° São sucessores do beneficiário direto da prestação de serviços de que trata esta Lei, 
também em relação aos direitos adquiridJs ou em formação. os que assumam, em caráter definitivo, a 
propriedade da empresa. 

Art. 3° É vedada a discriminação entre os trabalhadores por motivo de sexo, idade, cor 
ou estado civil. asseguradas especiais oportunidades de trabalho aos portadores de deficiência. 

Art. 4° Considera-se de trabalho o período em que o trabalhador esteja à disposição do 
empregador, aguardando ou executando ordens, salvo disposição especial de lei ou norma coletiva. 

Art. 5° Não se distingue entre o trabalho realizado em estabelecimento da empresa ou no 
domicílio do trabalhador. 

Art. 6° São nulos os atos praticados com o objetivo de desvirtuar, impedir ou fraudar a 
aplicação dos preceitos contidos nesta Lei. 

Parágrafo único. Os efeitos das nulidades de que trata este artigo poderão ser objeto de 
negociação coletiva. 

Art. 7° Os direitos previstos nesta Lei são irrenunciáveis, salvo a transação, sob 
necessária assistência jurídica ao trabalhador. 

Parágrafo único. Salvo os derivados de norma constitucional, de convenções 
internacionais em vigor no País e os constantes do art. 24 e dos capítulos I, lI, V, VIll, IX e X desta Lei, 
quando neles não haja previsão expressa, os demais direitos constantes desta Lei são disponíveis para o 
acordo. a convenção ou o contrato coletivo. desde que não sejam menos favoráveis ao trabalhador em 
seu conjunto (art. 10, §§ 1° a 3°). 

Art. 8° Prescreve em cinco anos o direito de ação perante a Justiça do Trabalho. 

§ I ° Para o trabalhador rural a prescrição somente se dá decorridos dois anos da 
cessação do contrato de trabalho. 

§ 2° Em qualquer caso. extingue-se dois anos após a cessação do contrato de trabalho 
entre as partes o direito de pleitear em juízo a seu respeito. exceto as anotações para efeito de prova 
previdenciária. 

Capítulo fi 
DA IDENTIFICAÇAO PROFISSIONAL 

Art. 9° São obrigatórios a Carteira de Trabalho e Previdência Social e o livro. fichas ou 
sistema eletrônico de Registro de Trabalho: a primeira. como documento do trabalhador e, o segundo, 
do empregador. na forma do regulamento desta Lei. 

§ 1° A Carteira de Trabalho e Previdência Social será fornecida gratuitamente pela 
autoridade competente. 

§ 2° Além da qualificação civil. deverão ser anotados no Registro e na Carteira todos os 
dados que poderão ser especificados em regulamento desta Lei, exigida sempre. dentre as circunstâncias 
que interessem à proteção do trabalhador. a data de admissão ao trabalho, a função, o salário, a 
localidade da contratação e a data da dissolução do vínculo. 

§ 3° O Minist~rio do Trabalho expedirá instruçôcs sobre os casos em que, em razão da 
intermitência ou curta duração do trabalho, ou da variedade de empregadores, simultânea ou 
sucessivamente. a contratação de trabalho será objeto de anotação especial. 

§ 4° Recusando-se a empresa a fazer as anotações devidas na Carteira de Trabalho e 
Previdência Social. caberá à autoridade regional do Ministério do Trabalho mandar proceder, de ofício, 
a essas anotaçôes, mediante reclamação que lhe apresentar o trabalhador, após intimação com registro 
postal para defesa no prazo de cinco dias e as diligências instrutórias que se fizerem necessárias, a cargo 
da inspeção do trabalho. 

§ 5° No procedimento a que se refere o parágrafo anterior. a ser regulado em portaria do 
Ministro de Estado do Trabalho. assegurada ampla defesa ao reclamado. ficará prevista a remessa do 
processo administrativo correspondente à Justiça do Trabalho. sempre que: 

a) impossível a prova pelos meios administrativos: 

b) duvidoso o seu resultado; 

c) negada a relação de emprego pelo reclamado. 

§ 6° A anotação de ofício. na forma dos parágrafos anteriores, firma a presunção de 
verdade. cabendo ao empregador a prova contrária em juízo. 



Capítulo m 
DO CONTRA TO DE TRABALHO 

Art. !O. O -::ontrato individual de trabalho é o acordo entre o trabalhador e seu 
empregador, nos termos dos arts. 1° e 2°, que pode ser ajustado tácita ou expressamente, verbalmente ou 
por escrito: .., .. 

I _ normalmente, por tempo indeten,ninado, co~sld.erando-se de expenêncta os pnrnetros 
noventa dias, durante os quais não serão devidos dIreItos resclsónos; 

11 - por tempo determinado; 

III - sob condição resolutiva expressa e não abu~iva, seja para a exec~ção de serviços 
especificados. seja até a realização de certo acontecrrnento suscel1vel de prevIsão aproxrrnada. 

§ I ° O contrato a prazo não poderá ser estipulad~ por mais de um ano, p~an~o a 
vi~orar por tempo indeterminado se excedida a primeira prorrogaçao, de olgual prazo, ,salvo dIsposIção 
de norma coletiva em contrário, que lhe seja apltcável nos termos do art. 7 , parágrafo umco. 

§ 2° As relaçõcs contratuais de trabalho podem ser objeto de livre negociação entre as 
partes: 

a) em tudo que não contravenha às disposições de proteção do trabalho constantes de lei, 
decreto federal ou decisão de autoridade competente, ou qualquer norma coletiva aplicável; 

b) em substituição a norma legal ou regulamentar, quando expressamente autorizado 
nesta Lei, observado o disposto no § 3° deste artigo; 

c) em substituição a norma coletiva. quando nela expressamente autorizado. 

§ 3° As alterações contratuais. quando ajustadas entre as partes e enquanto não colidam 
com lei ou norma coletiva, são válidas desde que não sejam menos favoráveis ao trabalhador. 

§ 4° Na falta de acordo ou prova sobre condição essencial ao contrato de trabalho, esta 
se presume existente como se a tivessem estatuídos os interessados, na conformidade dos preceitos 
jurfdicos adequados à sua legitimidade. 

§ 5° As cláusulas do contrato de trabalho ou de suas alterações, lesivas ao trabalhador, 
podem se anuladas ou revistas por meio de reclamação individual. ou, se uniformes os contratos, por 
ação coletiva de revisão ou de nulidade, interposta por sindicato ou associação representativa perante o 
Juízo competente de primeira instância (art. 30, § 2°). 

Art. 11. A prova do contrato de trabalho será feita pelas anotações constantes da Carteira 
de Trabalho e Previdência Social e suprida por todos os meios permitidos em direito. 

Parágrafo único. À falta de prova. entender-se-á que o trabalhador se obrigou a todo e 
qualquer serviço compatível com a sua condição pessoaJ , no lugar da contratação. 

Art . 12. A mudança na propriedade ou na estrutura jurfdica da empresa não afetará os 
contratos de trabalho existentes. 

Art. 13. Os direitos oriundos da existência do contrato de trabalho subsistirão em caso 
de faJência, concordata ou dissolução da empresa. 

§ lONa falência, constitui cr~dito que prefere a todos os outros, após as despesas e 
encargos da massa, a totalidade dos salários devidos ao trabalhador. 

§ 2° Havendo concordata na falência, será facultado aos contratantes tomar sem efeito a 
rescisão do contrato de trabalho e conseqüente indenização, desde que a empresa pague, no mínimo, a 
metade dos salários que seriam devidos ao trabalhador durante o interregno. 

Art. 14. Responderá o empreiteiro principal, em caráter subsidiário, pelas obrigações 
trabalhistas contraídas pelo subempreiteiro em razão do contrato que com este celebrar. 

§ 1° Ao empreiteiro principal fica assegurada ação regressiva contra o subempreiteiro, 
bem como a retenção da~ importâncias a este devidas. para garantia das obrigações previstas neste 
artigo. 

§ 2° Na falta de construtor responsável ou empreiteiro principaJ, responde como 
empregador o dono da obra, com os mesmos direitos de retenção e regresso, previstos no parágrafo 
anterior. contra aqueles que contratar. 

Capítulo IV 
DO TEMPO DE SERViÇO 

Art. 15. Ao trabalhador chamado a ocupar cargo divcrso do que tiver na empresa, seja 
cm comissão. seja interinamente ou em sub~titui ção , será garantida a contagem do tempo de serviço, 
bem como a volta ao cargo anterior. 
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Art. 16. No tempo de serviço do trabalhador. quando readmitido, serão computados os 
períodos, ainda que não contínuos, em que tiver trabalhado anteriormente na empresa, salvo se houver 
sido: 

I - aposentado espontaneamente; 

II - indenizado na forma da lei; 

III - despedido por falta grave. 

Art. 17. Susperidem-se as obrigações contratuais. sem a contagem do tempo de serviço, 
nas seguintes hipóteses; 

I - eleição para cargo sindical remunerado pelo sindicato; 

II - licença ou disponibilidade não remunerada. a critério do empregador; 

III - suspensão disciplinar não excedente de trinta dias; 

IV - abertura de inquérito. para apuração de falta !rrave. até decisão prevista em lei, 
norma coletiva ou contrato individual de trabalho; 

V - gozo de auxflio-doença; 

VI - cumprimento de encargo público compulsório ou previsto em lei; 

VII - dias de greve não-abusiva; 

VIII - paralisação total ou parcial da atividade. pela empresa, mediante ato de governo; 

IX - aviso prévio indenizado. dispensada a prestação de serviço; 

X - exercfcio de mandato polftico. na forma prevista em lei; 

§ 1° Não obstante o disposto neste anigo. será computado, para efeitos rescisórios ou de 
eventual aquisição de garantia de emprego, o período em que o trabalhador estiver afastado no 
cumprimento de serviço militar ou por motivo de acidente do trabalho. 

§ 2° A suspensão do trabalhador por mais de trinta dias consecutivos importa na rescisão 
sem justa causa do seu contrato de trabalho (an. 20, § 4°, letra "i") . 

§ 3° Cancelada a aposentadoria por invalidez. em virtude de recuperação da capacidade 
de trabalho, terá o trabalhador direito ao seguro-desemprego pelo prazo de seis meses, apenas uma vez. 

Art. 18. Suspende-se apenas a obrigação de prestar trabalho, assegurado o pagamento do 
salário e a contagem do tempo de serviço, nas seguintes hipóteses: 

I - período inicial de enfermidade ou acidente. na forma da lei previdenciária; 

II - eleição para cargo sindical. a critério do empregador; 

III - licença remunerada. a critério do empregador; 

IV - suspensão insubsistente. assim reconhecida pelo empregador ou julgada em 
definitivo pela Justiça do Trabalho; 

V - disponibilidade. quando o trabalhador permanece inativo. aguardando ou executando 
ordens do empregador; 

VI - aprendizagem contratual; 

VII - paralisação da atividade por iniciati va do empregador; 

VIII - licença à gestante de 120 dias. a ser gozada no intercurso do período pré e pós­
natal. conforme atestado médico; 

inquérito; 

IX - licença-paternidade de cinco dias, durante o primeiro ano de existência do filho; 

X - suspensão para inquérito. na hipótese do inciso IV do ano 17, quando improcedente o 

XI - duas horas por dia. durante o aviso prévio dado pelo empregador ao trabalhador; 

XII - horas necessárias ao comparecimento à Justiça, quando devidamente intimado; 

XIII - serviço militar, inclusive na condição de reservista. 



Art. 19. Ao trabalhador afastado do trabalho, por qualquer das causas enumeradas nos 
arts. 16 e 17, são asseguradas, por ocasião de sua volta, todas as vantagens que, em sua ausência, 
tenham sido atribuídas à categoria correspondente à empresa. 

Capítulo ~ 
DA RESCISAO 

Art. 20. Com a cessação do contrato de trabalho, qualquer que seja o motivo, o 
trabalhador, ou seus dependentes, segundo a Previdência Social, poderão utilizar livremente até oitenta 
por cento do valor atualizado dos depósitos na conta individualizada do Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço, pela forma estabelecida em decreto do Presidente da República, que poderá criar outras 
hipóteses e formas de movimentação. 

§ 10 Se entender sem justa causa a sua despedida, e o empregador não provar o 
contrário, o trabalhador poderá obter ainda, à sua escolha, uma indenização: 

a) ajusJada entre as partes ou arbitrada pela Justiça do Trabalho, neste último caso 
equivalente, no mínimo, a quarenta por cento, e, no máximo, a oitenta por cento dos valores atualizados 
dos depósitos reali7.ados ou devidos pela empresa na conta individual do trabalhador no Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço; 

b) correspondente a um doze avos do maior salário mensal por mês completo de serviço, 
considerada. no caso de salário variável ou diferido, a média aritmética dos últimos seis meses de 
trabalho, limitada essa indenização ao máximo de doze ve7.es o maior salário mensal. 

§ 20 Considera-se arbitrária a despedida que, carecendo de qualquer motivação razoável, 
evidencie. pelas circunstâncias em que foi praticada, exercício abusivo do direito patronal de rescindir. 
Nesse caso, mediante reclamação, poderá ser o trabalhador reintegrado no emprego, facultado ao juiz, 
inclusive na fase de execução da sentença, mediante petição de qualquer das partes, converter, 
fundamentadamente. tal reintegração em indenização adicional, equivalente, no máximo, a outro tanto 
da maior indenização prevista no parágrafo anterior. 

§ 30 A despedida do trabalhador, para não dar lugar à indenização de que trata o § 10 
deste artigo, deverá estar fundamentada em qualquer das scguintes ocorrências: 

a) falta grave do empregado consistente em: 

I. ato de improbidade; 

2. incontinência de conduta ou mau procedimento; 

3. negociação habitual por conta própria ou alheia sem permissão do empregador e 
quando constituir ato de concorrência à empresa para a qual trabalhe, ou for prejudicial ao serviço; 

4. condenação criminal passada em julgado. caso não tenha havido suspensão da 
execução da pena; 

S. desídia no desempenho de suas funções; 

6. embriaguez habitual ou em serviço; 

7. violação de segredo da empresa: 

8. ato de indisciplina ou de insubordinação: 

9. abandono de emprego; 

10. ato lesivo da honra e boa fama praticado no serviço contra qualquer pessoa, ou ofensa 
física, nas mesmas condições, salvo em caso de legítima defesa própna ou de outrem; 

li. ato lesivo da honra e boa fama ou ofensa física praticada contra o empregador ou 
superiores hierárquicos, salvo em caso de legítima defesa. própria ou de outrem; 

12. prática constante de jogos de azar; 

13. falta contumaz de pagamento de dívidas legalmente exigíveis, se bancário o 
trabalhador; 

b) culpa recíproca, força. maior, estado de necessidaode ou ''factllm principis", podendo, no 
primeiro caso, ser reduzida à mctade a mdemzação prevIsta no § 1 deste artIgo. 

§ 40 O trabalhador poderá ainda considerar rcscindido o contrato e pleitear a indenização 
prcvista no § 10 deste artigo se: 

a) forem exigidos serviços superiores às suas forças, defesos por lei, contrários aos bons 
costumes, ou alheios ao contrato; 
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b) for tratado pelo empregador ou por seus superiores hierárquicos com rigor excessivo; 

c) correr perigo manifesto de mal considerável; 

d) não cumprir o empregador as obrigações do contrato; 

e) praticar o empregador. ou seus prepostos. contra ele ou pessoas de sua fam flia. ato 
lesivo da honra e boa fama: 

. f) ofenderem-no fisicamente o empregador ou seus prepostos. salvo em caso de legítima 
defesa. própna ou de oUlrem; 

g) o empregador reduLir o seu trabalho. sendo este por peça ou por tarefa de forma a 
afetar sensivelmente a importância dos salários; . 

h) ocorrer morte do empregador constitUi do em empresa individual; 

i) ocorrer a hipótese do art. 17. § 2°. 

. § 5° O trabalhador poderá suspender a prestação de serviços ou rescindir o contrato. 
quando tIver de desempenhar obrigações Incompatíveis com a continuação do serviço. 

. . § 6° Nas hipóteses das letras "d" e "g" do art. 4° deste artigo, poderá o trabalhador 
pleitear a dls~olução de seu contrato de trabalho e o pagamento da respectiva ;ndenização 
permanecendo ou não no serviço. ' 

. . § 7° Sendo o contrato a prazo. ao invés das indenizações previstas nos §§ I ° e 2° deste 
artIgo, terá dIreito ao pagamento. por metade. dos salários a que faria jus até o termo final do contrato. 

§ 8° Não havendo prazo estipulado. a parte que. sem justo motivo, quiser dissolver o 

contrato. prestará. de modo irretratável. aviso prévio de trinta dia~. aumentado em um di" para cada dois 
anos de serviço. 

§ 9° A falta do aviso prévio por parte do empregador obriga-o a indenizar o empregado 
do valor correspondente : sendo a omissão do trabalhadnr. é facultado ao empregador deseontar o 
mesmo valor dos salários e outras verba~ de natureza trabalh i ,:1 àquele devidas. 

§ 10. Comprovando que obteve colocação. desobriga-se o trabalhador em relação ao 
aviso prévio. a partir do oitavo dia deste. 

Art. 21. A quitação de rescisão de contrato de trabalhador com um ano ou mais de 
serviço na empresa será assistida pelo órgão competente da Delegacia Regional do Trabalho ou por 
sindicato da categoria respectiva. com eficácia liberatória restrita às parcelas consignadas no reeibo. 
salvo se houver transação. quando então a eficácia da quitação contratual será plena. 

Parágrafo único. O pedido de demissão. quando firmado por trabalhador com mais de 
um ano de serviço. deve. para sua validade. consignar a .:..;sistência do sindicato respectivo ou de órgão 
competente do Ministério do Trabalho. 

, Capítulo VI • 
DO SALA RIO E DA ASSISTENCIA 

Art. 22. O salário é a contraprestação do trabalho devida pelo empregador. em dinheiro. 
utilidades ou serviços, e regida pelos seguintes princípios: 

I - o salário deve ser equivalente ao trabalho prestado ou posto à disposição do patrão, 
mas é devido também nos casos do art. 18 desta Lei; 

II - os valores das prestações em utilidades ou serviços integram o salário quando 
caracterizada a habitualidade da prestação em relação ao trabalhador. a não ser que necessário ao 
exercício da atividade ou que provenham de prestações assistenciais criadas por lei, norma coletiva ou 
regulamento da empresa; 

III - os valures atribuídos às prestações em utilidades ou ser/iços não podem exceder. em 
cada caso. os dos percentuais das parcelas componentes do salário mínimo. nem exceder, na sua 
totalida ie. a setenta pcr cento do salário percebido; 

IV - o pagamento do salário não deve ser estipulado por período superior a um mês, 
salvo as parcelas diferidas por força do costume ou de norma legal ou colellva, e deve ser feito contra 
recibo, em moeda corrente nacional, no horário de serviço ou logo após o encerramento deste. até o 
quinto dia útil subseqüente ao período vencido; 

V - na falta de estipulação do salário ou não havendo prova sobre a importânCIa ajustada. 
o trabalhador terá direito a perceber salário igual ao daquele que. na mesma empresa. fizer serviço 
equivalente. ou ao que for habitualmente pago para serviço semelhante; 



VI - sendo idêntica a função. e não existindo plano único de salários para a respectiva 
carreira. a todo trabalho prestado com a mesma produtividade e a mesma perfeição técnica, ao mesmo 
empregador, na mesma localidade, correspondcrá igual salário se o paradigma indicado não tiver mais 
de dois anos na função do que o equiparando e não ocupar a posição em virtude de readaptação 
profissional recomendada pela Previdência Social: 

VII - ao emprcgador é vcdado limitar, por qualquer forma, a liberdade do trabalhador, de 
dispor de seu salário, bem como submeter este a descontos, salvo : 

a) pelo fornecimento de utilidades, conforme regulamento desta Lei ou negociação 
coletiva, assegurada a percepção de, no mínimo, trinta pro cento em dinheiro; 

b) por adiantamento: 

c) em virtude de norma legal ou coletiva: 

VIll - s~ndo controvertido em parte o direito a salários. perante a Justiça do Trabalho, o 
empregador é obrigado a pagar ao trabalhador, na primeira audiência. a parte incontroversa desses 
salários. sob pena de ser, quanto a esta parte. condenado a pagá-la em dobro, com acréscimo de vinte 
por cento. se caracterizado o intuito protelatório. 

IX - é irredutível o salário, salvo o disposto em convenção ou acordo coletivo. 

§ 1° É do trabalhador o ônus da prova do igual valor de trabalho, vedada a condenação 
em equiparação salarial baseada em indícios e presunções, a não ser que comprovada alguma 
discriminação por motivo de sexo, cor. esta civil, nacionalidade ou idade. 

§ 2° O desconto nos salários do trabalhador, decorrente de dano causado à empresa, 
somente será lícito em caso de dolo, ou se a responsabilidade por culpa estiver regulada em norma 
coletiva. 

§ 3° É vedado ao empregador praticar qualquer induzimento à utilização de bens e 
serviços oferecidos à venda aos seus trabalhadores, faeultado à autoridade federal competente 
determinar medidas adequadas para que isto se faça de modo justo, a preços razoáveis. 

Art. 23. Salvo disposição em contrário constante de negociação eoletiva, ao trabalhador 
serão devidos ainda: 

I - diárias, que não integram o salário, enquanto indenizatórias das despesas 
correspondentes a viagem; 

II - comissões pela venda de mercadorias ou se, '::;os ou promoção de negócios; 

III - ajuda de custo, que. à conta de despesas decorrentes de transferência temporária, não 
integra o salário: 

IV - décimo-terceiro salário. para cada ano de serviço na mesma empresa ou grupo de 
empresas: ou o duodécimo dele para cada mês de serviço no ano incompleto ; 

V - salário-família, na forma da legislação previdenciária; 

VI - vale-refeição e vale-transporte, que, atribuídos na forma da lei, não integram o 
salário: 

VII - adicionais incidentes sobre o valor da hora normal de trabalho. para: 

a) horas extraordinárias. cinqüenta por cento: 

b) trabalho noturno. vinte e cinco por cento: 

c) trabalho insalubre. vinte por cento; 

d) trabalho perigoso. trinta por cento; 

e) trabalho penoso, vinte por cento: 

f) de transferência, vinte por cento. 
§ l0 Nas empresas com mais de cem empregados. deverá ser regulado, em neg6ciaç~o 

I
· d"t d trabalhador a treinamento sempre que necessána ao servIÇO a sua atuallzaçao co etIVa. o IreI o o . 

profissional. 

20 O Governo Federal. em harmonia com os Estados, Distrito Federal e Municípios. e 
.. . . § õc úbJ" as de ensino e de serviço social. bem como InstitUições cus.teadas ~través de 

demaIS InstltUlÇ s P IC . manterá programa permanente, de âmbIto nacIOnal. de 
~~~~~~~;~el~~~:::~~~~recs~~g~sg~fe~ência para os desempregados e em harmonia com os serviços 

oficiais de colocação. 

7 



·, 
~z 
~..J 
3Q. 

8 

§ 3° As hipóteses de incidência dos adicionais de trabalho insalubre, perigoso ou penoso 
excluem a sua acumulação pelo trabalhador e serão fixadas nas normas técnicas a que se refere o art. 26 
e seu parágrafo único, que poderão fa7..er variar o adicional de insalubridade. em cinqüenta por cento de 
seu percentual, para mais ou para menos. segundo a natureza do trabalho. o ambiente e as circunstâncias 
em que seja exercido. 

§ 4° Em negociação coletiva. as partes interessadas ajustarão participação em lucros ou 
resultados. que não integre o salário. assim entendida a atribuição de percentuais do resultado l!quido 
operacional no balanço da empresa. ou prêmio pelo resultado econômico do esforço comum ou 
individual de produtividade e de melhoria da qualidade dos produtos ou serviços. 

Art. 24. Um salário mínimo é devido a todo trabalhador. mesmo que variável a 
remuneração. em proporção às horas e aos dias de trabalho na semana. quinzena ou mês, devendo ser 
fixado seu valor em lei. 

§ l° Antes da fixação do salário mínimo, a autoridade competente em matéria de 
trabalho, na administração federal. consultará amplamente as organizações representativas de 
empregadores e trabalhadores interessadas. 

§ 2° A continuidade da não aplicação do salário mínimo por empregador. após 
intimação formal e comprovada da inspeção do trabalho. configura desobediência (art. 330 do Código 
Penal); e a ocultação do fato ao agente de inspeção configura fraude a direito trabalhista (art. 203 do 
Código Penal). 

§ 3° Em negociação coletiva ou sentença normativa da Justiça do Trabalho, poderão ser 
estipulados pisos salariais. em valores inversamente proporcionais à extensão da oferta de mão-de-obra 
na especialidade e diretamente proporcionais à complexidade do trabalho. 

Capítulo VII 
DA TUTELA GERAL DO TRABALHO 

Art. 25. A duração do trabalho contratado na forma desta Lei obedecerá às seguintes 
limitações e direitos: 

I - jornada normal máxima de oito horas. observadas. enquanto vigentes. as restrições de 
lei ou norma coletiva. e reduzida para scis horas no trabalho realizado em turnos ininterruptos de 
revezamento. salvo negociação cole tiva; 

II - intervalo na jornada. para refeição c repouso. nos ca~os e limites estabelecidos em 
decreto. devida em dobro a remuneração das horas trabalhadas nesse intervalo. sem prejuízo das sanções 
a cargo da inspeção do trabalho; 

III - intervalo mínimo de onze horas entre o fun de uma jornada e o início da outra; 

IV - duração normal máxima de 44 horas de trabalho em cada semana; 

V - prorrogação excepcional da jornada normal. para atender a necessidade inadiável: 

. a~ mediante adicional mínimo de cinqüenta por cento do salário-hora. ou redução 
eqUivalente nas Jornadas da semana. em ambos os casos mediante acordo com o empregado; 

b) observado. quanto à prorrogação. o limite de duas horas diárias e doze horas semanais 
salvo motivo de força maior; • 

maior: 
VI - compensação ou reposição de horas paradas. por motivo acidental ou de força 

a) mediante acordo escrito entre as partes. sem alteração do salário normal; 

de repouso; 
b) observados os limites máximos de duração do trabalho diário e semanal e intervalos 

Vil - repouso semanal. preferencialmente aos domingos. e nos dias feriados por lei 
federal ou municipal. remunerado com o salário-dia normal acrescido da média diária das horas 
extraordinárias de trabalho na semana antecedente; 

vrn - gozo de férias anuais por trinta dias para o empregado que não tiver faltado a mais 
de cinco dias no período aquisitivo. ou na proporção da letra "c" deste inciso: 

a) com pagamento antecipado do salário respectivo até a véspera de seu início. permitida 
a conversão em abono pecuniário. a pedido do empregado, de até nove dias. no valor do mesmo salário; 

b) mediante recibo e prova do efetivo afastamento. após aviso de sua concessão com 
antecedência mínima de trinta dias; 

e) permitido o parcelamento do gozo das férias em apenas dois períodos. dentro do ano 
contratual subseqüente ao do direito a férias para compensar ausências ao serviço; 



d) asseguradas férias proporcionais, por duodécimos, na rescisão contratual, para o 
período anual incompleto de trabalho; 

e) asseguradas férias reduzidas. sem a conversão de que trata a letra "a" deste inciso, na 
seguinte proporção: 

1. vinte quatro dias, com seis a quatorze faltas; 
2. dezoito dias. com quinze a vinte e três faltas; 
3. doze dias, com vinte e quatro a trinta e duas faltas; 

IX - proibição do trabalho noturno a menores. 

. Capítulo vrn 
DA SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 

Art. 26. Os empregadores estão obrigados ao cumprimento das nonnas estabelecidas 
pelo órgão de âmbito nacional competente em matéria de segurança e medicina do trabalho, e ficam 
sujei tos à inspeção do trabalho, não só em relação a essas nonnas. como também a todas as nonnas 
legais ou coletivas relativas a identificação profissional. à proteção do salário e à tutela geral ou especial 
do trabalho. 

§ 10 As nonnas técnicas regulamentadoras da segurança e saúde dos trabalhadores, a que 
se refere este artigo, alcançarão, dentre outras que visem à proteção e saúde do trabalhador e à 
obediência de requisitos mínimos para instalaçõcs. máquinas e instrumentos. e ambiente de trabalho, as 
seguintes matérias, sempre sob supervisão e orientação do Ministério do Trabalho e da Fundação Jorge 
Duprat Figueiredo, de Segurança e Medicina do Trabalho - FUNDACENTRO: 

a) serviç.o de especializaçã.o em segurança e medicina do trabalh.o; exames médic.oS 
obrigatórios; 

b) comissão interna de prevenção de acidentes; 

c) equipamentos de proteção individual; 

d) exames médic.os; 

e) edificações; 

f) prevenção. proteção e controle de risc.os profissi.onais e ambientais; c.ontaminação do 
ar. ruídos. vibrações e radiações; 

g) instalações e serviç.os de eletricidade; 

h) transporte. m.ovimentaçã.o. arrna7.enagem e manusei.o de materiais; 

i) máquinas e equipamentos; 

j) caldeiras e recipientes sob pressão; 

1) f.ornos; 

m) atividades e operações insalubres; enfennidades profissi.onais; 

n) atividades e operações perigosas, proteção de máquina~; acidentes d.o trabalho; 

o) atividades e operações penosas; trabalh.o noturno; 

p) ergonomia; pes.o máximo das cargas; 

q) obras de c.onstrução. dem.olição e reparos; 

r) explosivos; 

s) combustíveisJíquidos e inflamáveis; 

t) trabalhos a céu aberto; trabalh.o subterrâneo e de minas: trabalho subaquátic.o; 

u) trabalho portuário, marítimo e aeronáutico; 

v)' comércio e escritórios: 

x) trabalho de mulheres e menores. com vedação do trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre a estes últimos e proibiçã.o do trabalho a menor de quatorze anos, salv.o na condiçã.o de 
aprendiz. 

§ 20 A relação de atividades de que trata o parágrafo anteri.or poderá ser acrescida de 
.outras mediante portaria d.o Ministéri.o do Trabalho. 
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Cªpítulo IX 
DA INSPEÇAO DO TRABALHO 

Art. 27. O sistema de inspeção do trabalho está encarregado de velar pelo cumprimento 
das disposições legais em vigor no Brasil, inclusive as decorrentes de normas internacionais, sobre 
duração do trabalho, salário, segurança, higiene e bem-estar do trabalhador, trabalho de menores, 
mulheres, idosos e deficientes, aprendizagem no emprego, e proibições gerais ou especiais a respeito de 
trabalho e discriminação no emprego, mediante aconselhamento. intimações ou autos de infração, nos 
termos do regulamento aprovado em decreto pelo Presidente da República. 

§ 1° O pessoal da inspeção do trabalho deve receber formação adequada para o 
desempenho de suas funções e será composto de funcionários públicos com garantia de estabilidade e de 
independência em relação a mudanças de governo e a qualquer influência externa indevida, ficando-lhes 
vedado: 

inspeção; 
a) mal'.ter qualquer interesse, direto ou indireto, nas empresas que estejam sob sua 

b) ocultar do superior hierárquico a existência de qualquer impedimento; 

c) revelar, mesmo após deixar o serviço, segredo comercial ou de fabricação, ou método 
de produção. de que tenha conhecimento no desempenho de suas funçõcs; 

d) revelar a origem de qualquer queixa que lhes dê a conhecer possível infração das 
disposições legais ou mesmo manifestar ao empregador que a visita de inspeção seja resultante de 
alguma queixa. 

§ 2° À inspeção do trabalho será assegurada a colaboração de peritos e técnicos em 
medicina, engenharia, eletricidade e química, a fim de velar pelo cumprimento das disposições legais 
em vigor, relativas à proteção à saúde e segurança dos trabalhadores no exercício de sua profissão. 

§ 3° Os inspetores do trabalho, mediante exibição de sua credencial, são autorizados a: 

a) entrar livremente e sem prévia notificação, a qualquer hora do dia ou da noite, em todo 
estabelecimento sujeito a inspeção; 

b) entrar, durante o dia. em qualquer lugar, quando tenham um motivo razoável para 
supor que está sujeito à sua inspeção; 

c) investigar ou examinar o que considerem necessário para certificar-se do cumprimento 
de preceitos legais; 

d) promover a formação de prova. para fins administrativos. mediante: 

I. audiência, com ou sem testemunhas. do empregador e do pessoal da empresa; 

2. exame de livf(Js, registros e outros documentos a que se refira a legislação do trabalho, 
e a extração de cópias ou extratos de tais documentos; 

3. retirada. com prévia notificação do empregador. de amostras de substâncias ou 
materiais utilizados ou manipulados no estabelecimento. com o propósito de analisá-los; 

4. intimação, conforme for estabelecido em regulamento. para a colocação de avisos e 
adoção de quaisquer providências destinadas a eliminar. modificar ou reduzir determinado risco ou 
ameaça à saúde ou à integridade física de trabalhador. inclusive defeitos de instalação ou montagem e 
métodos de trabalho; 

5. mediante prévia autorização superior. ou, nos casos urgentes, mediante comunicação 
simultânea ou no mais breve prazo possível, dirigir-se à autoridade competente para que esta adote 
providências que considere inadiáveis; 

6. lavratura de autos de infração, nos termos do art. 28. 

§ 4° Os inspetores do trabalho estarão obrigados a fornecer mensalmente à respectiva 
chefia todos os dados necessários à elaboração interna dos relatórios da inspeção do trabalho, para 
submissão ao órgão nacional de controle da inspeção. 

Art. 28. As infrações à legislação e às determinações legais na matéria sujeita à inspeção 
do trabalho darão lugar à lavratura de auto de infração. cujo procedimento constará de instruções do 
Ministro do Trabalho, assegurados a ampla defesa e os recursos hierárquicos possíveis até decisão do 
órgão nacional de controle da inspeção. salvo avocação da matéria pelo Ministro, de ofício, ou mediante 
representação de sindicato ou associação de classe. 

Parágrafo único. Por infração às normas sujeitas à inspeção do trabalho, poderá ser 
aplicada multa variável de cem a cem mil reais. segundo a nature7..a da infração, sua gravidade ou 
reiteração. o porte da empresa e a eventual resistência à inspeção. 
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Capítulo X 
DO DIREITO COLETIVO DO TRABALHO 

Art. 29. São ainda direitos dos trabalhadores: 

I - criar sindicatos ou a~sociações, na forma da Consti tu ição; 

II - a qualquer tempo, enquanto em atividade. filiar-se ou não a sindicato ou associação, 
e desfili ar-se; 

III - enquanto filiados e no exercfcio dos direitos estatutários do sindicato ou associação, 
valer-se dos serviços mantidos pela entidade, votar e ser votado e participar, com direito de voz e voto, 
das respectivas assem bléias; 

IV - filiados ou não, beneficiar-se dos direi tos constantes dos instrumentos da negociação 
e do Jissfdio coletivo relativos à categoria a que penencerem, independentemente da contribuição 
assistencial. a que fi quem obrigados nesses instrumentos. em substituição à contribuição para custeio do 
sistema confederativo e em igualdade de condições para assoc.iados e não-associados; 

V - quando inativos. manter-se filiado e desfiliar-se de sindicato ou associação 
profissional: 

VI - garantia do emprego. salvo falta grave. mediante indicação prévia da entidade 
sindica l ao respec ti vo empregador, até o limIte de sete trabalhadores por entidade sindical , não podendo 
exceder a dois por empresa, enquanto registrados como candidatos ou elei tos para cargo de direção ou 
representação sindical e até um ano após o final do mantado; 

VII - garantia de emprego contra despedida arbitrária a representantes eleitos pelos 
empregados para Comissões Internas de Prevenção de Acidentes (C IPAs), criadas em cada empresa de 
acordo com instruções do Ministério do Trabalho, que limitarão a garantia a, no máximo, três 
empregados por estabelecimento; 

VIII - votar a ser candidato nas eleições bienais do representante dos empregados na 
empresa com mais de duzentos empreg' dos, o qual irá promover o entendimento direto com o 
empregador e terá a garantia de emprego do inciso VII deste aI1lgo: 

IX - participar da assembléia geral do sindicato que deva fixar ou modificar contribuição 
para custeio do sistema confederativo de representação si ndical, ou que deva aprovar bases de 
negociação e de acordo com o empregador ou entidade sindical patronal. ou decidir sobre greve, mesmo 
não sendo associado. 

Parágrafo UnlCO. 

arquivados no órgão competente 
cert ificação de seu exato teor. 

Os instrumentos da negociação coletiva serão obrigatoriamente 
do Ministério do Trabalho para efei to de controle estatístico e de 

Art. 30. É livre a associação profissional ou sindical. econõmica ou profissional, de base 
territorial não inferior à de um municípIO. para todos os efeitos legais. devendo o respectivo registro ser 
feito no órgão competente do Ministério do Trabalho. o qual disto dará imediato conhecimento ao órgão 
local competente para o registro de pessoa~ jurídica~. para efeito de controle da unicidade sindical. 

§ 1° É obrigatória a participação dos sindicatos na negociação coletiva. 

§ 2° Ao sindicato cabe a defesa dos direilOs e interesses coletivos ou individuais da 
categoria. inclusive em questões judiciais ou administrativas (art. 10. § 5°). 

Art. 31. É assegurado o direito de greve. mediante decisão formal dos trabalhadores 
interessados quando regularmente convocados e desde que atendidos os serviços essenciais e as 
necessidades madiáveis da comunidade, assim entendidos os serviços públicos de execução direta pelo 
Poder Público ou mediante concessão, permissão ou autorização, e os serviços ligados ao atendimento 
das necessidades gerais da comunidade. cuja interrupção possa causar grave e irreparável dano. 

§ 1° Compete à Justiça do Trabalho caracterizar o abuso no exercício do direito de 
greve. em processo de reclamação a ser iniciado pela parte prejudicada ou pe lo Ministério Público do 
Trabalho, peran te o tribunal competente. 

§ 2° Caracterizado o abuso. os responsáveis ficarão sujeitos a: 

a) multa a critério da Justiça do Trabalho; 

b) prestação individual de serviços à comunidade; 

c) indenização por perdas e danos. a ser postulada pelo prejudicado perante a justiça 
comum . 

§ 3° A recusa ou grave neg ligência no atendimento de necessidades inadiáveis da 
com uni dade defi nidas pclo Tri bunal do Trabalho na mesma reclamação referida no § 1° deste artigo, 
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tormulada pelo empregador, sua entidade sindical ou o Ministério Público do Trabalho, também 
caracteriza o abuso no exercício do direito de greve para os efeitos deste anigo. 

CapítulQ XI 
DAS DISPOSIÇOES FINAIS 

Art. 32. Leis especiais regularão: 

I - a política social; 

II - a proteção especial devida a atividades ou profissões determinadas, inclusive duração 
do trabalho e adicionais salariais; 

III - a proteção de representantes dos trabalhadores. além da prevista no ano 29, VI e VII; 

IV - a proteção ao trabalho da mulher e o amparo à maternidade; a proteção do trabalho 
do menor, dos idosos e dos deficientes, da~ populações indígenas e dos trabalhadores migrantes; 

V - a proibição de discriminações em matéria de emprego, trabalho ou ocupação; a 
igualdade salarial entre o homem e a mulher; 

VI - a formação e a capacitação profissional, os sistemas de orientação profissional, o 
desenvolvimento de recursos humanos e a licença remunerada para estudos; 

VII - a política de emprego, a proteção contra o desemprego, a promoção do emprego e o 
serviço de colocação; 

vm - as estatísticas do trabalho; 

IX - o sistema oficial de relações de trabalho para estímulo à negociação coletiva; 

X - o direito de informação, quanto a direitos legais e consensuais, sobretudo quanto a 
descontos '10 salário; 

XI - a aplicação provisória de normas de direito cio trabalho decorrentes de tratados, 
convençõcs e outros atos internacionais em vigor no Brasil; 

XII - a proteção essencial devida aos trabalhadores que, sem se enquadrarem na 
definição de empregado constante do ano 1° desta Lei, prestam determinado trabalho pessoal, com 
sentido econômico e como atividade preponderante em suas vidas, habitualmente por conta ou em 
proveito de outrem, que os remunera, direta ou indiretamente; 

xm - a competência do Ministério Público do Trabalho e da Justiça do Trabalho, bem 
como a organização desta última; 

XIV - o processo do trabalho; 

XV - os procedimentos administrativos relativos à atuação dos órgãos do Ministério do 
Trabalho, observado o disposto nesta Lei; 

. XVI - a apresentação ao Ministério do Trabalho, pelos empregadores, da relação anual 
de empregados, na forma das instruções por aquele expedidas; 

§ 1° Enquanto não forem editadas as leis previstas neste anigo, continuarão em vigor as 
demais normas relativas à mesma matéria, existentes na Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943, e suas alterações, além da legislação extravagante, 
desde que não substituídas ou alteradas pela presente Lei, nem com ela incompatíveis. 

§ 2° As sançõcs por infração à legislação em vigor. quando a cargo da inspeção do 
trabalho, nos termos desta Lei. serão as mesmas de que trata o ano 28, parágrafo único. 

Art. 33. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa dias, contado a 
panir de sua vigência. 

Puágrafo único. O Poder Executivo poderá c?nsolidar as normas afins resultantes de 
acordos internacionais e vigentes no País, pertinentes à leglslaçao trabalhIsta. 

Art. 34. Esta Lei entra em vigor noventa dias após a data de sua publicação. 

Brasília, 

&.fCIIUC'AC> r"APA . A"'u'APA nu r-C>P~Pl"AC'A(1 
~A' tC>ItI'''~1I "ANA,.,,,,,, 

DECRETO-LEI N? 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 ; 

C(xj'~O Penol 



TITULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A ORGANIZAÇÃO 
DO TRABALHO 

Arl. 203 . FrU!iOlr3f . medIante fraude Ou \'io J ~n c ia, direito a!>~e~u r ado p(Ja 1C'!, I ~la ­
Ça" do trabalho : 

Pena - dClençao, de I (um) mb a I (um) ano, e multa, al<m da pena corresf'on. 
delllC' à violência . 

TITULO XI 
DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

C~PITUI (I 11 

DOS CRIMES PRATICADOS POR PARTICULAR 
CONTRA A ADMI~ISTRAÇÃO EM GERAL 

An . 330. Desobedecer a ordem legal de func ionàr io público: 
Pena - de tençao, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa . 

~ir~ l'i ::') 1I ( n I Iv l 1,135' )1:' ( .~De r:- c ·~ ·. L' I·IJjK. 1. JE 
/ ' í ~j v, i", i'~.i')fr-- rn'.::.1.. TI V ~ · 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do artigo 61 da Constituição Federal, submeto à elevada deliberação de 

Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do 

Trabalho, o texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a proteção devida aos trabalhadores em todo 

o País". 

íJ. f) f 
'11:- r 
~ , 

Brasília, 8 de dezembro de 1994. 

.. -(' .. , 
~} C' "7 I.: I \ i~ f-' ,L , '! 

Excelentissimo Senhor Presidente da República, 

o mundo passa por transformações de tal envergadura no 

plano econômico, social e politico que já é licito esperar que este 

fim de século fique registrado na história como o per iodo de 

definição de uma nova era de relações entre os homens e os povos. 

Os homens são mais livres, mas os excessos no campo da 

violência e da ganância reclamam anteparos, enquanto a pobreza e a 
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carência de empregos reclamam iniciativas mais nobres para ampliar 
a garantia de dignidade para a existência de todos os homens. 

Os povos progridem, mas os bolsões internacionais de 
pobreza e miséria, doença e calamidades, são um desafio a o 
sentimento de solidariedade humana, de modo que a humanidade já se 
envergonha de não ter um es f orço eficaz para reduzi-los e depois 
eliminá-los, salvando os que sofrem com o socorro dos que desfrutam 
regaladamente a sua existência. 

As comodidades se multiplicam, através do progresso 
tecno lógico e dos prodigios da administração da produção humana, e 
o foss o que separa os subdesenvolvidos se alarga e aprofunda, 
porque a educação é negligenciada como forma de ajuda internacional 
e porque o conhecimento é avaramente escondido através de 
privilégios legais. 

A luta pela democratização do mundo é uma guerra sem 
glória, porque não vence batalhas, apenas. as desfaz, não faz 
conquistas para o Estado mas para a cidadania. A democracia, uma 
vez instalada, mesmo sem gerar pobreza, a encontra instalada e 
assume o encargo de transformá-la em bem estar. 

Enquanto isso, no Brasil, começamos a viver nova era de 
liberdade e de progresso, que reclama simplificação da tradicional 
parafernália burocrática, até mesmo para que, mais sensivel e mais 
ágil, a administração pública possa fazer justiça aos brasileiros 
mais necessitados, não apenas no atendimento de suas constantes 
queixas, mas, principalmente, 
simplificados de ação social. 

na execução de programas 

Um dos problemas burocráticos que precisa ser logo 
atacado é o da legislação do trabalho, profusa, onerosa e, não 
obstante, pouco generosa para com os trabalhadores. De resto, já é 
verdade assente que o melhor modo de garantir conquistas aos 
trabalhadores é o estimulo à negociação, o que reclama certos 
temperamentos na atividade legislativa da União, para que a rigidez 
do sistema legal não continue a ser, em vários aspectos, um entrave 
à própria negociação. 

É claro que existe 
trabalhadores que êstão à margem da 

expressivo contingente de 
proteção negociaI, ou porque 

não têm sindicatos, ou porque estes são inativos, ou, ainda, porque 
a condição juridica desses trabalhadores nem mesmo lhes permite a 
proteção das leis trabalhistas, reservada, até agora, aos que ela 
denomina ~mpregados, talvez pouco mais de cinqüenta por cento de 
nossa mão-de-obra ativa. 

Estou propondo a vossa Excelência, através do incluso 
anteprojeto de lei, uma nova Lei do Trabalho (LTb), elaborada com a 
notável colaboração do Professor Titular da Universidade de 
Brasilia, Hugo Gueiros Bernardes, e por ele próprio revista, após 



sugestões de outros juristas, dentre os quais destaco o professor 

Titular da Universidade de São Pau lo , Octávio Augu'sto Magano , e o 

Magistrado aposentado do Tribunal Regional do Trabalho da Bahia, e 

Professor da Universidade da Bahia, 

que generosamente atenderam ao meu 

original. 

Washington 

pedido de 

Luiz da Trindade, 

exame do pro jeto 

Neste anteprojeto, fica previsto que o Poder Público 

permanecerá estudando uma extensão parcial da tutela trabalhista a 

trabalhadores que não se c lassifiquem na definição tradicional de 

empregados, mas que, prestando determinado trabalho pessoal, de 

sentido econÔmico, em proveito e conta de outrem, fazem isto como 

forma de vida, isto é, em caráter preponderante em suas vidas. 

Estas pessoas, que representam muitos milhões de brasileiros, não 

são empregados, nem profissionais liberais (ou o são mas desviados 

de sua vocação), nem empresários, nem autônomos; isto é, não são 

trabalhadores que não se sustentam com o fruto de seu trabalho mas 

são sustentados por outrem, que desse trabal ho se aproveita 

continuamente. É uma situação nova, que, especialmente na área de 

serviços, vem-se multiplicando e exige cuidadoso estudo, ainda não 

feito ( recente estudo do Secretário do Trabalho dos Estados Unidos, 

Robert Reich, se refere a uma "subclasse média " , em permanente 

quarentena, à margem do mercado formal, e outra "classe média 

ansiosa " , vivendo de várias ocupações ante as dificuldades de 

sustento: "Os novos grupos sociais norte-americanos", 

de São Paulo" de 17 . 10.94, Caderno Economia, pág. B2). 

"O Estado 

Feita essa ressalva, que é simples alerta para as 

mudanças estruturais no mercado de trabalho e suas implicações com 

os atuais padrões legislativos, o anteprojeto que apresento a Vossa 

Excelência tem a finalidade de : 

a) tornar certo 

continua tutelado 

que o trabalhador 

pela legislação do 

empregado, 

trabalhado; 

urbano ou rural, 

b) simplificar o sistema normativo atual, editando, uma Lei do 

Trabalho, que somente regule a condição de empregado, o contrato de 
trabalho, seus efeitos e sua rescisão, o sal ár io, os periodos de 

descanso, a proteção do trabalhador e m seu trabalho, a inspeção do 

trabalho e o direito coletivo do trabalho ; 

C) deixar para legislação futura as demais llormas, e~tel1Si'l.mellte 

enumeradas no art. 32 do anteprojeto , de tal sorte que continuem em 

vigor as disposições legais sobre tais assuntos, ficando revogadas 

as demais normas trabalhistas. 

Apenas a titulo de esclarecimento, na pr6pr ; a CLT . , 
permaneceriam inalteradas e em vigor (não se declara isto 
expressamente no anteprojeto, porque mui tos dos artigos já estão 

superados por legislação posterior e a declaração valeria po r uma 

repr i stinação incõmoda) apenas as normas relativas a: 

- trabalho da mulher e do menor: arts. 372 a 4 O 1 (a proteção do 

menor já está em parte no Estatuto da Criança e do Adolescente e 
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ali d e veria completar-se; a da mulher exige amplo debate nacional); 

- Min i s t ério Públic o do Trabalho e Justiça do Trabalho: arts. 643 a 

762 (em mui t o j á r e vogadas por legislação ulterior); 

- processo do tra bal ho : arts. 763 a 910 (um novo projeto de lei do 

processo do t r a ba l ho e stá em fase final de elaboração); 

- no r ma s especia i s d e tutela do trabalho (arts . 224 a 351), até que 

s e jam incorporadas a contratos coletivos de trabalho, já que hoje 

não mais convém cont i nuar desenvolvendo em lei esse tipo especial e 

p r o t eção) . 

Os p r ocedimentos administrativos relativos aos ó rgãos 

de inspeção do t rabalho ( arts. 626-642 da CLT) serão objeto decreto 

do Presidente da Repúbl ic a ( art. 27); e a o brigatoriedade da 

a p resentação da rela ç ã o de empregados (arts . 359-362 da CLT) será 

ob j eto de instruções do Mi nisté rio do Trabalho (art. 32, XVII) . 

Como verifica Vossa Excelência, este é o primeiro e o 

mai s i mpo r t a nte passo para graddtivas mudanças,. que deverão 

mod ernizar a legis l ação do trabalho, estimulando a negociação 

c o l et iva, e d ucando as partes na arte da negociação e do consenso e 

r emovendo ent r aves legais a 0 seu desenvolvimento. 

Uma leg islação mí nima do trabalho sempre será, porém, 

nec es s ár i a , sobre tudo para as áreas não alcançadas pela negociação 

co l e t iva . E este anteprojeto, longe de "reduzir" a legislação e m 

vigor , procuro u concentrar os preceitos existentes de_ modo 

si s temático . i n t roduz i ndo inovações que já se faziam necessárias. 

Ao Congresso Nacional cabe a tarefa de, criticando a proposta, - e 

se não recusá-la po r inteiro, - modificar, reduzir ou ampliar esse 

campo normativo. 

Para tanto, f az-se necessário aqui traçar o perfil da 

presente propos ta de lei do trabalho, para que fiquem bem 

compreend idas as inovações que ele contém, além da primordial 

concentração t e mática dos preceitos em vigor, que é a sua l i nha 

geral e que exp l i ca conter e la apenas 34 (trinta e quatro) artigos. 

Eis os pont o s que de sej o ressaltar nesta Expos iç ã o de 

Motivos: 

a) ampliação do concei t o de s ol i darie dade (ar ~. 22); 

b) caráter dispositivo d a maioria das normas legais, e xclusivamente 

pa r a efeito de negociaç ã o co l e tiv a (arts. 4 2 , 6 2 , pará grafo ún ico , 

7 2 , parágrafo único) ; 

C) alterabilid ade consensua l do contrato de trabalho, esmo e m 

substituição a no r ma legal o u c oletiva , quando por e s tas 

expressamente autorizado e desde que a alte ração não seja menos 

favorável a ' trabalhador (art. l a , § § 3 2 e 4 2 ) ; 



d) previsão de uma ação coletiva de revisão ou nulidade, para 

questionamento geral de cláusulas contratuais num só processo ( art . 

10, § 612) ; 

e) cr iação da responsabilidade do dono da obra pelos direitos do s 

trabalhadores, quando não identificado um construtor ou empreitei ro 

r esponsável, 

social (art. 

a e xemplo do · que já ocorre em matéria de previdência 

14, § 212); 

f) especificação em lei dos casos de suspensão ou interrupção da 

prestação de serviços (art. 16 a 19); 

g) eliminação da responsabilidade patronal de garantir o emprego do 

aposentado por invalidez que recupera a capacidade de trabalho, 

transferindo-a para a previdência social, enquanto não seja a ele 

oferecida ocupação apropriada (art. 17, § 3 12 )i 

h) previsão de que a movimentação do FGTS será regulada em Decreto 

do Poder Executivo, podendo este criar outras hipóteses de 

movimentação além da extinção do contrato (art. 20); 

i) proteção contra a despedida sem justa causa, agravada no caso de 

ser arbitrária, podendo, a critério do juiz da execução, chegar ou 

não à reintegração (art. 20, SS 1 12 e 2 12 )i 

j) dispensa, para o trabalhador, de cumprir a maior parte do aviso 

prévio (SÓ oito dias), quando deva ocupar outro emprego (art. 20, § 

212 ) ; 

k) disciplina da assistência na quitação rescisória e seus efeitos, 

conforme seja prestada por sindicato ou por autor idade pública 

(art. 21 e parágrafo único) i 

1) distinção entre prestações salariais e prestações assistenciai s 

(arts . 22, lI, e 23, VI, e SS) i 

m) remuneração em dobro do trabalho prestado nos intervalos para 

refelção e repouso (art. 25, 

n) previsão de uma proteção 

menor (arts. 26, parágrafo 

proteção assegurada nos arts. 

e m vigor as normas atuaisi 

II) i 

especial 

único, 

25, IX, 

do trabalho da mulher e do 

letra "X" ) , a despeito da 

e 32, VI) , ficando até então 

O) t ransferência para o Ministério do Trabalho da competência para 

especificar normas técnicas de med icina e segurança no trabalho 

( art. 26 e parágrafo único); 

p) d i sciplina da inspeção do trabalho segundo a convenção 

internacional que o Brasil ratif icou ( art. 27); 

q) unificação do valor possível das multas em 1.000 a 100.000 reai s 

(arts. 28, parágrafo único, 31 e § 2 12 "A", 32, § 212)i 

r) sistematização das normas de 

regulando a garantia de emprego 
direito coletivo do t~abalho , 

a dirigentes e representantes 
sindicais 

~ ~ ndicais, 

e deixando as contribuições 

garantidos os benef íc ios 

sindicais para as assembléias 

e do dissídio da 
cole tivos independentemente de qualquer 

(art. 29, IV , VI e VII); 

negociação 

filiação o u contribuição 

s) registro sindical e dos instrumentos da negociação coletiva a 

cargo do ministério do Trabalho (arts. 29, parágrafo único, e 30); 

t ) garantia do direito de greve e sanções pelo abuso no seu 
exercício (art. 31 e §S); 

• 
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u ) previ são de leis especiais sobre diversas matérias (em bOV 

parte, por causa de convenções ratificadas pelo Brasil), mantida 

po r enquanto a legislação pertinente, sob as sanções da nova lei, 

quando fo r o caso (art. 32 e §§); 

V) garantia da estabilidade adquirida antes da lei do FGTS, sem que 

houvesse opção por este regime (art. 33); 

x) pr9visão de uma nova Consolidação das Leis do Trabalho, a ser 

aprov ada em Decreto, reun indo à nova Lei do Trabalho (LTb) as leis 

remanescentes e as que v enham a ser editadas na forma do art. 32 

' art. 34, parágrafo único). 

o anteprojeto que ora apresento a Vossa Excelência tem, 

po rtanto , o objetivo de permitir um conhecimento simplificado dos 

d~ re itos l e gais dos trabalhadores empregados, facilitar a sua 

e volução através da negoc iação coletiva e definir os rumos da 

legis l a ção futura em matéria de trabalho. 

Como verific ará Vossa Excelência da enumeração 

constante do ar t o 3 2 deste anteprojeto são muitas as normas que 

se r iam necessár i as no Brasil , sobretudo em razão de convenções 

i ~t er~acionais do t rabalho. O anteproj eto aponta para uma solução 

p r o g ressiva desse problema, já que a tendência mundial é para a 

r e duç ão do s c ondicio namentos legais ; o que será considerado no 

de v i do te mpo , 

s ubs t.ttuidas 

sem 

nem 

prejuizo , 

revogadas 

po r e nquanto, das normas não 

atravé s da presente proposta. 

Lamentave lmente, an t e o fim próximo do atual periodo governamental, 

não no s foi pos sive l p reparar também, o s projetos a respeito dos 

i t ens aqui e nunc i ados. Getúlio Vargas 

trabalho a CLT Vossa Excelência 
c riou a legislação básica do 

passará à história como o 
"e f orma do r e modernizador dess a legislação. 

Oportunamente, e starei apresentando também a Vossa 

Excelência um ante~rojeto de Lei do Processo do Trabalho, que busca 

definir as normas aplicávei s do Código de Processo Civil e prover 

as normas especiais que 

jurisdição trabalhista e 

processos . 

espero possam facilitar o exercicio da 

favorecer a celeridade no andamento dos 

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa 

Excelência meus respeitosos cumprimentos. 

---
,~. 

I 

~ 

~ 
MARCELO PIMENTEL ) 

Ministro de Estado do Trabalho 



Aviso nO . . 599 - SUPARlC. Civil. 

Brasília. 8 de dezel"~ (O de 1994. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Excelentfssirno Senhor Presi'lente da 

República. acompanhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do Trabalho, 

relativa a projeto de lei que "Dispõe sobre a proteção devida aos trabalhadores em todo o P.ús". 

Atenciosamente, 

HENRIQUE EDUJ FERREIRA HARGREAVES 
Ministro de E:Stado Chefe da Casa Ci vil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado WILSON CAMPOS 

da Presidência da República 

Prime~o Secretário da Câmara dos Deputados 
BRASILlA-DF. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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